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RESUMO 
 
 
Esta pesquisa compõe o Projeto de Pesquisa Saberes e práticas da educação popular nos 
movimentos sociais em Mato Grosso, desenvolvido pelo Grupo de Pesquisa em Movimentos 
Sociais  e  Educação  (GPMSE).  Estudo  os  acontecimentos  relacionados  à  gratuidade  nas 
inscrições dos vestibulares/1997 e 1998 da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), 
ocorridos respectivamente em 1996 e 1997. Nesses dois anos o Ministério Público Federal 
(MPF) moveu ação civil pública (ACP) contra a UFMT, alegando ser ilegal e inconstitucional 
a cobrança da taxa de inscrição no vestibular e solicitando à Justiça Federal de Mato Grosso 
que a UFMT fosse impedida de realizar tal cobrança. Em ambas as ocasiões, a liminar foi 
favorável ao MPF, e a partir daí, verificou-se uma alta procura dos candidatos pelas inscrições 
gratuitas;  posteriormente  a  UFMT  recorreu,  conseguindo  a  cassação  da  liminar.  Tais 
acontecimentos  foram  inéditos  na  história  dos  vestibulares  da  UFMT  e  tiveram  grande 
repercussão social e política, sendo amplamente veiculados nos meios de comunicação locais 
e causando intensa mobilização dos atores envolvidos e da sociedade em geral, em virtude de 
seu aspecto conflituoso e polêmico. Neste sentido, resgato historicamente tais acontecimentos 
para  refletir  sobre  o  significado  da  gratuidade  na  inscrição  dos  vestibulares  das  IFES, 
compreendida neste  estudo  como  princípio  de inclusão  e afirmação do  direito  à  educação 
superior e, portanto, como afirmação do Estado Democrático de Direito, fundamentado no 
princípio da  dignidade humana e na igualdade material. A  pesquisa segue a perspectiva 
qualitativa,  numa  abordagem  dialética  com  orientação  fenomenológica.  Empiricamente, 
recorro aos seguintes procedimentos metodológicos: 1. Levantamento e estudo bibliográfico 
relacionado  à  temática  da  pesquisa; 2.  Pesquisa documental  envolvendo:  a)  os  autos dos 
procedimentos administrativos do MPF, referentes às ACPs de 96 e 97 que problematizaram, 
respectivamente, os vestibulares/97 e 98 da UFMT, b) reportagens veiculadas na imprensa 
escrita local e c) informações da Coordenação de Exames Vestibulares (CEV) sobre os 
vestibulares/1995  a  2008  da  UFMT;  3.  Entrevista  semi-estruturada  com  os  atores 
considerados  centrais  nos  acontecimentos  estudados;  4.  Estudo  e  compreensão  das 
informações levantadas à luz dos fundamentos conceituais. Tais acontecimentos representam 
de  forma  ímpar  aspectos  do  contexto  histórico  e  sociopolítico  brasileiros  dos  anos  1990. 
Refletiram, estes  acontecimentos, tanto  a presença do anseio  dos setores  populares pela 
educação  superior,  quanto  o  avanço  de  políticas  neoliberais,  num  antagonismo  com  o 
processo de redemocratização política do país em que a educação, especialmente a pública, 
foi afetada. Por sua vez, a intervenção do Poder Judiciário exemplifica um fenômeno que 
tomou  força  nos  anos  90:  a  judicialização  dos  conflitos  sociais;  isso,  em  virtude  de 
transformações nas demandas e manifestações da participação social, que, após a Constituição 
de 1988, passou a enfatizar o campo dos direitos e a questão da cidadania. Na dissertação, 
defendo  que  a  educação  superior,  enquanto  direito  social,  deve  ser  democratizada, 
principalmente através da promoção de medidas de inclusão dos setores menos favorecidos da 
sociedade. A efetivação da gratuidade nos processos seletivos das IFES, especialmente via os 
programas de isenção, representa reforço de uma política de acesso ao ensino superior de 
caráter democrático. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Educação Superior. Gratuidade. Vestibular. 




ABSTRACT 
 
 
This  research  is  part  of  the  Research  Project  Knowledge  and  practices  of  the  popular 
education  in  the  social  movements  in  Mato  Grosso,  developed  by the  Research  Group  in 
Social Movements and Education (GPMSE). I study the events related to the gratuity of the 
enrollment for the 1997 and 1998 entrance test of the  Federal University of Mato Grosso 
(UFMT), which  happened  respectively in  1996  and  1997.  In these two  years, the  Federal 
Public Ministry (MPF) sued the UFMT, stating that the collection of the enrollment fee for 
the entrance test was illegal and unconstitutional and requesting the Federal Justice of Mato 
Grosso to prohibit the UFMT of charging it. In both occasions, the preliminary order was in 
favor of  MPF,  and  since  then, there was a  great number of candidates  searching for  free 
enrollments; later the UFMT appealed, cancelling the preliminary order. Such events were 
original in the  history of the UFMT entrance tests and  caused a  great social and  political 
effect, being broadly diffused in the local means of communication bringing an intense 
mobilization  of the  actors involved  and  the society as  a whole, due  to  its conflicting and 
polemic aspect. In this sense, I historically rescue such events to reflect about the meaning of 
the gratuity of the enrollment for the IFES entrance tests, seen in this study as the beginning 
of  inclusion  and  acknowledgement  of  the  right  to  higher  education,  and  so,  as  an 
acknowledgement of the Democratic State of Rights, based on the principle of human dignity 
and in the material equality. The research follows the qualitative perspective, in a dialectic 
approach with a phenomenological guide. Empirically, I use the following methodological 
procedures: 1. Survey and bibliographical study related to the research theme; 2. Documental 
research involving: a) the records of the MPF administrative procedures of the MPF, about 
the 96 and 97 ACPs that, respectively, brought problems to the 97 and 98 UFMT tests, b) 
news  diffused  in  the  local  press  and  c)  information  of  the  University  Entrance  Test 
Coordination (CEV) about the UFMT tests from 1995 to 2008; 3. Semi-structured interviews 
with the actors considered to be important in the studied events; 4. Study and understanding 
of the information acquired through the conceptual basis. Such events represent in a single 
way, the historical and sociopolitical Brazilians aspects of the 1990s. They reflected both the 
anxiety of the popular areas for higher education and the advance of the neoliberal policies, in 
an antagonism with the political redemocratization process of the country in which education, 
mainly  public  was  affected.  The  Judiciary  Power  is  an  example  of  the  phenomenon  that 
increased in the  90s: a judicialization of the social conflicts; due to the changes in the 
demands and manifestations of the social participation that, after the 1988 Constitution, 
started to emphasize the issues on rights and citizenship. In the dissertation, I advocate that 
higher education, as a social right, must be made to be democratic, especially through the 
promotion of measures for inclusion of the less favored areas of the country. To put into effect 
the  gratuity  of  the  IFES  selective  processes,  mainly  through  the  exemption  programs, 
represents a reinforcement of a policy of democratic access to higher education. 
 
WORD-KEYS: Higher Education. Gratuity. University Entrance Test. 
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INTRODUÇÃO 
 
 
Em  1996 e  1997  a Universidade Federal de  Mato  Grosso (UFMT)  vivenciou,  no 
momento  dos  vestibulares/1997  e  1998
1
,  acontecimentos  inéditos  na  história  de  seus 
processos seletivos, os quais tiveram grande repercussão social e política, sendo amplamente 
veiculados nos meios de comunicação locais e causando intensa mobilização dos atores 
envolvidos, em virtude de seu aspecto conflituoso e polêmico. 
Nesses  dois  anos  o  Ministério  Público  Federal
2
  (MPF)  moveu  ação  civil  pública 
(ACP)  contra  a  UFMT.  Com  base  na  Constituição  de  1988,  argumentou  ser  ilegal  e 
inconstitucional a cobrança da taxa de inscrição no vestibular e solicitou à Justiça Federal de 
Mato Grosso (JFMT) que a UFMT fosse impedida de realizar tal cobrança. Em ambas as 
ocasiões, a liminar foi favorável ao MPF e, a partir daí, verificou-se uma alta procura dos 
candidatos pelas inscrições gratuitas. 
Grandes filas se formaram no campus Cuiabá, que passou a  ser o  único local  de 
inscrição. Caravanas de estudantes do interior de Mato Grosso acorreram à capital. Muitas 
pessoas decidiram tentar o vestibular ou pela primeira vez ou após alguns anos do término do 
ensino médio, justamente devido à possibilidade da gratuidade. Posteriormente a UFMT 
recorreu, conseguindo a cassação das liminares. 
O  julgamento  das  ACPs  de  96
3
  e  97  somente  ocorreu  após  a  realização  dos 
vestibulares/97 e 98 da UFMT. Apesar de a JFMT ter sido favorável ao MPF e à gratuidade, 
permaneceu  inalterado  o  fato  de  que  todos  aqueles  que  se  inscreveram  gratuitamente  não 
realizaram  as  provas.  As  sentenças  ainda  determinaram  que  a  UFMT  devolvesse  aos 
candidatos  o  dinheiro  arrecadado  nos  dois vestibulares.  Isso  levou  a  UFMT  a  solicitar a 
remessa das duas ACPs à instância superior. 
A partir daí, as ACPs de 96 e 97 tramitaram no Tribunal Regional Federal 1ª Região 
(TRF), que foi desfavorável ao MPF, considerando-o parte ilegítima para, por meio de uma 
    
1
 Na  UFMT  os exames vestibulares ocorrem  no final  de  cada  ano,  selecionando  candidatos  às  vagas da 
graduação  para  o  ano  posterior.  Deste  modo,  o  vestibular/1997  foi  realizado  em  dezembro  de  1996  e o 
vestibular/1998 em dezembro de 1997. 
2
 Ou Procuradoria da República em Mato Grosso (PRMT). 
3
 Esta pesquisa estuda acontecimentos dos anos 1996 e 1997. Para efeito de maior clareza textual, explicito que 
na redação de tais anos – situados no recém-findo século XX – utilizarei apenas os dois últimos algarismos (anos 
96  e  97).  Utilizarei  este  critério  no  registro  de  outros  momentos  frequentes  na  dissertação,  como 
vestibulares/1997 e 1998 (vestibulares/97 e 98), anos/décadas pós-1970, 1980 e 1990 (anos/décadas pós-70, 80 e 
90), etc. 
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ACP, argumentar sobre uma relação jurídica de índole tributária. O MPF entrou com recurso 
especial e recurso extraordinário, respectivamente no Supremo Tribunal de Justiça (STJ) e no 
Supremo Tribunal Federal (STF), porém o STJ manteve o teor da decisão do TRF, indicando 
a extinção dos processos sem julgamento do mérito da questão. 
Apesar  do desfecho  das duas  ACPs no  Poder Judiciário,  os acontecimentos  que 
emergiram a partir delas problematizaram de forma ímpar a questão da cobrança da taxa de 
inscrição nos vestibulares da UFMT. A expressividade de tais acontecimentos é irrefutável 
tanto  pelo  que  questionaram  e  desvelaram,  quanto  por  terem  ocorrido  em  dois  anos 
consecutivos.  Ademais,  eles  não  se  circunscreveram  à  capital  Cuiabá.  A  sociedade  mato-
grossense de maneira  geral se mobilizou, tanto devido  à novidade gerada em relação à 
inesperada e  diferenciada  possibilidade  de participação nos certames  mencionados, quanto 
pela expectativa, pelas  indefinições e  reviravoltas  nas quais  os  acontecimentos em  foco 
estiveram envolvidos. 
Sendo assim, esta pesquisa teve por objetivo, a partir do resgate histórico e do estudo 
dos acontecimentos relacionados  à gratuidade  nas inscrições  dos vestibulares/97 e  98 da 
UFMT, refletir sobre o sentido e o significado da gratuidade na inscrição do vestibular das 
IFES, entendida a gratuidade neste estudo como princípio de inclusão e afirmação do direito à 
educação  superior,  e,  portanto,  como  afirmação  do  Estado  Democrático  de  Direito, 
fundamentado no princípio da dignidade humana e na igualdade material. Consequentemente, 
a pesquisa problematiza a cobrança da taxa de  inscrição nos processos seletivos das IFES 
brasileiras. 
Ao identificar e refletir sobre o que emergiu a partir dos acontecimentos de 96 e 97, 
busco conhecer o que eles desvelaram como novo. 
A cobrança da taxa de inscrição nos processos seletivos das IFES brasileiras é um 
procedimento tradicional na realização de tais processos seletivos, porém permanece como 
questão  ainda  não  estudada  nas  elaborações  teóricas  sobre  a  temática  do  ensino  superior. 
Logo,  esta  pesquisa  parte  dos  acontecimentos  em  foco  justamente  para  estranhar, 
problematizar  e  compreender  teoricamente  algo  que  é  encarado  de  forma  naturalizada  no 
discurso e práticas sociais. 
No  Brasil,  o  ingresso  no  ensino  superior  passa  principalmente  pelo  vestibular 
tradicional, que assume relevância especialmente no que concerne ao acesso às instituições 
públicas, nas quais  a gratuidade se faz  presente (NASCIMENTO, 1998). Nesse sentido,  é 
importante que se estude essa prática social em todos os seus aspectos e implicações. Além 
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disso, a problematização da cobrança da taxa de inscrição permite pensar algo que antecede o 
acesso ao ensino superior em si, a saber, a possibilidade de se participar ou não do vestibular. 
Ao defender a gratuidade nos processos seletivos das IFES, não ignoro o fato de que 
o  vestibular  é  uma  prática  de  caráter  antidemocrático,  afinal,  aqueles  que  através  dele 
concorrem a uma vaga no ensino superior não se encontram em igualdade de condições. No 
entanto, acredito que a gratuidade no vestibular representa reforço a uma política de acesso ao 
ensino superior de caráter democrático, assumindo uma importância específica. 
A pesquisa segue, ainda, a  motivação pessoal. Enquanto  psicólogo interessado na 
realidade  brasileira e  nos desafios sociais  vividos na  contemporaneidade, encontrei  nesta 
investigação a possibilidade de me voltar a uma questão educacional instigante, com sérias 
repercussões políticas e  coletivas.  Estudar a  gratuidade  nos vestibulares das  IFES vem  ao 
encontro da minha sensibilidade em relação a esse tão complexo e contraditório processo de 
seleção ao ensino superior, que atravessa e afeta tantas trajetórias educacionais e de vida, 
especialmente dos jovens, que em nossa sociedade frequentemente se deparam com as vozes 
do discurso social a lhes anunciar uma série de “ainda não” justamente quando necessitam de 
que a mediação social lhes afirme, em seu presente, possibilidades mais justas de inserção 
social e, consequentemente, modos de subjetivação mais seguros. Assim, à minha perspectiva, 
o estudo assume significância, tornando-se a compreensão da problemática proposta objeto de 
meu interesse. 
Em  termos  metodológicos,  a  pesquisa  segue  a  perspectiva  qualitativa,  numa 
abordagem dialética com orientação fenomenológica. Assim, esta dissertação está estruturada 
da seguinte forma: 
No primeiro capítulo apresento a metodologia utilizada na pesquisa, explicitando os 
fundamentos  metodológicos,  os  procedimentos  metodológicos  que  compuseram  as 
investigações e o percurso metodológico realizado. 
O  segundo  capítulo  está  dividido  em  três  momentos:  no  primeiro,  abordo  o 
surgimento dos princípios da educação pública na Revolução Francesa de 1789, enfatizando o 
princípio da gratuidade; no segundo, apresento o processo de consolidação da educação 
pública no Brasil, nos tempos da Constituição de 1988; e no terceiro, busco compreender a 
situação da educação superior e do vestibular no Brasil. 
O  terceiro  capítulo  apresenta  dois  momentos:  no  primeiro  explicito  o  contexto 
histórico e sociopolítico brasileiro dos  anos pós-70 aos anos  90, buscando compreender  o 
fenômeno da judicialização dos conflitos sociais – que se tornou frequente nos anos 90, a 
partir  da  centralização  das  demandas  e  reivindicações  sociais  no  campo  dos  direitos  e  na 
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questão da cidadania – e o avanço do neoliberalismo nos anos 90, que configurou um ethos 
específico e promoveu um ataque à educação pública; já, no segundo  momento, abordo o 
Brasil pós-88, destacando os direitos fundamentais como paradigma político-constitucional do 
Estado Democrático de Direito e debatendo a questão do princípio de inclusão. 
No  quarto  capítulo  abordo  os  acontecimentos  relacionados  à  gratuidade  nos 
vestibulares/97 e 98 da UFMT. Em primeiro lugar está a descrição minuciosa dos mesmos; 
em  seguida  apresento  as  informações  obtidas  nas  entrevistas  semi-estruturadas  que  foram 
realizadas  e,  por  último,  empreendo  a  compreensão  integradora  dos  acontecimentos 
estudados. 
Ao refletir sobre algo ainda não abordado teoricamente, o trabalho busca contribuir 
para a temática da educação superior no Brasil. De acordo com Nascimento (1998, p. 17), “a 
necessidade  de  estudos  científicos  nesta  área  é  evidente,  dada  a  importância  que  as 
instituições universitárias adquiriram no mundo atual para a promoção do desenvolvimento 
científico  e  tecnológico  das  nações”.  A  discussão  da  gratuidade  nas  inscrições  dos 
vestibulares remete à questão da igualdade de oportunidades, noção fundamental às intenções 
de democratização da educação superior. Por sua vez, a democratização do ensino em todos 
os níveis representa aspecto fundamental para a efetivação da cidadania. 
A  pesquisa  enfatiza,  ainda,  a  questão  do  direito  e  acesso  à  educação  superior, 
enfocando o ensino superior público. Considerar a educação superior como um direito social 
representa uma abordagem que rompe com perspectivas pouco engajadas que, muitas vezes, 
entendem-na  enquanto  concessão,  percebendo  como  natural  o  arraigado  processo  de 
seletividade  social  presente  em  nosso  país,  cujas  consequências  são  a  reprodução  de 
desigualdades  sociais.  Implica  também  em  questionar  o  vestibular  tradicional,  que  dá 
exemplos à exaustão dessa lógica seletiva excludente e promotora de “lugares marginais”, 
apesar  de  tentativas  de  legitimação  através  de  seu  aparato  técnico  e  de  sua  aparência 
democrática simulada pelas possibilidades de escolha profissional oferecidas aos candidatos
4
. 
Portanto, o trabalho vem reforçar o argumento que defende que a democratização do 
acesso  ao  ensino  superior  seja  assumida  enquanto  política,  principalmente  através  da 
promoção de medidas de inclusão dos setores menos favorecidos da sociedade. 
    
4
 Em todo o trabalho, ao me referir à questão da exclusão social, compartilho da perspectiva de Martins (1997), 
que critica a tentativa de transformar a exclusão social numa categoria explicativa de todos os males do nosso 
tempo. Para  o  autor,  o  verdadeiro problema  está no modo como  se dá  a  inclusão  em  sociedades, como  a 
capitalista, que faz da exclusão um modo de vida. 
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1. METODOLOGIA 
 
 
1.1 Fundamentação metodológica 
 
 
Em  termos  metodológicos,  a  pesquisa  segue  a  perspectiva  qualitativa,  numa 
abordagem dialética com  orientação fenomenológica.  Apresento,  a  seguir,  alguns aspectos 
metodológicos essenciais que inspiram meu trabalho. 
A pesquisa qualitativa oferece possibilidades específicas na compreensão do homem 
e do mundo, representando uma modalidade investigativa congruente com a epistemologia 
das ciências humanas, como a educação, a psicologia, etc. 
Bogdan  e  Bliken  (1994)  apontam  cinco  características  básicas  da  pesquisa 
qualitativa, importantes de serem consideradas: 
a)  Nela,  o  fenômeno  estudado  é  a  fonte  direta  das  informações  e  o  pesquisador  é  o 
principal  “instrumento”  na  construção  do  conhecimento.  Todos  os  materiais  de 
pesquisa são revisados e compreendidos a partir do pesquisador; 
b)  É  eminentemente  descritiva,  recorrendo  às  informações  e  respeitando  tanto  quanto 
possível  a  forma  como  elas  foram  originalmente  registradas  ou  transcritas.  “A 
abordagem qualitativa exige que o mundo seja examinado com a ideia de que nada é 
trivial, que tudo tem potencial para constituir uma pista que nos permita estabelecer 
uma  compreensão  mais  esclarecedora  do  nosso  objeto  de  estudo”  (BOGDAN; 
BLIKEN, 1994, p. 49); 
c)  O pesquisador se interessa mais pelo processo de pesquisa que pelos resultados em si; 
d)  O pesquisador não tem como objetivo formular e confirmar hipóteses: as abstrações 
são  construídas  à  medida  que  as  informações  particulares  recolhidas  vão  sendo 
agrupadas; 
e)  A ênfase está no significado, no modo como as pessoas dão sentido às coisas vividas; 
a intenção básica é iluminar a dinâmica interna das situações. 
A  pesquisa  qualitativa  pode  ser  conduzida  por  várias  abordagens,  sendo  a 
fenomenológica uma delas. 
Martins e Bicudo (2005) definem que enquanto a pesquisa quantitativa trabalha com 
fatos, a pesquisa qualitativa trabalha com fenômenos. A ideia de fato tem seus fundamentos 
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no empirismo e no positivismo e pode ser entendida como tudo aquilo que é possível de se 
estudar objetivamente. Já a ideia de fenômeno encontra suporte, por exemplo, no idealismo, 
na fenomenologia, no existencialismo, etc. 
O significado de fenômeno vem da expressão grega fainomenon e deriva-se do verbo 
fanestai que quer dizer mostrar-se a si mesmo. Assim, fainomenon significa aquilo 
que se  mostra, que se  manifesta.  Fanestai é  uma forma reduzida que provém de 
faino, que significa trazer à luz do dia. [...] Em outros termos, significa aquilo onde 
algo pode tornar-se manifesto, visível em si mesmo. A expressão fenômeno tem o 
significado de aquilo que se mostra a si mesmo, o manifesto (MARTINS; BICUDO, 
2005, p. 21-22). 
Além disso, o fenômeno pode mostrar-se a si mesmo de várias formas, dependendo, 
em cada caso, do acesso que se tem a ele. Isso significa reconhecer que o fenômeno é sempre 
situado  (MARTINS;  BICUDO,  2005).  Neste  sentido,  a  pesquisa  qualitativa  não  busca 
generalizações, como a pesquisa quantitativa, mas sim a compreensão daquilo que estuda, 
valorizando as interpretações subjetivas oriundas das experiências vividas. “A subjetividade, 
nesta abordagem, não é evitada, mas desejada” (FINI, 1994, p. 26). 
A construção de conhecimento na pesquisa qualitativa não se faz independente do 
pesquisador e de sua visão de homem e mundo, de ciência e de verdade, que funcionam como 
alicerces que sustentam sua trajetória e lhe dão significado. 
Na  abordagem  fenomenológica,  a  pesquisa  qualitativa  se  inicia  com  uma 
interrogação, a qual corresponde a uma insatisfação do pesquisador em relação àquilo que ele 
pensa  saber  sobre  algo  e  que,  em  certo  sentido,  mantém-se  viva,  pois  a  compreensão  do 
fenômeno nunca se esgota. 
O  recurso  básico  utilizado  na  pesquisa  qualitativa  fenomenológica  é  a  descrição, 
através da qual se chega aos significados do fenômeno (MARTINS; BICUDO, 2005). 
Merleau-Ponty  (2006)  esclarece  que  em  fenomenologia,  a  tarefa  básica  é  a  de 
descrever, não de explicar nem de analisar: 
A fenomenologia é o estudo das essências. [...] Mas a fenomenologia é também uma 
filosofia que repõe as essências na existência, e não pensa que se possa compreender 
o homem e o mundo de outra maneira senão a partir de sua ‘facticidade’. É uma 
filosofia transcendental que coloca em suspenso, para compreendê-las, as afirmações 
da atitude natural, mas também é uma filosofia para a qual o mundo já está sempre 
‘ali’, antes da reflexão, como uma presença inalienável. [...] É também um relato do 
espaço,  do  tempo,  do  mundo ‘vividos’. É a tentativa de  uma descrição direta de 
nossa experiência tal como ela é (MERLEAU-PONTY, 2006, p. 01). 
Logo,  tudo  o  que  alguém  sabe  do  mundo  o  sabe  a  partir  de  sua  experiência  do 
mundo, mesmo em se tratando do conhecimento pela ciência, pois este também é construído 
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sobre  o  mundo  vivido
5
.  Isso  implica  em  reconhecer  a  relação  intrínseca  do  sujeito 
(pesquisador) com suas próprias  história e experiências.  “A fenomenologia provoca-nos, 
precisamente, a fazermos a experiência de  um discurso assumido, de maneira humana, na 
primeira pessoa, tanto do singular como do plural” (REZENDE, 1990, p. 32). 
Em seu pensamento, Merleau-Ponty seguiu e complementou o que Husserl elaborou 
inicialmente a respeito da fenomenologia. Assim como Husserl, Merleau-Ponty argumentou 
tanto sobre a necessidade do retorno às coisas mesmas, ao mundo anterior ao conhecimento 
do  qual  o  conhecimento  sempre  fala,  quanto  sobre  a  noção  de  intencionalidade  da 
consciência, que reconhece a consciência estar sempre destinada a um mundo que ela não 
abarca nem possui, mas em direção ao qual ela não cessa de se dirigir (MERLEAU-PONTY, 
2006)
6
.  É  a  intencionalidade  da  consciência  que  demonstra  a  complementaridade  e  união 
indissociável entre sujeito e objeto (REZENDE, 1990). Toda consciência é consciência de 
algo e qualquer objeto só o é em relação a uma consciência. Portanto, a manifestação de um 
fenômeno remeterá sempre ao encontro entre homem e mundo
7
. 
A  fenomenologia  reconhece  que  a  todo  objeto  (noema),  corresponde  certa 
modalidade  de  consciência  (noesis)  e  que,  por  conseguinte,  cada  objeto  só  pode  ser 
apreendido em perspectiva, a partir de uma consciência. Isso marca os limites da percepção, 
da consciência, mas, ao mesmo tempo, afirma a polissemia do olhar humano por sobre uma 
realidade  também  polissêmica.  Ao  reconhecer  a  complexidade  do  fenômeno,  afirma  a 
multiplicidade de sentidos, mas não de forma abstrata e sim concreta, pois que trata do que é 
vivido pessoal e coletivamente, de fato, no mundo. (REZENDE, 1990). 
Em  fenomenologia,  a  compreensão  ou  a  busca  pelo  significado  (eidos)  de  um 
fenômeno  se  dá  a  partir  da  redução  fenomenológica  (epoché),  que  implica  nas  etapas  de 
suspensão  dos  juízos  e  valores,  descrição  do  fenômeno  e  definição  das  possibilidades 
significativas do que está sendo estudado. A suspensão dos juízos e valores representa um 
esforço por “colocar entre parêntesis” o fenômeno que se pretende conhecer, numa atitude de 
“voltar à coisa mesma”, ao mundo vivido. 
    
5
 Sobre a ciência, Merleau-Ponty (2006, p. 03) afirma: “Ela é a expressão segunda. A ciência não tem e não terá 
jamais o mesmo sentido de ser que o mundo percebido, pela simples razão de que ela é uma determinação ou 
uma explicação dele”. 
6
 Intencionalidade da consciência é diferente da intencionalidade de ato, própria dos nossos juízos e de nossas 
tomadas de decisões (MERLEAU-PONTY, 2006). 
7
 Na fenomenologia, o reconhecimento da indissolubilidade do vínculo entre sujeito e objeto, homem e mundo, 
leva à afirmação do homem enquanto ser-no-mundo. 
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A  respeito  da  descrição  do  fenômeno  e  da  definição  de  suas  possibilidades 
significativas, a fenomenologia, enquanto método que percorre etapas e visa um determinado 
objetivo, 
[...] desenvolve um discurso descritivo, do qual exige as seguintes características: 
que seja significante, pertinente, relevante, referente, provocante e suficiente. Com 
semelhantes  características,  o  discurso  fenomenológico  pretende  favorecer  uma 
busca  da  compreensão  em  sentido  pleno,  embora  saiba,  por  outro  lado,  que  a 
plenitude do sentido é propriamente inacessível. Isto mesmo significa que a busca 
do sentido, como experiência da verdade supõe uma atitude interpretativa da história 
e das situações, num contexto de mundo em que o conflito não só é possível como 
necessário e inevitável. (REZENDE, 1990, p. 32). 
Na  investigação  fenomenológica,  o  processo  compreensivo  também  possui  um 
componente intuitivo e outro dialético. Intuitivo porque a consciência é mais que racional, é 
capaz  de realizar  atos significativos, devido sua  inserção no  mundo vivido,  na realidade 
sensível. Dialético porque intenciona um “des-cobrir” do “ser-encoberto”, voltando-se ao ser 
e ao “vir a ser” (devir), ultrapassando perspectivas unilaterais e horizontes limitados. 
 
 
1.2 Procedimentos metodológicos 
 
 
Empiricamente, foram utilizados os seguintes procedimentos metodológicos: 
•  Levantamento e estudo bibliográfico relacionado à temática da pesquisa; 
•  Pesquisa documental envolvendo: 1) os autos dos procedimentos administrativos do 
MPF,  referentes  às  ACPs  de  96  e  97  que  problematizaram,  respectivamente,  os 
vestibulares/97 e 98 da UFMT, 2) reportagens veiculadas na imprensa escrita local e 
3) informações da CEV sobre os vestibulares/1995 a 2008 da UFMT; 
•  Entrevista semi-estruturada com os atores considerados centrais nos acontecimentos 
estudados; 
•  Estudo e compreensão das informações levantadas à luz dos fundamentos conceituais. 
Os autos dos procedimentos administrativos do MPF e as reportagens veiculadas na 
imprensa escrita local permitiram uma descrição minuciosa dos  acontecimentos estudados. 
Apresentaram a vantagem do material impresso e sua privilegiada possibilidade de consulta e 
referência a datas e páginas. A partir das fontes jurídicas foi possível tomar conhecimento do 
início e objetivo dos processos, datas, etapas específicas e argumentos jurídicos envolvidos. 
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Os materiais veiculados na imprensa escrita local possibilitaram o olhar para outros 
aspectos  além  dos  jurídicos,  retratando  amplamente  a  repercussão  social  e  política  dos 
acontecimentos, envolvendo a gratuidade nas inscrições dos vestibulares/97 e 98 da UFMT 
em  seus  diversos  momentos,  tais  como  a  procura  dos  candidatos  pela  gratuidade,  as 
preocupações da UFMT, as polêmicas surgidas, etc. 
Quanto às informações da CEV referentes aos vestibulares/1995 a 2008 da UFMT, 
esse recorte temporal foi definido por ter sido a partir do processo seletivo para 1995 que 
passou a vigorar o programa de isenção nos vestibulares da UFMT. 
As entrevistas semi-estruturadas foram pensadas como forma de trazer a versão dos 
atores  considerados  centrais  nos  acontecimentos  estudados.  Sua  relevância  está  em 
possibilitar o conhecimento de percepções, motivações e significações vivenciais. 
Na  pesquisa  qualitativa,  a  entrevista  é  considerada  uma  importante  fonte  de 
informações. Para Martins e Bicudo (2005), a entrevista se constitui num encontro social com 
características peculiares. Possui o tom de um diálogo direcionado, porém relativamente livre. 
Sua finalidade principal é apreender o que o fenômeno estudado significou e/ou significa para 
os sujeitos.  Não obedece  a intenções de neutralidade e, ainda, é comum a  escolha de um 
número reduzido de informantes. 
Pelos acontecimentos relacionados à gratuidade nos vestibulares/97 e 98 da UFMT 
caracterizarem  um  conflito  social  mediado  judicialmente,  escolhi  trabalhar  com  a  parte 
reivindicante, representada por  Rosilene Duarte Sigarini e Lucybeth Camargo  de Arruda 
(“porta-vozes” que “dispararam” o que se manifestou como ampla demanda popular), e pelo 
MPF, através de José Pedro Taques e Roberto Cavalcanti Batista
8
. 
As versões/discursos dos atores/informantes da pesquisa também permitiram pensar 
sobre  outros  atores  envolvidos,  como  os  candidatos  que  buscaram  a  gratuidade  nos 
vestibulares/97 e 98 da UFMT, e a própria UFMT. 
 
 
 
 
 
    
8
 Refiro-me  nominalmente aos atores/informantes  com o consentimento  dos mesmos e, ainda, por toda  a 
publicidade dada aos acontecimentos, que não instituiu nenhuma forma de sigilo nem quanto aos atores nem 
quanto aos eventos. Nas menções subseqüentes aos seus nomes, para efeito de maior clareza textual, registrarei: 
Rosilene, Lucybeth, Pedro Taques e Roberto Cavalcanti. É importante dizer que Rosilene, Lucybeth e Roberto 
Cavalcanti participaram apenas nos acontecimentos de 96, enquanto Pedro Taques participou tanto em 96 quanto 
em 97.  
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1.3 Percurso metodológico 
 
 
Quanto ao percurso metodológico realizado, durante todo o desenvolvimento da 
pesquisa  estive  às  voltas  com o  estudo  bibliográfico  de  temas  relacionados  ao  fenômeno 
estudado,  e  isso  foi  fundamental  na  construção  da  compreensão  da  gratuidade  nos 
vestibulares/97 e 98 da UFMT. 
O resgate dos acontecimentos estudados ocorreu através da pesquisa documental e 
das entrevistas semi-estruturadas, com o objetivo de viabilizar uma descrição minuciosa dos 
mesmos. 
Os principais documentos consultados foram dois procedimentos administrativos do 
MPF e diversas reportagens veiculadas nos jornais impressos A Gazeta e Folha do Estado. 
Os  procedimentos  administrativos  PR/MT  0224/96  e  PR/MT  0230/97  são 
documentos oficiais do MPF. Ambos dizem respeito a processos desencadeados por ação civil 
pública. O primeiro remete à ACP 96.3648-9, de 30 de setembro de 1996 e, o segundo, à ACP 
97.4689-9, de 11 de setembro de 1997. 
Para  obter  acesso  aos  procedimentos  administrativos  em  questão,  visitei, 
inicialmente, a JFMT. No serviço de atendimento ao cidadão, narrei o que sabia: que em 96 
houve uma liminar da JFMT que concedeu aos candidatos ao vestibular/97 da UFMT o direito 
de  realizarem  suas  inscrições  gratuitamente;  e,  isso,  a  partir  de  uma  ACP.  O  sistema 
informatizado  da JFMT apontou  possíveis  processos  envolvendo esse acontecimento e  fui 
orientado a procurar o MPF com os números de duas ACPs: 96.3648-9 e 97.4689-9. 
Atendido no MPF, ficou confirmado que as duas ACPs tratavam do que eu buscava. 
Assim, fui orientado sobre como proceder e encaminhei ofício ao Procurador Chefe do MPF, 
solicitando acesso aos procedimentos administrativos referentes às duas ACPs, conseguindo 
permissão para obter cópia de ambos. 
Surpreendi-me ao constatar que o que ocorreu em 96 se “repetiu” em 97. Até esse 
momento da pesquisa, apesar de ter tomado conhecimento, na JFMT, de que se tratava de dois 
processos, pensava que um seria apenas a continuidade do outro, devido a algum novo fato 
jurídico  que  exigira  essa  “mudança  de  número”.  Minha  pouquíssima  familiaridade  com  o 
universo jurídico conferiu um tom a mais de descoberta em meu percurso de pesquisa. 
Percebo  a  pesquisa  como  campo  investigativo  e  fonte  da  qual  fluem, 
permanentemente, novidades. Seu caráter de abertura e inconclusão desperta uma ansiedade 
que motiva a continuidade da busca, e frequentemente descortina elementos inesperados que 
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surgem como novas motivações. No meu entendimento, esse fato inesperado ao qual me referi 
adensou  as  possibilidades  da  pesquisa  e  intuitivamente  percebi  que  novas  significações 
emergiriam a partir dessa “repetição”. 
De  posse  das  cópias  dos  dois  procedimentos  administrativos,  passei  a  lê-los, 
decodificá-los e compreendê-los, de modo a poder descrever seu conteúdo de forma tanto 
sintética quanto detalhada. 
Ao mesmo tempo em que me dirigi à JFMT, busquei informações nos três jornais 
locais impressos, de maior representatividade em Mato Grosso, a saber, A Gazeta, Diário de 
Cuiabá e Folha do Estado
9
. Não foi possível consultar o jornal Diário de Cuiabá, pois no 
período da pesquisa destinado a esta etapa, seu arquivo encontrava-se fechado para consultas 
e não havia previsão de quando ele seria reaberto. No entanto, nos autos dos procedimentos 
administrativos do MPF consultados, há algumas reportagens extraídas desse jornal, as quais 
também contribuíram na sistematização das informações para a descrição dos acontecimentos. 
Num  primeiro  momento,  consultei  os  jornais  A  Gazeta  e  Folha  do  Estado, 
providenciando cópia de todas as reportagens de 96 (compreendidas entre os meses de agosto 
a dezembro) que considerei relevantes à pesquisa. Porém, com a descoberta de que em 97 
também  houve  uma  liminar  da  JFMT, a  qual, por  sua  vez,  determinou  a gratuidade  das 
inscrições do vestibular/98 da UFMT, retornei aos acervos dos jornais A Gazeta e Folha do 
Estado para ampliar a coleta de informações, selecionando e providenciando cópia de todas as 
reportagens relevantes compreendidas entre agosto e dezembro de 97. Ao todo, foram 75 as 
reportagens jornalísticas selecionadas. 
Em  relação às  entrevistas  semi-estruturadas, por  critério intencional,  busquei os 
atores envolvidos na decisão de contestar judicialmente a cobrança da taxa de inscrição nos 
vestibulares/97  e 98  da  UFMT. Para  atingir  esse objetivo,  procurei  encontrar Rosilene  e 
Lucybeth, autoras da representação que foi central na concessão, pela JFMT, do provimento 
liminar favorável à ACP de 96, iniciada pelo MPF. A JFMT não atendeu inicialmente ao 
pedido do MPF, devido à ausência de casos concretos de impossibilidade de participação no 
vestibular/97, e Rosilene e Lucybeth – ao se manifestarem alegando terem se sentido privadas 
em seu direito à educação – levaram a JFMT a reconsiderar sua decisão. Além delas, procurei 
encontrar os procuradores do MPF envolvidos nas duas ACPs: Pedro Taques, que concebeu e 
assinou as ACPs de 96 e 97 e Roberto Cavalcanti, que também assinou a ACP de 96. 
    
9
 Também investiguei se os acontecimentos estudados foram retratados no jornal impresso Folha de São Paulo, 
que possui circulação nacional, porém não encontrei nenhuma reportagem acerca dos mesmos.  
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Foram elaborados dois roteiros de entrevista, um para Rosilene e Lucybeth e outro 
para Pedro Taques e Roberto Cavalcanti, com questões comuns e questões específicas, de 
modo a garantir uma boa apreensão das diferentes perspectivas
10
. 
A variedade de informações verificada a partir dos autos do MPF, das reportagens da 
imprensa escrita  local  e  das entrevistas,  possibilitou  (devido  sua complementaridade)  uma 
descrição bastante ampla dos acontecimentos relacionados à gratuidade nos vestibulares/97 e 
98 da UFMT. Além desses recursos, assisti a vídeos que veicularam tais acontecimentos na 
mídia televisiva local, e obtive acesso a uma longa entrevista de Pedro Taques no programa A 
Tribuna do Povo da TV Gazeta, em 16 de outubro de 1996. As filmagens das longas filas e as 
falas  de  alguns  candidatos  entrevistados contribuíram  para  sentir  um  pouco  da  ambiência 
daquele momento e muito auxiliaram na compreensão do que ocorreu. 
A  seguir,  nos  Capítulos  2  e  3,  são  apresentados  e  discutidos  os  fundamentos 
conceituais  essenciais  à  compreensão  dos  acontecimentos  relacionados  à  gratuidade  nos 
vestibulares/97 e 98 da UFMT. 
    
10
 Os roteiros de entrevista podem ser consultados nos Apêndices. 
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2. EDUCAÇÃO PÚBLICA, ENSINO SUPERIOR E VESTIBULAR 
 
 
2.1 A educação pública na Revolução Francesa 
 
 
Universalidade, gratuidade, laicidade e obrigatoriedade são os princípios da educação 
pública. No Brasil, tais princípios estão firmados na Constituição de 1988 e na lei nº. 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional (LDB). 
Ao problematizar a gratuidade nas inscrições dos vestibulares das IFES brasileiras, tangencio 
um desses princípios, o qual não pode ser entendido isolado dos demais. 
Cada tempo e configuração social possuem especificidades na manifestação de suas 
dimensões política, cultural, econômica, educacional, etc. Nessa perspectiva, a ideia sobre a 
educação, sobre a  sua  função  e  a maneira  como  são  construídas as  práticas educacionais, 
muda conforme os diferentes momentos históricos e sociedades. 
Ao argumentar sobre as finalidades explícitas e implícitas das políticas educacionais, 
Freitag (1986) indica que a educação repousa numa ambiguidade, sendo capaz tanto de 
favorecer  a  reprodução  da  desigualdade  e  injustiças  sociais,  quanto  de  romper  com  a 
dominação e possibilitar mudanças. 
Lopes (1981) indica que, em relação à  educação pública,  o Brasil é herdeiro dos 
ideais de liberdade e igualdade da Revolução Francesa de 1789, bem como da própria ideia de 
escola pública universal, gratuita, laica e obrigatória
11
. 
Assim,  busco  apresentar  um  panorama  da  discussão  sobre  a educação pública  na 
Revolução Francesa,  entendendo como  foram  pensados  inicialmente seus  princípios, em 
especial o da gratuidade. Antes disso, porém, penso ser importante uma breve caracterização 
do contexto da Revolução Francesa, do que a antecedeu e de como ela se sucedeu. 
 
 
    
11
 Para a autora, embora desde os gregos e os romanos tenham existido preocupações pontuais com a educação 
pública, foi na modernidade que ela se configurou como é pensada hoje. Inicialmente, ocorreu nos países que 
vivenciaram a Reforma Protestante, a partir da preocupação com a criação de escolas para o povo, cuja educação 
seria simples, elementar e de base religiosa. Posteriormente e de  maneira mais definitiva,  foi pensada na 
Revolução Francesa: aí foram definidos os princípios de universalidade, gratuidade, laicidade e obrigatoriedade, 
mais ou menos nessa ordem – embora de forma não linear e, por vezes, polêmica. 
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2.1.1 A Revolução Francesa 
 
A  França, no  período antecedente  à Revolução Francesa, vivia,  politicamente, o 
Antigo Regime ou o Absolutismo Monárquico, no qual as determinações do rei eram lei, não 
havendo  uma  Constituição  Federal  (LOPES,  1981).  A  sociedade  estava  dividida  nos 
chamados Três  Estados:  o  Primeiro era  o clero,  o  Segundo, a  nobreza e  o  Terceiro, a 
burguesia e as camadas populares (urbanos e camponeses). Os Três Estados não eram classes 
homogêneas, especialmente o Terceiro que, no decorrer da Revolução Francesa manifestou 
interesses inclusive antagônicos. 
Economicamente, a França vivia uma grave crise econômica (LOPES, 1981). O clero 
e a nobreza viram ameaçados seus privilégios; a burguesia, apesar da ascensão motivada por 
seus progressos com as manufaturas, não encontrava possibilidades efetivas de representação 
política.  Em  relação  às  camadas  populares,  sofriam  com  a  acentuada  precarização  das 
condições de existência material. 
No plano cultural, o Iluminismo,  iniciado na  Inglaterra, inspirou a ruptura com o 
pensamento fundado na religião, promovendo uma epistemologia centrada na razão (LOPES, 
1981). Na França, inspirou valores como  liberdade civil,  econômica e  política e, também, 
igualdade civil  como direito de todos os cidadãos. Nesse sentido, promoveu uma  reforma 
popular  de  caráter intelectual,  claramente  laica,  que  precedeu  e  acompanhou  a  Revolução 
Francesa, veiculando a solidariedade nacional e o patriotismo. 
As causas profundas da Revolução Francesa: 
[...] devem ser procuradas, pois, nas contradições entre as estruturas e as instituições 
do Antigo Regime, de um lado, e o movimento econômico e social de outro. Uma 
das tarefas essenciais da Revolução constituiu na destruição do regime feudal e na 
libertação dos camponeses e da terra. A Revolução Francesa foi, em verdade, uma 
revolução burguesa, mas que teve em sua frente as camadas populares, inclusive a 
massa rural, cujos interesses procurou atender e conciliar. Nesse sentido é que se 
pode dizer que ela foi amplamente burguesa e democrática. (LOPES, 1981, p. 31). 
Os três Estados desejavam o fim do Absolutismo Monárquico e apesar da resistência 
do rei Luiz XVI, em 09 de julho de 1789 proclamou-se a Assembleia Nacional Constituinte. 
O Velho Regime estava juridicamente extinto e a soberania nacional garantida. As desejadas 
liberdade e igualdade civil se expressaram fundamentalmente na Declaração dos Direitos do 
Homem e do Cidadão, em 26 de agosto de 1789. 
A  Declaração  inscreveu  como  direito  imprescritível  do  homem  a  propriedade, 
conciliando  habilmente  a  afirmação  de  princípios  universais  e  os  interesses  da  burguesia. 
Porém na prática, embora o Terceiro Estado tenha conseguido participar do poder, a massa 
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camponesa continuava numa situação crítica, sem acesso à propriedade e eliminada da vida 
política. 
A Revolução Francesa foi marcada por várias fases, plenas de conflitos, oposições e 
inúmeras reformas políticas, econômicas, sociais e institucionais (LOPES, 1981). 
Com  o  advento  da  Constituição  Francesa,  em  1791,  encerra-se  o  período  da 
Assembleia  Nacional  Constituinte  e  cria-se  a  Assembleia  Legislativa.  O  rei  Luiz  XVI 
mantinha atitude hostil em relação a essa nova instituição representativa. Isso gerou disputas 
internas que resultaram na derrubada da monarquia, em 10 de agosto de 1792, e na instalação 
da República, que deu início à Convenção Republicana. 
A  Convenção  Republicana  teve  três  momentos,  todos  caracterizados  por 
contradições, alianças e rupturas em relação às camadas populares urbanas e rurais: 
•  O primeiro foi  a Convenção Nacional  Girondina (de setembro de  1792 a junho de 
1793).  Nele,  os  Girondinos,  representantes  da  alta  burguesia,  negligenciaram 
amplamente  a  difícil  situação  popular,  afetada  pela  escassez  e  alto  preço  dos 
alimentos; 
•  No segundo, da Convenção Nacional Jacobina (de junho de 1793 a julho de 1794), os 
Jacobinos, representantes  da baixa burguesia, tentaram se aproximar das agitadas 
camadas populares – mais por receio de suas reivindicações que por apoiá-la – e lhes 
favoreceram em algumas melhorias; 
•  No  terceiro,  da  Convenção  Termidoriana  (de  julho  de  1794  a  maio  de  1795), 
novamente os girondinos predominaram. A burguesia contra-revolucionária procedeu 
a progressivo massacre e abafamento das camadas populares. 
Com uma  nova  Constituição  em 1975,  a Convenção  Republicana foi  dissolvida, 
iniciando os anos do Diretório, que representaram tanto a definitiva implantação da política 
econômica  burguesa  e  do  modo  burguês  de  viver,  quanto  a  definitiva  exploração  e 
aviltamento das camadas populares. 
Inclusive foi a burguesia que forneceu condições para o golpe de Estado de 09 de 
novembro de 1799, quando Napoleão Bonaparte assumiu a condução dos acontecimentos. 
 
2.1.2 Os discursos sobre a educação pública na Revolução Francesa 
 
Em cada fase da Revolução Francesa, houve discursos específicos sobre a educação 
pública. Os diferentes documentos ou projetos ora partiam do anterior, ampliando propostas, 
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ora retrocediam, num jogo velado de concessões e interditos que representava as tendências 
de cada momento. 
Antes da  Assembleia  Nacional Constituinte  de 1789, os Três Estados  escreveram 
seus Cahiers des doléances
12
. Lopes (1981) argumenta que a necessidade de um novo sistema 
educacional estava expressa nos resumos dos cadernos de todas as ordens. Os cadernos 
discorriam sobre a importância de um plano de educação nacional para as crianças e jovens 
em que a educação pública fosse levada em consideração, sendo reformada e dirigida segundo 
princípios  não  arbitrários,  mas  conformando-se  a um  plano uniforme  e  respondendo ao 
“momento das luzes”. As queixas apontavam a  ausência de estabelecimentos de  educação 
pública em muitas partes da França e reclamavam que esta deveria ser estendida ao campo e 
aos mais pobres, para ambos os sexos. Os livros didáticos elementares e a preocupação com o 
trabalho e a competência do professor faziam parte dos tópicos abordados. 
É digno  de nota  que, já nos  Cahiers des doléances, o  princípio da  gratuidade na 
educação pública estava presente. 
Nos tempos  da Revolução Francesa a educação era percebida predominantemente 
enquanto instrução e figurava como assunto merecedor da mais séria atenção. Ademais, a 
educação  era  entendida  como  redutora  da  desigualdade  social.  Porém,  apesar  do 
estabelecimento da igualdade jurídica (formal), a não garantia do direito de propriedade às 
camadas populares, maioria da população francesa, determinava a inexistência da igualdade 
material. Desse modo, na medida em que a educação não interferia nessa questão do direito de 
propriedade,  na  prática,  ela  não  reduziria  a  desigualdade  social.  Confirmando  essa 
contradição, estava incrustada a ideia de diferença das capacidades individuais. Nesse sentido, 
as propostas de educação pública afirmavam que como todos não eram dotados dos mesmos 
talentos,  seria conveniente  que ela  fosse dividida em  diferentes graus,  de  modo que  as 
necessidades  individuais  fossem  igualmente,  mas  também  individualmente  atendidas.  Isso 
implicava a crença de que a sociedade deveria ser diferentemente hierarquizada e, apesar de 
todo o poder com o qual se investia a educação, a sociedade seria sempre desigual. 
Sobre as propostas dos diversos  documentos que foram  discutidos ao  longo da 
Revolução Francesa, o que foi pensado não foi necessariamente implantado. O potencial de 
transformação reconhecido na educação e os conflitos de interesses que perpassaram toda a 
Revolução Francesa fizeram com que não houvesse consenso quanto às propostas. Porém, o 
    
12
 Cadernos de queixas. 
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principal é conhecer o que emergiu em nível de discurso, pois aí ocorreram avanços essenciais 
no que passou a caracterizar proposta da educação pública. 
Durante a Assembleia  Nacional Constituinte, o  principal documento que versou 
sobre a educação pública foi o Relatório e projeto de decreto, de Talleyrand, no início de 
1791 (LOPES, 1981). Sua proposta afirmava a necessidade de existir, para todos e de maneira 
comum, uma primeira instrução caracterizada pela gratuidade e não obrigatoriedade. Mas a 
gratuidade seria apenas para esse nível de ensino. Assim, Talleyrand afirmou, parcialmente, 
os princípios da universalidade e da gratuidade: a burguesia cedia um pouco, mas não tudo. 
Os níveis seguintes de ensino deveriam ser pagos, devendo o Estado garantir a possibilidade 
de  bolsas para  aqueles sem  condições  de pagar, mas que, “bem  dotados”,  almejassem a 
continuidade dos estudos. O ensino laico também foi afirmado por Talleyrand, que defendeu o 
ensino de moral: a moral burguesa, com pendor fortemente individualista. 
No período da Assembleia Legislativa, Condorcet foi o autor, no início de 1792, do 
documento Instrução pública e organização do  ensino, que manifestou propostas  bastante 
avançadas  (LOPES, 1981). Afirmava a instrução  pública como dever do  Estado  e como 
instrumento capaz de promover os indivíduos no plano social. Apesar de reconhecer que os 
princípios  de  instrução  pública  eram  importantes  para  o  estabelecimento  da  burguesia, 
afirmava que estes representavam uma conquista também para as camadas populares. Sabia, 
entretanto,  que  a  instrução  não  interferiria  no  direito  de  propriedade.  Condorcet  ainda 
defendeu: a universalização da educação; a gratuidade total em todos os níveis de ensino; a 
responsabilidade  da  França  em  promover  os  filhos  das  camadas  populares,  que  teriam 
dificuldades óbvias em continuar os estudos, devido à necessidade de entrar no universo do 
trabalho;  e  o  ensino  laico,  vinculado  à  moral  da  razão  e  não  à  religião.  Apenas  a 
obrigatoriedade não fez parte da proposta de Condorcet. 
Na Convenção Republicana, dividida em três fases, várias propostas emergiram. 
Lanthenas  e  depois  Romme  foram  os  autores  dos  dois  principais  projetos  da 
Convenção Nacional  Girondina (LOPES,  1981). Estes, se não  apresentaram avanços nas 
ideias, ao menos reforçaram os princípios da universalidade, gratuidade e laicidade afirmados 
até  então.  Lanthenas  retoma o  projeto de  Condorcet  e  reforça  o princípio da  gratuidade, 
especialmente no ensino elementar, defendendo que a instrução pública constituía dever do 
Estado  para  com  todos,  devendo,  portanto,  ser  universal.  Romme  argumentou  a  favor  da 
gratuidade em todos os níveis de ensino  e, respondendo aos que não concordavam com  a 
gratuidade na instrução pública, afirmava que esta não era exatamente uma dívida do Estado, 
mas uma necessidade da nação. 
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Na Convenção Nacional Jacobina, inicialmente o debate pautou-se na vinculação do 
sistema escolar ao setor público ou privado. O projeto elaborado por Sieyès, Daunou e 
Lakanal defendia que apenas o ensino elementar deveria ser gratuito enquanto que os níveis 
subsequentes poderiam estar sob os cuidados da iniciativa privada (LOPES, 1981). Porém, 
houve objeções a esse projeto. Uma das diferenças entre girondinos e jacobinos era a atitude 
dos jacobinos de consideração e reconhecimento das reivindicações populares, conferindo-
lhes características mais democráticas. Nesse sentido, defenderam a ideia de se colocar sob o 
controle do Estado todos os graus de instrução, ou seja, defenderam a escola pública em todos 
os níveis de ensino, para que todos, e não apenas as classes abastadas, pudessem ter acesso a 
ela. Uma nova redação da Declaração dos Direitos do Homem fora preparada e aprovada em 
23 de junho  de  1793 e  nela, a  instrução pública foi  concebida como  uma  necessidade de 
todos. 
Foi na Convenção Nacional Jacobina que emergiu a primeira proposta que afirmou 
todos  os quatro  princípios  da  educação  pública  ao  mesmo tempo.  O Plano  de  educação 
comum, de Michel Lapeletier, foi o projeto que preponderou na segunda Convenção (LOPES, 
1981). Nele ficou evidente a preocupação de contemplar a educação pública com valores que 
possibilitassem a  consolidação  do povo  enquanto nação. Lapeletier  retomou Condorcet  e 
defendeu  uma  educação  que  fosse  verdadeiramente  nacional,  republicana,  igualitária  e 
comum a todos. Até os doze anos todos, obrigatoriamente, participariam de uma instrução 
comum, oferecida  gratuitamente pelo  Estado. A instituição de  ensino público seria a base 
sobre a qual o edifício da sociedade estaria sustentado. 
Em  seguida, verificou-se  um  nítido  retrocesso. As  discussões  sobre  a  educação 
pública tomaram um rumo contrário ao que foi se desenhando como democrático e popular. 
Na Convenção  Nacional  Termidoriana,  a República que efetivamente  se  estabeleceu foi  a 
“República  burguesa  dos  notáveis  e  proprietários”  (LOPES,  1981,  p.  101). A  principal 
proposta dessa fase foi apresentada por Daunou, o mesmo da Convenção Nacional Girondina. 
Daunou  criticou os  projetos de  Talleyrand, Condorcet  e Lapeletier: Sua  Organização da 
Instrução Pública derrubou a obrigatoriedade, a gratuidade, inclusive no ensino elementar, e a 
universalidade, na medida em que afirmava a liberdade de educação doméstica, liberdade dos 
estabelecimentos particulares e a liberdade  nos métodos de  ensino. Negou até  mesmo o 
salário do professor, que receberia da República apenas um local, para o seu alojamento e 
para receber os alunos, mas não um salário. A redação definitiva da lei sobre a organização da 
instrução  pública  foi  apresentada  em  25  de  outubro  de  1794  e  aprovada  sem  maiores 
discussões. 




 
29
A  República  dos  notáveis  e  proprietários  deu  origem  a  uma  educação  realmente 
antidemocrática. 
No  entanto,  fruto  de  tantas  contradições,  a  obra  educacional  de  conjunto  da 
Convenção  colocou,  sem  dúvida,  as  bases  da  instrução  tal  como  existe  hoje  e  a 
instrução pública, apesar de chegar ao fim quase desadjetivada, foi a expressão da 
conquista dos movimentos populares, deles arrebatada pela burguesia. (LOPES, 
1981, p. 103). 
Os processos  e lutas  concretas que ocorreram entre  os Estados  e  no interior  do 
Terceiro Estado, nos tempos da Revolução Francesa, visando não apenas a superação política 
e  econômica  das  estruturas  feudais,  mas  também  uma  reforma  intelectual  e  moral, 
representaram  uma  sucessão  de  valores.  Os  valores  emergentes  eram  os  da  burguesia 
revolucionária  e  em  ascensão  que  se  viu  na  urgência  de  fazer  concessões  às  camadas 
populares, que participaram vivamente na Revolução Francesa, inclusive pela via armada. 
Desse modo, os princípios fundamentais da visão de mundo da burguesia do século 
XVIII,  a  liberdade,  a  igualdade  e  o  individualismo,  estiveram  presentes  no  discurso 
pedagógico-revolucionário  burguês.  O  direito  de  propriedade,  no  entanto,  vetado  a  uma 
enorme parcela da população francesa, marcava uma contradição fundamental entre o que era 
afirmado no plano jurídico e o que ocorria de fato no plano da realidade. “As oportunidades, 
abertas  a  todos,  são  definidas  por  uma  pequena  parcela  da  sociedade  que  detém  a 
propriedade” (LOPES, 1981, p. 111). 
Embora  a  Revolução  Francesa  tenha  trazido  vantagens,  especialmente  para  a 
burguesia,  propiciou  às  camadas  populares  algumas  formas  de  liberdade  política,  que 
impulsionariam o processo de emancipação que passaria a ocorrer. O mesmo se deu com a 
educação pública que, embora tenha sido incorporada, já descaracterizada, às conquistas 
burguesas,  não  perdeu  seu  aspecto  de  passo  além  na  luta  pela  libertação  das  classes 
dominadas. Ademais, a educação pública era condição imprescindível ao desenvolvimento e 
implantação definitiva do capitalismo. Dessa forma, pouco a pouco ela passaria a ser afirmada 
e ampliada no projeto societário burguês. 
Acredito pertinente destacar que a gratuidade, dentre os princípios básicos pensados 
para a educação pública na Revolução Francesa, ocupou o lugar de maior polêmica.  A 
universalidade  e  a  laicidade  foram  os  mais  prontamente  defendidos  e  aceitos.  A 
obrigatoriedade,  embora  tenha  surgido  depois  dos  demais,  não  causou  os  antagonismos 
verificados quanto à gratuidade. A proposta da gratuidade num momento como a Revolução 
Francesa, onde foram pensadas questões importantes para o homem – ainda que de maneira 
restrita, muitas vezes –, desvelou um nítido avanço, representando um princípio importante na 
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elaboração de um projeto societário mais democrático e favorável às questões populares. Sem 
a  gratuidade,  o  acesso  à educação  pública  seria  restrito,  comprometendo  a  participação 
especialmente  dos  filhos  das  camadas  populares,  invalidando,  assim,  os  esforços  pela 
universalidade. A gratuidade, portanto, representou um princípio condicional e viabilizador do 
projeto mais amplo de educação pública. 
 
 
2.2 A consolidação da educação pública no Brasil 
 
 
Freitag (1986) explicita que ao longo da história do Brasil, a educação foi assumindo 
diferentes intencionalidades. 
A partir de 1964 – quando iniciou o Regime Militar no Brasil – e, gradativamente 
com mais força no início da década de 70, a educação pública passou por um processo de 
valorização constante no país. Freitag (1986) assinala que as causas desse processo estiveram 
na consideração da educação como fator estratégico para o desenvolvimento e fortalecimento 
do modelo político e econômico brasileiro. Essa valorização teve relação com a atribuição à 
instituição  escolar  de  um  papel  dominante  “[...]  na  constituição  de  um  senso  comum 
unificador, indispensável para assegurar a coesão do bloco histórico” (FREITAG, 1986, p. 
126).  Essa  concepção  torna  possível  perceber  a  escola  como  instituição  estratégica  na 
sociedade, por veicular uma formação não apenas baseada na instrução, mas em valores mais 
amplos, dentre os quais, os valores de classe. 
A educação pública foi condição imprescindível ao desenvolvimento e implantação 
definitiva do capitalismo,  tendo sido  pouco  a  pouco  incorporada,  afirmada e ampliada  no 
projeto societário burguês. 
Quanto maior o grau de complexidade e diferenciação do modo de produção e das 
relações sociais que sobre ele (o capitalismo) se assentavam, tanto mais a educação 
foi  sendo  sistematicamente  institucionalizada  como  mecanismo  de  dinamização  e 
conservação das mesmas estruturas básicas. (FREITAG, 1986, p. 126-127). 
O panorama histórico da educação no Brasil evidencia que em cada período variou a 
função da educação, sendo evidente o aumento de sua importância de acordo com o avanço e 
desenvolvimento do capitalismo enquanto sistema econômico (FREITAG, 1986). 
Assim, no Brasil Colônia, a educação tinha a função de assegurar a dominação dos 
portugueses sobre os indígenas e os negros escravos: o caráter religioso da educação tornava 
isso  possível e eficaz.  No  Império,  a  educação contribuiu  para  assegurar a  reprodução  da 
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estrutura  de  classes  que  se  desenhava.  Na  República,  foi  se  tornando  cada  vez  mais 
importante devido à reprodução das estruturas de poder, onde o voto do alfabetizado ocupava 
lugar estratégico. No Estado Novo, era fundamental assegurar a reprodução dos contingentes 
de trabalhadores. No Regime Militar, a relação entre a educação e as forças de trabalho se 
acentuou a partir do contexto do capitalismo dependente em que se inseriu o Brasil, no qual 
uma educação mais tecnocrática era necessária, veiculando a urgência de uma eficácia mais 
radical.  No  período  da  redemocratização  política,  a  educação  passou  a  ser  amplamente 
valorizada e reivindicada pelos setores populares. 
Nos tempos de elaboração da Constituição de 1988 ficou claro que a democratização 
da  educação  no Brasil  tinha  como  condição  necessária  a  construção,  para  todos,  de  uma 
escola  pública  gratuita,  laica  e  de  qualidade,  em  todos  os  níveis.  Esse  processo  exigia  a 
retirada  do  ensino  público  do  controle  privado  a  que  se  encontrava  submetido  por  várias 
décadas, de modo a permanecer sob as responsabilidades do Estado. Apesar disso, verificou-
se uma oposição entre os defensores da educação pública e os interesses privatistas, sendo que 
esta oposição balizou os limites da mudança na direção da democratização efetiva da escola. 
Cunha  (1995)  aponta  que  as  escolas  privadas  vinham  sobrevivendo  graças  aos 
subsídios governamentais. Assim, recursos que poderiam ser utilizados na ampliação da rede 
pública  de  ensino eram  transferidos  para  o  setor  privado.  Mas,  se  por  um  lado  havia  os 
interesses privatistas, por outro, a intensa valorização da educação a partir de 1964, fazia da 
escola  uma  demanda sempre  presente das camadas  populares,  por  seus  efeitos  tanto  reais 
quanto imaginários. 
Na  década  de  80,  as  reivindicações relacionadas  à  educação  pública  foram  ainda 
mais presentes, especialmente no que dizia respeito às condições e à qualidade do ensino, 
delas participando tanto atores populares quanto profissionais da educação. Também houve, 
nesse sentido, intensa discussão acadêmica sobre a educação  pública e sua presença no 
processo constituinte. Sendo assim, apesar das manobras realizadas por empresários do ensino 
e da iniciativa privada para se beneficiarem dos subsídios governamentais, prevaleceu a 
defesa  da  educação pública  e dos  argumentos  favoráveis ao  seu fortalecimento e  efetivo 
estabelecimento. 
Ao  longo  do  ano  de  1986  houve  grande  expectativa  e  atenção  geral  quanto  à 
composição  da  Assembleia  Nacional  Constituinte,  que  foi  composta  por  vários  agentes 
políticos, nas  mais diversas situações, desde tendências e interesses  mais progressistas até 
mais conservadoras. 
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Tanto  na  academia  quanto  em  setores  políticos  discutiu-se  de  forma  crítica  a 
educação pública, definindo-a em sua radicalidade. Assumiu-se que mesmo a escola podendo 
ser  entendida  como  mecanismo  de  reprodução  das  estruturas  vigentes  e  de  sua  ideologia, 
poderia ser principalmente, se recuperada na sua essencialidade, um instrumento de libertação 
para dar efetivas respostas à sociedade e às contradições que a permeiam (CUNHA, 1995). 
Nos  tempos  do  processo  constituinte  foi  discutido  o  fim  do  repasse  de  subsídios 
governamentais  ao  setor  privado  de  ensino;  foi  defendido  vivamente  o  ensino  público 
gratuito, laico e de qualidade em todos os níveis e modalidades; os argumentos versaram, 
ainda, sobre um ensino unificado, com uma formação básica comum e necessária, mas diversa 
no seu modo de  ser e na adaptação  às particularidades locais  e nos métodos  pedagógicos 
utilizados, para combater as desigualdades do país e promover a democratização do saber e da 
cultura.  O  objetivo  era  uma  educação  que  promovesse  uma  sólida  formação  cultural, 
científica e o espírito crítico no exercício da cidadania. 
O processo constituinte representou significativo avanço no curso da democracia no 
Brasil, afinal, houve abertura para um intenso debate do que viria compor a Constituição de 
1988.  Em  relação  ao  campo  educacional,  foram  garantidas  as  propostas  coletivas  feitas  à 
educação pública.  A  educação  pública, que já  existia  no país,  foi  consolidada em  seus 
princípios, tendo sido reconhecida também a necessidade de sua ampliação, para que fosse 
mais efetiva
13
. Paralelamente, foi garantido o repasse de subsídios governamentais ao setor 
privado de ensino, desde que fossem respeitados alguns critérios
14
. 
Cunha (1995), procedendo a um balanço dos conflitos político-ideológicos em torno 
da elaboração da nova Constituição do país, não deixa de apontar a efetivação de interesses 
privatistas.  Entretanto,  afirma  ter  sido  fundamental  e  significativo  o  avanço  das  forças 
políticas  que  lutaram  pela  escola  pública  gratuita,  laica  e  progressivamente  obrigatória, 
bandeira que foi retomada na conjuntura das lutas dos anos 90, especialmente na elaboração 
da LDB (lei nº. 9.394/96). 
Nos anos  90, a educação pública teve  papel de destaque no cenário nacional e 
ganhou visibilidade política. Isso contribuiu na legitimação da educação enquanto dimensão 
essencial da vida social. A educação passou a ser enfatizada no discurso social num duplo 
aspecto: como direito fundamental e como processo que leva à construção da cidadania. 
    
13
 Ver Anexo I. 
14
 Essa transferência de recursos públicos seria regulada obedecendo a critérios classificatórios, tendo em vista: a 
contribuição inovadora da instituição para o ensino e a pesquisa, o suprimento de deficiências quantitativas e 
qualitativas  do  ensino  público,  o  interesse  comunitário  de  suas  atividades,  etc.  Isso  contemplava 
predominantemente as demandas das instituições de ensino superior, especialmente as instituições confessionais 
(ver Anexo I). 
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2.3 A educação superior e o vestibular no Brasil 
 
 
Neste  tópico  busco  caracterizar  a  educação  superior  no  Brasil,  enfocando 
especialmente a questão do acesso via vestibular. Para tanto, explicito brevemente a história 
do  ensino  superior, a  qual,  em  seus  diversos momentos,  foi marcada  por uma  lógica de 
seletividade  social  que  ainda  hoje  persiste.  Em  seguida,  aponto  algumas  distorções  ético-
políticas  presentes  no  vestibular.  Por  último,  reflito sobre  a  necessidade  de  a  educação 
superior, enquanto direito social, ser efetivamente democratizada. 
 
2.3.1 Uma história perpassada pela seletividade social 
 
No  cenário  nacional,  a  questão  da  educação  superior  desde  muito  cedo  esteve 
marcada por um processo de seletividade social, o qual sempre teve por função a manutenção 
da hegemonia material e simbólica dos grupos privilegiados. 
Durante muitos anos foi inviabilizada a criação de um sistema de educação superior 
no  Brasil  Colônia  (1500-1808),  que  era  “desnecessário”  a  uma  maioria  populacional 
representada por homens livres pobres e escravos.  A educação fundamental e média, sob a 
tutela dos jesuítas, era oferecida com o objetivo de preparar os quadros religiosos e os filhos 
das  elites  econômicas  que  seriam  conduzidos  à  Europa  para  concluírem  seus  estudos  em 
cursos  superiores  (NASCIMENTO,  1998).  Essa  configuração  do  sistema  educacional 
resultava  na  negação  e  exclusão  sumária  do  conjunto  da  população  marginalizada,  o  que 
garantia a dominação político-ideológica e econômica da Metrópole. 
Enquanto sede provisória da Monarquia Portuguesa (1808-1822) houve a criação de 
cursos superiores com uma finalidade bem delimitada e um caráter prático e imediatista: “[...] 
preparar pessoal para desempenhar  diferentes funções na estrutura burocrática  o Estado” 
(NASCIMENTO,  1998,  p.  21)
15
.  Naquele  momento  foram  criados  aulas  e  exames 
preparatórios para o ensino superior, que formalizavam o ingresso à educação superior de um 
número bastante reduzido de candidatos. Portanto, essa forma de seleção não se tornou 
    
15
 Essa  tendência permaneceu durante o  Império (1822-1889),  período em  que as  tentativas  de criação da 
universidade não tiveram êxito (NASCIMENTO, 1998). 
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problema devido à baixa demanda. Também nos primeiros anos da República a questão da 
educação superior não foi motivo de “preocupação”. 
Na República Velha (1889-1930), o sistema educacional permanecia extremamente 
excludente  em  todos  os  níveis.  Consolidava-se  a  dualidade  de  ensino  que  vinha  se 
configurando  desde  o  Império.  A  educação  das  classes  dominantes  passava  pela  escola 
secundária e depois pela superior, enquanto a educação da população excluída passava pela 
escola primária e depois pela profissional. Essa dualidade era retrato da própria organização 
social do Brasil. Desse modo, no ensino superior a seletividade social operava-se de maneira 
mais intensa e os estabelecimentos públicos e privados continuavam atendendo à demanda e 
aos interesses da classe dominante. 
Em 1911 foi criado o vestibular
16
, pelo qual os estabelecimentos de ensino superior 
estatais passariam a  cobrar. (SANTOS, 1998). Originalmente o vestibular destinava-se a 
examinar aqueles que desejassem ingressar na educação superior. Sua institucionalização, em 
1925,  fez  com  que ele  se  convertesse em  um mecanismo  para  refrear as  demandas  pela 
educação superior, que já se faziam sentir com o crescimento populacional e a urbanização 
(NASCIMENTO, 1998). Assim, o vestibular só começou a vigorar efetivamente quando o 
número de candidatos ultrapassou o número de vagas, na década de 20. 
Como decorrência disso surgiram, nos anos seguintes, os cursos pré-vestibulares para 
regular esse novo fluxo de candidatos e manter o privilégio das elites no acesso à educação 
superior
17
. De início, todos os estudantes aprovados no vestibular tinham direito à matrícula. 
Porém, com o gradativo aumento do excedente – este representava um número de aprovados 
no vestibular superior ao número de vagas ofertadas nas faculdades – o caráter seletivo do 
vestibular foi sendo aperfeiçoado. 
Na Era Vargas (1930-1945), a Reforma do  Ensino Médio de 1932  promoveu a 
divisão  desse  nível  de  ensino:  um  direcionado  ao  ensino  superior  e  outro  voltado  à 
profissionalização  (NASCIMENTO,  1998).  A  estratégia  era  direcionar  tão-somente  as 
camadas populares  ao ensino profissionalizante. Essa saída  contornou temporariamente a 
insuficiência do sistema universitário brasileiro – que continuou sendo o objetivo das camadas 
privilegiadas – e que se constituiu como mais uma tentativa de atender a demandas imediatas 
ao invés de se adotar um plano integrado para a educação nacional com base em políticas 
inclusivas. 
    
16
 Por Rivadávia da Cunha Correia, Ministro do Interior no Governo Marechal Hermes da Fonseca (1910-1914). 
17
 Beneficiados pelo flagelo da educação básica, tais cursos tornaram-se empreendimentos que, paulatinamente, 
condicionaram os certames de ingresso à Universidade aos interesses de grupos e setores interessados em manter 
o status quo. 
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Na  República  Nova  (1945-1964),  o  aumento  do  ritmo  de  desenvolvimento 
econômico  do  país, provocado  pelo processo  de industrialização,  nos anos  50,  revelou  a 
estagnação do sistema universitário brasileiro. Ademais, a LDB de 1961 (lei nº. 4.024) buscou 
atenuar os efeitos das reformas educacionais dos anos 30 e 40. Estabeleceu a equivalência no 
ensino médio, o que teve como  consequência o aumento do número de candidatos que 
passaram  a buscar  o  ensino  superior.  Em  vista  disso  foram  criadas novas  estratégias  e 
metodologias de seleção à Universidade, dentre as quais estiveram as provas objetivas e as 
comissões especializadas em realizar o vestibular. 
No início do Regime Militar (1964-1985), a saída encontrada ante o fortalecimento 
das  reivindicações  estudantis
18
  por  mais  vagas  nas  Universidades,  e  o  nítido  aumento  da 
demanda à educação superior, foi o incentivo à iniciativa privada. A Reforma Universitária de 
1968  favoreceu  a  expansão da  rede  particular e  agravou ainda  mais  as desigualdade  nas 
oportunidades educacionais (NASCIMENTO, 1998). 
Outro fato importante ocorreu em 1968. Diante das reivindicações estudantis, que 
explodiram em virtude do crescente número do excedente – os estudantes que passavam no 
vestibular,  mas  não  conseguiam  entrar  na  Universidade  por  falta  de  vagas  –  foi  criado  o 
vestibular  classificatório,  que  eliminava  o  problema do  excedente,  aprovando apenas  os 
candidatos que conseguiam se classificar dentro do limite de vagas (NASCIMENTO, 1998)
19
. 
O vestibular foi aperfeiçoado, mas sem transformar seu caráter excludente subjacente. 
Na  Nova  República  (a  partir  de  1985),  com  o  fim  do  Regime  Militar,  a 
redemocratização política do país e o processo constituinte, as lutas pela escola pública 
avançaram  em  todo  o  país.  Nesse  período,  a  Universidade  teve  papel  importante  em 
proposições sobre a democracia. Porém, em seu âmbito interno, a permanência do vestibular 
indicava que o dilema do acesso à educação superior ainda não fora superado. 
Na década de 90 houve um acirramento da problemática da educação superior no 
Brasil, com o crescimento e predomínio da rede privada – processo iniciado durante o Regime 
Militar e que ganhou novo impulso com o avanço de políticas neoliberais nos anos 90 – a 
despeito do aumento da  demanda pela  Universidade pública, motivada  especialmente pela 
ampliação do número de egressos do ensino médio público. 
Diante  da  falta  de  perspectiva  de  ingresso  em  estabelecimentos  públicos,  os 
reprovados  no  concurso  vestibular  ficam  à  mercê  dos  empreendimentos  privados 
que possibilitam um ingresso condicionado, explicitamente, ao poder aquisitivo dos 
que podem pagar as taxas e mensalidades exigidas. (NASCIMENTO, 1998, p. 27). 
    
18
 Especialmente via a União Nacional dos Estudantes – UNE. 
19
 Assim, o vestibular deixou de ter caráter de simples exame para assumir o de concurso. 
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O  esboço  desse  panorama  permite  a  percepção  de  um  contínuo  processo  de 
elitização
20
 na educação superior brasileira, ou seja, de uma persistente dificuldade de acesso 
das  camadas  populares  a  esse  nível  de  ensino,  especialmente  na  rede  pública.  Se 
considerarmos a história da educação superior no Brasil – e sua estreita relação com a questão 
do vestibular, só mais recentemente, e muito lentamente, essa tendência vem se modificando. 
As camadas populares têm conseguido alguma inserção, embora esta seja ainda insuficiente 
em relação às suas necessidades (em se considerando sua representatividade no conjunto da 
população nacional). Isso permite considerar que ainda não se conseguiu superar a lógica da 
seletividade social na educação superior arquitetada pelos setores dominantes, podendo esse 
fenômeno  ser  compreendido  como  reflexo  ou  “metáfora  concreta”  das  contradições  e 
conflitos político-ideológicos existentes no sistema social mais amplo. 
 
2.3.2. O vestibular e algumas de suas distorções ético-políticas 
 
Hoje, o vestibular – criado com o objetivo de refrear a demanda ao ensino superior 
nas IFES – é prática consolidada na passagem do ensino médio ao ensino superior. Trata-se, 
porém, de uma prática construída historicamente, e não algo natural. Para compreender alguns 
de seus aspectos, acredito pertinentes alguns questionamentos. Qual a sua função? Como se 
constitui e se legitima? 
Com o resultado de um vestibular surgem tanto os aprovados, que se alegram, quanto 
os reprovados, que se entristecem. A atenção recai sobre os aprovados, enquanto a maioria 
ficou à margem. Nesse processo de expectativa e divulgação do resultado, deixa-se de refletir 
sobre o real sentido do vestibular. Para Nascimento (1998), essa pouca crítica em relação ao 
que  ocorre  traduz  atitudes  de  passividade  e  alienação.  Haja  vista  que,  “[...]  o  caráter 
meritocrático  do  vestibular  fetichiza  o  processo  seletivo  e  timbra  no  senso  comum  a 
convicção de que este é natural, gerando impotência para se questionar uma ordem forjada 
ideologicamente como equitativa e inexorável” (NASCIMENTO, 1998, p. 48). 
Quando  se  aceita  o  caráter  meritocrático  do  vestibular,  afirma-se  também  uma 
dimensão  de  competitividade,  que  faz  recair  sobre  o  indivíduo  a  responsabilidade  do 
“sucesso” ou do  “fracasso”. Nesse mecanismo, a  seletividade social não  é percebida, pois 
permanece  “camuflada”,  enquanto  se  mantém  uma  disputa  em  que  o  fator  econômico 
prepondera como  determinante da  aprovação,  continuando  inquestionada  a inexistência  de 
    
20
 Afirmar a existência de uma elite representa “[...] uma identificação de elite por exclusão: é parte da elite todo 
aquele que não pertence às camadas populares” (NASCIMENTO, 1998, p. 253). 
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vagas para todos. Além disso, no vestibular, todo o aparato técnico envolvido contribui na 
reprodução da injustiça social, na medida em que faz da seletividade técnica instrumento de 
legitimação da seletividade social. 
Vejamos melhor sobre a manifestação da seletividade social no sistema educacional 
brasileiro. 
A quase universalização do acesso ao ensino fundamental verificada atualmente no 
Brasil – 93,8% – garante o lugar de estudante a quase toda a população com até 14 anos de 
idade
21
. Ocorre, porém, que o aumento do acesso à escolarização não garante a permanência 
no sistema educacional continuando altos os índices de evasão escolar e sendo frequente a 
disparidade entre idade e série escolar. 
Quanto à  população com mais de  16 anos,  mesmo antes  do  vestibular, muitos  já 
ficaram de  fora do percurso de escolarização, especialmente os pertencentes às  camadas 
populares. Para Morgado e Sanches (2007, p. 22), “[...] a origem social e econômica parece 
ser o fator mais determinante do acesso, permanência e conclusão do ensino médio”, o que 
evidencia distorções  das  finalidades  educacionais  nas  quais  os  privilégios  de  poucos  se 
sustentam na exclusão de muitos. Em relação aos concluintes do ensino médio, estes deverão 
passar pelo  vestibular para  ingressar no ensino superior e  neste limiar uma  maioria não 
consegue adentrar. 
Pinto  (2004),  em  sua  análise  sobre  a  situação  do  acesso  à  educação  superior  no 
Brasil, aponta que apenas 9% da população de 18 a 24 anos cursam uma IES (pública ou 
privada), o que deixa à mostra a delicada situação dos jovens em nossa sociedade. Fica, então, 
evidente que o vestibular é uma etapa que nem todos alcançam e que uma minoria ultrapassa. 
Nesse  sentido,  o  vestibular  pode  ser  considerado  como  mais  um  momento  de 
“estrangulamento” no “funil social”. 
O reconhecimento da presença da seletividade social no sistema educacional implica 
em considerar outras questões relacionadas. Apesar da  gradativa ampliação da educação 
básica, há que se indagar sobre o tipo de formação que as escolas têm oportunizado aos que 
conseguem sobreviver às armadilhas nesse trajeto (NEDER; PASSOS, 1999). 
A questão não está relacionada à desigualdade que se impõe em razão dos excluídos 
e os que ingressaram no sistema, mas, sim, em razão dos que recebem o privilégio 
de uma oferta qualitativa e os outros que não conseguem, pelas armadilhas impostas, 
chegar  ao  final  do  fluxo  escolar  ou  ter  a  qualidade  de  formação  exigida  pela 
sociedade. (NEDER; PASSOS, 1999, p. 18). 
    
21
 Esse índice da taxa de escolarização líquida no ensino fundamental refere-se ao ano de 2003 e foi o mais 
recente encontrado no sítio do INEP e constante do artigo O desafio de universalização do ensino médio, de 
Goulart; Sampaio; Nespoli (2006), disponível em: http://www.inep.gov.br/. 
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Desse modo, o vestibular seria uma culminância desse processo. 
Esperando  pelos  sobreviventes  dos  campos  minados  do  ensino  fundamental  e  do 
ensino médio estarão  umas poucas  vagas no  sistema universitário,  destinadas, a 
priori, quase  sempre,  a  quem  teve  condições sócio-econômicas para  estudar em 
escolas particulares, para complementar os estudos através de aulas extras e, ainda, 
para se dedicar, exclusivamente, aos estudos. (NEDER; PASSOS, 1999, p. 19). 
Torna-se, portanto, infundado o argumento de que o vestibular deve selecionar os 
candidatos mais  bem  preparados, especialmente  pela desigualdade  de  oportunidades que 
perpassa o sistema educacional do país.  De fato,  o vestibular “[...] coloca em  relevo  a 
educação  seletiva  e  excludente  para  grande  parcela  de  jovens,  que  encontram  diversas 
barreiras  ao longo  da trajetória  escolar,  principalmente as  econômicas” (NASCIMENTO, 
1998, p. 73). 
Apesar disso, o vestibular está legitimado simbolicamente no discurso social e suas 
distorções passam despercebidas. É afirmado como um rito de passagem para o jovem e acaba 
seduzindo através de uma imagem de justiça inquestionável. Porém possui intrinsecamente 
uma  dimensão  inversa,  a  de  “ritual  de  antipassagem”  ou  de  “barreira  antipassagem” 
(AZEVEDO; MORGADO; PASSOS, 2005). Isso configura o vestibular como uma prática 
social das mais dramáticas. 
Buscando  legitimação  sob  a  ostensiva  pompa  mítico-religiosa  no  intuito  de 
naturalizar a desigualdade, o vestibular constitui ‘cortina de fumaça’ na engenharia 
social da exclusão’. Concebido e regulamentado socialmente como rito de passagem 
e de inclusão, revela-se perversamente como barreira social. [...] Seus mecanismos 
jurídico-políticos desvelam a perversa privatização dos processos educacionais sob 
controle hegemônico do mercado, sustentando a lógica de apartheid aos deserdados 
e aos diferentes que  formam a  sociedade  brasileira. (AZEVEDO; MORGADO; 
PASSOS, 2005, p. 31). 
Vasconcellos (2000) aponta outra  distorção verificada a partir do  vestibular é a 
justificativa encontrada no momento – a seleção para o ensino superior – para se fazer o que 
sempre  se  fez  na  escola.  Entretanto,  a  presença  da  avaliação  classificatória  na  prática 
pedagógica, já cristalizada nas escolas, promove a inculcação ideológica de que classificar e 
selecionar é preciso, levando à crença de que os exames em geral são necessários. Na medida 
em que a prática educativa se desenrola nesses termos, a avaliação classificatória, além de 
levar  à  exclusão,  não  permite  descobrir  as  falhas  do  próprio  processo  de  ensino-
aprendizagem. O foco recai exclusivamente sobre o aluno, sendo essa uma forma de reforçar 
a  concepção  meritocrática  tão  cara  ao  capitalismo  e  segundo  a  qual,  numa  avaliação 
classificatória, apenas  os  mais  aptos  são  selecionados.  A  naturalização  dessa  concepção 
meritocrática levará à convergência dos esforços no sentido de preparar o aluno para o 
vestibular. 
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O desdobramento disso é a conversão do vestibular em um poderoso mecanismo que 
influencia nas expectativas dos pais  e alunos, no discurso dos educadores e  dos meios  de 
comunicação e, ainda, em todo um mercado de produtos e serviços a ele destinado. É assim 
que o argumento da urgência da escola preparar para o vestibular, especialmente no ensino 
médio, é incorporado pelo discurso ideológico sobre o vestibular, de modo a garantir o já 
estabelecido, afinal, “[...] todo esse processo de vestibular é para classificar os que já estão 
classificados” (GANDIN, 1998, p. 73). Uma consequência desse imperativo de preparar para 
o vestibular é que a própria questão do vestibular não é enfrentada, muito menos aprofundada, 
permanecendo  como  uma  verdade  inquestionável  (VASCONCELLOS,  2000;  NEDER; 
PASSOS, 1999). Porém, uma vez questionado, são evidenciadas as várias distorções em seu 
sentido ético-político. 
Para Gandin (1998), uma das piores distorções do vestibular é sua determinação nos 
processos escolares. Tudo fica condicionado a transmitir (por parte do professor) e a assimilar 
(por aparte do aluno) um conteúdo separado da vida, afinal, a prioridade é preparar para o 
vestibular.  Tomar  o  vestibular  como  regulador  do  que  se  ensina  e  de  como  se  ensina 
representa  obstáculo  à  possibilidade  da  escola  promover  a  cidadania,  a  criatividade,  a 
capacidade crítica e a justiça social. 
Logo, a busca por tornar o acesso ao ensino superior mais democrático passa por 
uma  oposição  às  formas  tradicionais  de  seleção,  as  quais  têm  o  efeito  tanto  de  reafirmar 
mecanismos político-ideológicos que reforçam desigualdades, quanto de repercutir de forma 
prejudicial sobre a prática pedagógica e até mesmo sobre alguns valores sociais, conforme foi 
explicitado. 
 
2.3.3. Desafios e propostas à educação superior 
 
Um dos maiores desafios à educação superior diz respeito, exatamente, à promoção 
de medidas de inclusão social dos setores menos favorecidos da sociedade (MOTA, 2004). A 
busca por solucionar tais problemáticas priorizou a expansão da educação superior, a qual tem 
ocorrido de maneira desigual nas diversas regiões do país e áreas de conhecimento22 e em 
    
22
 “[...] o processo expansionista do ensino superior foi conjugado com uma forte concentração, seja de caráter 
regional, seja  de  áreas  de  conhecimento. A  região nordeste,  com  29%  da população, tem  apenas 13%  das 
instituições e 12% da oferta de vagas. Por sua vez, o sudeste, com 43% da população, contribui com 56% das 
instituições e 58% da oferta de vagas. Se considerarmos somente a rede privada, os números são ainda mais 
contrastantes: no nordeste, temos  11%  das instituições e  7%  da  oferta  de vagas,  ao passo que  no  sudeste 
concentram-se 60% das instituições privadas e 64% da oferta de vagas. [...] A concentração por área de 
conhecimento  também é  destacável.  [...]  A  área  de  Ciências  Sociais  Aplicadas  (Administração,  Direito  e 




[image: alt] 
40
relação à qualidade, tem sendo duvidosa, especialmente pela “explosão” do ensino superior 
privado.
 
Foi no Regime Militar, diante da insuficiência das vagas nas Universidades – motivo 
de intensas reivindicações estudantis –, que houve o incentivo à expansão da rede privada, a 
partir da Reforma Universitária de 1968. Desde então, o número das Instituições de Ensino 
Superior  – IES  –  privadas cresceu  vertiginosamente, mas  sem solucionar  o  problema da 
desigualdade nas oportunidades educacionais, por condicionar o acesso ao fator econômico. 
Sobre esse processo, Freitag (1986) tece importantes considerações. Para a autora, o 
ensino superior particular foi mobilizado para retificar algumas anomalias do passado e para 
atender a certos imperativos do presente, representando uma estratégia na qual o objetivo era 
mais  fazer  concessões  às  reivindicações  estudantis  do  que  promover  uma  política  de 
democratização do acesso à educação superior. 
Desse modo, as vagas oferecidas pela rede privada estiveram concentradas em áreas 
consideradas  já  saturadas,  tradicionais  e,  de  certa  forma,  incompatíveis  com  o  projeto  de 
desenvolvimento  econômico  assumido  pelo  Brasil.  Houve,  assim,  uma  massificação  do 
ensino superior – em detrimento da qualidade de ensino – e, aos poucos, o ensino superior 
particular acabou gerando excedentes profissionais
23
. 
Pinto (2004) indica que em 1960 o setor privado correspondia a 44% das matrículas 
na graduação; em 2002 essa participação passou para 70%, mesmo  com a considerável 
expansão apresentada pela rede pública – na qual as matrículas cresceram 82%, ao passo que 
o investimento de recursos caiu –, tornando o Brasil um dos países com mais elevado grau de 
privatização do ensino superior. 
A  abertura  do  setor  aos  agentes  do  mercado  produziu  uma  privatização  e 
mercantilização  sem  precedentes,  com  graves  consequências  sobre a  qualidade  do ensino 
oferecido e sobre a equidade, além da saturação das IES privadas. O reconhecimento de uma 
lógica mercantil na oferta de vagas por parte das IES privadas é corroborado por estas se 
concentrarem especialmente em regiões de maior poder aquisitivo (PINTO, 2004). 
Em relação  às IFES, alguns  dados trazidos por  Pinto (2004)  são interessantes  e 
expressam a complexa situação da educação superior no país: os cursos de licenciatura são os 
          
Contabilidade) representa hoje, no país, algo em torno de 41% das matrículas. A área da Educação responde por 
mais 22%, a qual, somada com a primeira representa 63% do ‘mercado’. Evidentemente, tal concentração está 
associada à política expansionista e tem a marca da escolha guiada por menores investimentos possíveis em 
infra-estrutura e equipamentos, numa equação perversa que permita a maximização dos lucros” (MOTA, 2004, 
p. 25). 
23
 Foi a partir daí que houve a “necessidade” de se estabelecer um novo “funil social”: a pós-graduação, que, na 
rede pública foi assumida pelos programas stricto sensu e na rede privada, pelos programas lato sensu. 
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menos procurados e representam 52% das vagas oferecidas pelas  IFES; boa parte da elite 
direciona  seus  esforços  e  recursos  para  cursos  de  maior  retorno  econômico,  os  quais 
representam a minoria das vagas oferecidas pelas IFES e nos quais é baixa a participação de 
concluintes do ensino médio em escola pública, enquanto esse segmento representa 80% do 
total dos egressos do ensino médio nacional. 
Propostas de superação dos obstáculos encontrados na educação superior têm sido 
pensadas, o que é tão importante quanto elencar suas insuficiências. 
Neder e Passos (1999) debatem as oportunidades de acesso às IES, defendendo um 
comprometimento político inadiável, principalmente por parte das IFES públicas em termos 
de: aumento do número de vagas em seus cursos, tendo na educação aberta e a distância uma 
aliada para essa finalidade; buscar mecanismos de ingresso que não assumam uma lógica tão 
competitiva e excludente qual a do vestibular; fortalecer a formação de professores, os quais 
atuarão no ensino básico e podem contribuir na redução do fracasso escolar; entre outras. 
A busca por mecanismos de ingresso mais flexíveis e menos discriminatórios é tarefa 
da mais alta importância, especialmente pela dificuldade de transformação que historicamente 
tem marcado essa questão
24
. Sobre a necessidade de transformação desse quadro, a LDB de 
96
25
  sugere  que  o  acesso  à  educação  superior  apresente  novas  formas  que  substituam  ou 
complementem o  tradicional e majoritário processo: o  concurso vestibular. Essas  formas 
podem  ser  progressivas,  ou  seja,  diluídas  ao  longo  do  ensino  médio,  consistindo  no 
aproveitamento do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), entre outras possibilidades
26
. 
Mota (2004) defende a adoção, em caráter experimental, das diversas modalidades de 
políticas compensatórias propostas e em execução, para facilitar o acesso à Universidade, e 
destaca  a  necessidade  de  melhoria  significativa  do  ensino  básico  na  rede  pública  e  da 
    
24
 Em seu trabalho, Almeida (2006) enfoca a política de acesso à educação superior no Brasil, através do estudo 
da legislação federal publicada entre os anos de 1824 a 2003, identificando que ao longo de todo esse período 
houve pequenas mudanças de formato e de estrutura, mas não uma mudança radical do processo; apenas foram 
alteradas as formas, metodologias de aplicação e do uso dos resultados, que não repercutiram em uma maior 
democratização do acesso. 
25
 (LDB, lei nº. 9.394/96, art. 51). 
26
 São exemplos de formas progressivas de acesso à educação superior: o Programa de Avaliação Seriada (PAS) 
da Universidade de Brasília (UNB), no qual alunos de escolas públicas e provadas conveniadas se inscrevem 
para serem avaliados ao final de cada ano do ensino médio; o Programa Experimental de Ingresso ao Ensino 
Superior (PEIES) da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), também em formato de avaliação seriada e 
responsável pelo preenchimento de 20% das vagas da graduação; e o Programa de Ação Afirmativa de Ingresso 
no  Ensino  Superior  (PAAES)  da  Universidade  Federal  de  Uberlândia  (UFU),  o  qual  recém-substituiu  o 
Programa de Acesso Institucional ao Ensino Superior (PIAES) e é responsável pelo preenchimento de 25% das 
vagas da graduação por alunos do ensino médio público. Em relação ao aproveitamento do ENEM, inúmeras IES 
públicas e privadas já adotam esse critério; no caso, a nota do ENEM somente costuma ser aproveitada se isso 
resultar  em benefício  para  o  candidato.  Essas informações foram obtidas  nos  seguintes  sítios,  acessados  em 
15/12/2008: http://www.ufu.br/, http://www.ufsm.br/, http://www.unb.br/ e http://portal.mec.gov.br/. 
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qualidade de seus professores, a fim de que o ensino superior possa ser ofertado em grande 
escala e em consonância com os anseios da sociedade. 
Por sua vez, Pinto (2004) aborda as vantagens da democratização do perfil do aluno 
ingressante  na  Universidade  no  que  concerne  às  questões  étnicas  e  socioeconômicas, 
lembrando  o Ministério  da Educação  –  MEC –  que,  no Governo Lula,  tem defendido  a 
introdução de quotas no sistema de educação superior tanto público quanto privado
27
. O autor 
julga essa proposta importante especialmente nos cursos mais concorridos. Outra estratégia 
fundamental que destaca é a ampliação dos recursos destinados ao ensino superior público 
para que a rede se amplie. 
As  tentativas  de  ampliação  da  educação  superior  no  país  se  deram 
predominantemente pela via privada e, muitas vezes, houve a expansão em quantidade, mas 
sem a  necessária correspondência  da  qualidade. Quando  o  papel de  mediador  do Estado 
esteve  enfraquecido,  o mercado  operou  com  a  sua  lógica  mais  imediatista.  Porém,  ao  se 
considerar a educação superior como direito, a qualidade para poucos se torna um privilégio 
inaceitável. 
A educação possui lugar privilegiado no campo dos direitos sociais e se constitui 
direito  subjetivo  inalienável,  sendo  determinante  no  desenvolvimento  político,  econômico, 
social e cultural do país. A aplicação desse direito fundamental demanda por parte do Estado, 
uma política de inclusão, a qual remete, no campo da educação superior, a um processo de 
democratização do acesso e a mecanismos de garantia de permanência (MOTA, 2004)
 28
. 
Uma medida que apresenta grande potencial de eficiência é a melhoria (significativa) 
do ensino básico da rede pública. Entretanto, esta não é uma estratégia que se basta sozinha, 
afinal, apresenta grande complexidade, por manter relação intrínseca com questões bastante 
específicas como a melhoria na formação e no trabalho docente e, ainda, a valorização do 
trabalho docente qualificado. 
    
27
 “Quanto às políticas envolvendo quotas para a educação superior, diversos estudos indicam que os processos 
seletivos para esse  nível de ensino têm funcionado como um filtro étnico (que barra os afro-descendentes e 
indígenas) e socioeconômico (que barra os pobres), e que, portanto, não estão ingressando nas universidades os 
‘mais capazes’, como define a Constituição, mas os mais bem treinados. A introdução de quotas, em especial se 
adotada nos cursos mais concorridos, trará um novo perfil de aluno que, se é carente em uma série de conteúdos 
cobrados no vestibular (e que geralmente são desconsiderados posteriormente nos cursos de graduação), é rico 
em outros, decorrentes de um maior conhecimento do país real, aquele onde vive a maioria da população. [...] 
Além disso, essa medida, com certeza, terá um impacto muito positivo sobre a qualidade da educação básica, 
pois trará de volta para a escola pública muitos segmentos que a abandonaram” (PINTO, 2004, p. 753-754). 
28
 Além da seletividade no vestibular, no interior do ensino superior, a situação daqueles que ingressaram possui 
grande semelhança com os processos anteriores, até porque é uma ilusão crer que a seletividade se encerra no ato 
de entrada ou mesmo na formatura de terceiro grau (NASCIMENTO, 1998). 
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A execução mais recente das várias propostas aqui assinaladas aos poucos tem feito 
oposição ao já estabelecido. Processos de mudança demandam tempo, especialmente quando 
se trata  da realidade social, na qual as resistências encontradas  têm origem  nos interesses 
dominantes. 
Assinalei  que  a  educação  superior  no  Brasil,  durante  as  últimas  décadas,  veio 
deslocando seu eixo do setor público para o setor privado, tendência que contribuiu para uma 
intensificação  das  desigualdades  presentes  em  nossa  sociedade:  de  um  lado,  os 
empreendimentos privados  na educação, movidos  pela lógica de mercado  e na busca pelo 
lucro,  estabeleceram  uma  seletividade  social  baseada no  poder  aquisitivo;  por  outro,  as 
instituições  públicas  reforçaram  uma  rigorosa  seletividade  social  elaborada  na 
competitividade do vestibular. 
Para  Nascimento  (1998),  a  superação  desse  processo  histórico  necessita,  além  de 
uma fundamental ruptura com processos seletivos que reforçam a exclusão e a discriminação 
social, de duas outras medidas radicais: a publicização e gratuidade nas instituições federais e 
a  reorientação  do  papel  das  Universidades  aos  interesses  da  sociedade.  Tais  medidas, 
efetivamente assumidas e promovidas, detêm o poder de fazer frente à lógica expansionista e 
mercadológica da rede privada de ensino superior, devolvendo o eixo do ensino superior do 
setor privado para o público. 
A educação superior, como um direito da população, só se efetiva na publicização e 
na garantia de gratuidade. Daí ser o ensino um dever do Estado. [...] Não há como 
gerar  uma  democratização  no  ensino  sem  se  colocar  em  primeiro  plano  essas 
condições fundamentais. (NASCIMENTO, 1998, p. 101). 
A defesa do ensino superior público, entretanto, não deve representar uma confiança 
servil no Estado (pois foi ele que um dia incentivou a expansão das IES privadas), muito 
menos numa oposição cega à educação superior privada (SAVIANI, 1991). A oposição que 
deve ser estabelecida é entre ensino de elite e educação popular, na qual são prioridades as 
lutas  pela  ampliação  das  oportunidades  educacionais  a  toda  população  e  pela  garantia  de 
qualidade  na  educação  destinada  às  camadas  populares.  Trata-se  de  uma  questão  de 
prioridades. 
Uma vez que o ensino superior público seja assumido como prioritário e seu acesso 
seja democrático, a presença das IES privadas funcionaria num papel de complementaridade. 
O perigo está na priorização da rede privada em detrimento da pública, pois assim se delineia 
uma condição que contribui para a massificação da educação superior, conforme interesses de 
mercado (e não sociais e políticos). 
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A democratização da educação superior  passa,  necessariamente, por  uma  maior 
igualdade  de  oportunidades  que  as  várias  propostas  aqui  identificadas  são  capazes  de 
endossar, assumindo, portanto, importante significado, especialmente para algo mais amplo: a 
democratização da sociedade. 
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3. O BRASIL NOS ANOS PÓS-70, 80 E 90: PARTICIPAÇÃO SOCIAL, 
DEMOCRACIA E JUSTIÇA SOCIAL 
 
 
3.1 Contexto histórico e sociopolítico brasileiro dos anos pós-1970 aos anos 1990 
 
 
O  objetivo  deste  tópico  é  fundamentar  a  reflexão  sobre  a  inserção  dos 
acontecimentos  envolvendo a  gratuidade  nos vestibulares/97  e  98 da  UFMT  no  contexto 
histórico e sociopolítico brasileiro dos anos 90. 
Nesse sentido, retomo, num primeiro momento, a questão da participação social no 
período  compreendido  entre  os  anos  pós-70  e  90.  Em  seguida,  busco  compreender  as 
transformações ocorridas nas demandas e manifestações desse universo participativo, as quais 
– a partir das conquistas dos Movimentos Sociais nos anos pós-70 e 80, do fim do Regime 
Militar,  da  transição  política  e  da  implementação  da  Constituição  de  1988 –  passaram a 
enfocar o campo dos direitos e a questão da cidadania, tornando-se cada vez mais presente o 
fenômeno da judicialização dos conflitos sociais. Encerro ressaltando que também nos anos 
90 um ethos específico se delineou como forte influência no contexto histórico e sociopolítico 
brasileiro, ancorando-se no ideário neoliberal. 
 
3.1.1 A participação social nos pós-70 e 80 
 
Após os anos 60, a ação-direta foi um elemento central a configurar novas formas de 
participação social no Ocidente. Doimo (1995) esclarece que os Movimentos Sociais de ação-
direta, de um  modo geral, surgiram com o objetivo principal não de garantir mudanças 
estruturais nas relações econômicas, mas de lutar pela ampliação dos direitos de cidadania. 
No Brasil, durante os anos pós-70
29
 e 80, os Movimentos Sociais assumiram esse 
formato de ação-direta, manifestando-se predominantemente pela via popular. 
Os conflitos de ação-direta configuraram, no Brasil, um novo tipo de participação 
social,  a  participação movimentalista.  Enquanto  uma  participação  institucional  seria  mais 
    
29
 Doimo (1995), ao abordar os anos pós-70 enfoca, principalmente, o que ocorreu a partir de 1975. 
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previsível em seus procedimentos e reivindicações, a participação movimentalista é regida por 
uma lógica consensual-solidarística, própria para gerar estados de mobilização e recursos de 
pressão em  caráter imediato  e focal;  na disputa estabelecida por bens  públicos  pontuais e 
emergenciais e na ausência de critérios regulatórios bem definidos, faz a diferença quem se 
organiza mais e faz mais pressão para garantir suas reivindicações (DOIMO, 1995). 
Depois  de  atendidas  suas  demandas,  estes  podem  tanto  se  esvaziar  como  podem 
crescer em sua organização, deixando de ser apenas ações-diretas, tomando a configuração de 
“redes sociais que criam energias sociopolíticas e recursos de poder” (DOIMO, 1995, p. 66), 
capazes de influir positivamente no campo político. 
Embora a participação movimentalista que emergiu no Brasil nos anos pós-70 tenha 
sido  de  caráter  popular,  forças  institucionais  também  estiveram  presentes,  inspirando  e 
influenciando  as  ações  populares  (DOIMO,  1995).  O  povo  como  sujeito  recebeu  apoio  e 
compareceu  intensivamente  no  discurso  de  atores  sociais  relevantes  como:  1)  a  Igreja 
Católica,  especialmente  seus  setores  progressistas
30
,  2)  o  ecumenismo  secular, 
particularmente aquele de perfil ligado à ética do compromisso social; 3) segmentos de 
intelectuais da academia, principalmente os que fundaram centros independentes de pesquisa 
em resposta ao expurgo das Universidades no Regime Militar e 4) agrupamentos de esquerda, 
desmantelados pela ditadura
31
. 
Esses atores sociais acreditaram na capacidade ativa do povo, ajudando-o a recuperar 
e manifestar tal característica e colocando-o no centro da produção teórica como personagem 
central da vida política. Para Scherer-Warren (1996), nesse período o ator popular ocupou 
lugar privilegiado no discurso social. As expectativas em relação à participação de então não 
eram mais as de uma tomada revolucionária do poder, mas sim a promoção de transformações 
políticas, sociais e culturais substantivas a partir da cotidianidade dos atores envolvidos. 
Sobre a evolução dos conflitos de ação-direta no Brasil, especialmente nos anos 80, 
Doimo  (1995)  destaca  cinco  participações  movimentalistas  de  grande  expressividade: 
Movimento  do  Custo  de  Vida,  Movimento  por  Moradia,  Movimento  de  Luta  contra  o 
Desemprego, Movimento de Saúde e Movimento de Transporte Coletivo
32
. 
    
30
 A influência da Igreja Católica se deu predominantemente na manifestação de ideais de fortalecimento da 
sociedade  civil,  para  que  esta  participasse  frente  ao  Estado  em  crescimento.  Sua  preocupação  voltou-se 
fortemente ao desenvolvimento dos povos latino-americanos, no sentido de promover valores de autonomia. A 
Teoria da Libertação e a experiência das Comunidades Eclesiais de Base (CEBs) foram o substrato, por assim 
dizer, da ação da Igreja Católica nesse período. 
31
 Os segmentos de intelectuais da academia e os agrupamentos de esquerda foram bastante influenciados pelo 
pensamento de Antônio Gramsci e Paulo Freire, os quais adquiriram certa força paradigmática.
 
32
 Scherer-Warren (1996), aponta a multiplicidade de manifestações da participação no campo dos Movimentos 
Sociais nos anos 80, destacando os movimentos urbanos, as Comunidades Eclesiais de Base (CEBs), as lutas 
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Tais participações movimentalistas, embora tenham se constituído enquanto conflitos 
de ação-direta estiveram para além de meras ações-diretas. Sua continuidade, mesmo num 
universo político  não institucionalizado, configurou um  campo ético-político identificado 
como  movimento  popular,  com  conexões  ativas,  uma  linguagem  comum  e  redes 
movimentalistas como base para suas ações. 
Essas  redes  movimentalistas  são  tecidas  no  plano  de  desejos,  intencionalidades  e 
necessidades, num espaço comum onde circulam os interesses (DOIMO, 1995). No âmbito do 
movimento popular, foram múltiplas as redes sociais formadas a partir do intercruzamento de 
diversos  grupos  e  instituições,  especialmente  os  já  mencionados  –  a  Igreja  Católica,  o 
ecumenismo secular, segmentos de intelectuais da academia e agrupamentos de esquerda – e 
as Organizações Não-Governamentais (ONGs). 
As ONGs foram centrais na formação de tais redes movimentalistas, inclusive devido 
à sua constituição partir de um processo de interação seletiva com grupos e instituições, o que 
permite 
[...] vê-las como a tradução formal dessa tendência de eclosão de movimentos de 
ação-direta na sociedade contemporânea, já que também elas correm por fora dos 
canais  convencionais  de  participação  política,  não  se  pautam  por  critérios  de 
representação,  além  de  atuarem  sobre  uma  base  social  dispersa  e  indefinida. 
(DOIMO, 1995, p. 152). 
Nos anos 80, as ONGs enquadraram-se, de modo  geral, numa atividade  típica de 
assessoria, pela relação direta estabelecida com a base dos movimentos populares. Assumiram 
posições de parceria e confluência com o campo ético-político das ações movimentalistas, 
incentivando sua continuidade
33
. 
No período  em questão, o  fato de o movimento popular se manifestar tanto  num 
universo  político  não  institucionalizado,  quanto  contar  com  o  substrato  das  redes 
movimentalistas –  as quais apresentavam elementos  institucionais  em sua composição – 
possibilita compreender a atitude dupla que ele mantinha com a esfera da institucionalidade, 
de ora  negá-la, atuando paralelamente a ela, e ora  afirmá-la, estabelecendo uma relação 
positiva com a mesma. 
          
pela terra e moradia, a defesa dos direitos humanos e de interesses étnicos, os grupos de mulheres, jovens, os 
sindicatos, etc. 
33
 Para Doimo (1995), isso se explica pelo contexto em que as ONGs surgiram no Brasil, a partir da tentativa de 
criar possibilidades de ações específicas fora da Universidade, espaço então vigiado pelo  Regime Militar. A 
autora ressalta,  ainda,  que  mesmo sem terem um formato precisamente delineado ou  um lugar sociopolítico 
claramente definido, as ONGs multiplicaram-se enormemente até os anos 90, quando se pôde notar um vivo 
esforço de construção de sua face pública. 
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Por trás do modo sempre reificado como o movimento popular é tratado
34
, encontra-
se  uma  sociabilidade  altamente  cambiante  que  oscila  entre  a  face  expressivo-
disruptiva,  marcada  por  condutas de  negação  à  institucionalidade  política,  e  uma 
face  integrativo-corporativa,  marcada  pela  interação  seletiva  com  o  Estado. 
(DOIMO, 1995, p. 197). 
A  atitude  paralela  à  esfera  da  institucionalidade  ficou  evidente  na  deliberada 
informalidade dos conselhos de moradores, clubes de mães, etc (DOIMO, 1995). Já no plano 
das relações positivas com a esfera da institucionalidade, houve, por exemplo, as ações em 
prol dos Direitos Humanos, iniciadas ainda no contexto do Regime Militar pelas Comissões 
de Justiça e Paz (CJP) e de Direitos Humanos (CDH), bem como mobilizações que lidavam 
com questões de censura, anistia e defesa jurídica de presos políticos e exilados. 
Essas relações positivas com a esfera institucional a partir de questões relacionadas 
aos Direitos Humanos foram de grande importância tanto pela discussão suscitada no período 
em foco, quanto pelo seu efeito nos anos 90, quando o campo dos direitos e a questão da 
cidadania ocuparam lugar central no móvel das lutas e reivindicações sociais. 
Ainda  no que  concerne  às relações  positivas com  a esfera  da institucionalidade, 
Doimo (1995) assinala que ao longo do processo constituinte foi intensa a mobilização social, 
primeiro no sentido de garantir a possibilidade de incorporar as emendas populares no projeto 
de Constituição e, posteriormente, para garantir o sucesso nas votações em plenário. 
A partir e para além dessas atitudes de paralelismo e proximidade do movimento 
popular em relação à esfera institucional houve, na década de 80 ganhos fundamentais no 
plano sociopolítico. 
A sociedade como um todo aprendeu a se organizar e a reivindicar. [...] A sociedade 
civil voltou a ter voz. A nação voltou a se manifestar através das urnas. As mais 
diversas categorias profissionais se  organizaram em sindicatos  e  associações.  [...] 
Grupos  de  intelectuais  engajados  se  mobilizaram  em  função  de  uma  nova 
Constituição para o país. (GOHN, 1994, p. 58). 
É importante registrar que nos anos 80 a educação também foi motivo de lutas e 
reivindicações na participação movimentalista. Nesse sentido, as mobilizações foram amplas: 
tanto  em  prol  de  demandas  educacionais  na  sociedade,  a  exemplo  da  participação 
movimentalista pela educação popular, quanto em prol de demandas por educação escolar. 
 
 
 
    
34
 A autora se refere à tendência de enxergar no movimento popular apenas espontaneidade e autonomia. 
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3.1.2 A transição para os anos 90 
 
O  fim  do  Regime  Militar  em  1985,  o  consequente  processo de  redemocratização 
política  e a  implementação  da  Constituição  de  1988 delineou novos  contornos ao cenário 
nacional e inspirou mudanças nas demandas e manifestações da participação social, as quais 
passaram a enfocar o campo dos direitos e a questão da cidadania. 
Essa nova forma de participação social, porém, mesmo tomando força nos anos 90, 
foi frequentemente deslegitimada no discurso social. Tornou-se lugar comum a interpretação 
de que os Movimentos Sociais entraram em crise. Se reconhecermos, entretanto, que em cada 
época uma forma específica de participação social marca o cenário das lutas e reivindicações, 
compreenderemos que,  apesar das ações sociais  não terem continuado no  horizonte que 
identificamos nos anos pós-70 e 80, nem por isso deixaram de ser, nos anos 90, expressivas e 
afirmativas em suas propostas. 
Embora  o  que  Doimo (1995)  denomina  como  “erosão  do  campo popular”  tenha 
frustrado  as  expectativas  otimistas  que  viram  nos  Movimentos  Sociais  de  caráter  popular 
projetos libertadores  e transformadores,  é irrecusável  que  os mesmos  deram  início a  um 
campo ético-político que promoveu repercussões importantes no processo político brasileiro, 
sobretudo no sentido de compor novas formas  de participação social. Este é um princípio 
fundamental que não deve ser perdido de vista. 
Gohn (1994) reforça esse princípio, defendendo que os Movimentos Sociais dos anos 
80 contribuíram na produção de uma nova racionalidade social: alguns setores específicos da 
sociedade civil tomaram para si a consciência de seu direito de participação. 
A diferença verificada entre a participação social nos anos pós-70 e 80 e a que se 
delineou  nos  anos  90,  bem  como  a  presença  desse  legado  do  primeiro  período  que 
permaneceu como  campo  ético-político  a orientar o  universo  participativo  nos anos  90, 
configurou  um  processo  de  transição  desencadeado  pelo  novo  momento  histórico  e 
sociopolítico  brasileiro.  Nesse  sentido,  identificar  nesse  processo  de  transição  apenas  a 
dimensão  de  uma  crise  representa  uma  redução  simplista  da  questão
35
.  A  razão  dessa 
transição “[...] deve ser buscada na intersecção entre a condição estruturalmente ambígua dos 
    
35
 Doimo (1995) destaca duas perspectivas que defendem os Movimentos Sociais terem entrado em crise:  A 
primeira define que essa crise ocorreu devido ao restabelecimento dos canais tradicionais de participação política 
e a um pretenso aumento de sensibilidade do Estado às demandas populares, como se o que ocorreu no âmbito 
das ações movimentalistas fosse mero fenômeno conjuntural. Já a segunda afirma que os atores entraram em 
“refluxo”,  à  espera  de  uma  oportunidade  histórica  mais  favorável  para  promoverem  seu  projeto  político 
transformador. 
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movimentos  de  ação-direta,  e  as  conexões  ativas  que  os  atualizaram  conjunturalmente 
enquanto campo ético-político referido ao popular” (DOIMO, 1995, p. 201). 
Assim,  o  que  antes  convivia  numa  certa  estabilidade,  a  partir  dos  anos  90  se 
redefiniu. Os grupos e instituições que estiveram junto ao movimento popular, de certo modo 
compartilhando e incentivando sua  expressão, modificaram sua forma  de inserção nesse 
campo, devido  a  novas  tendências  que se fizeram  presentes. Sobre  isso,  Doimo  (1995) 
ressalta: 
•  A interiorização da Igreja Católica, devido à retração institucional promovida por sua 
ala mais conservadora; 
•  A crítica interna em que caíram as CEBs, ponderando-se tanto sobre a possibilidade de 
um recuo devido ao avanço da ala mais conservadora da Igreja Católica quanto sobre a 
exaustão do próprio modelo das CEBs; 
•  O  abandono  do  “otimismo  teórico”,  por  parte  dos  segmentos  intelectuais,  que 
passaram a se dedicar mais à questão da transição política; 
•  A ocupação, pelos agrupamentos de esquerda, de postos no interior dos aparatos do 
Estado; 
•  E, finalmente, a modificação promovida pelas ONGs em sua forma de atuação, que, 
por um lado, passaram a dedicar-se à definição de critérios de eficácia e a ações mais 
propositivas em termos de políticas públicas e, por outro, além das questões relativas à 
educação popular e aos Direitos Humanos, ampliaram suas preocupações para outras 
questões como as de ecologia, democratização, diferenças inerentes à sociedade civil, 
diversidade cultural e cidadania. 
Desse modo, nos anos 90, emergiu um novo âmbito de ação, que pretendia efetivar a 
importância da participação político-institucional, de modo a fortalecer a democracia política. 
Ao mesmo tempo, a questão do direito de ser diferente vai sendo enfatizada, refletindo em 
novas formas de se conceber a cidadania. Ou seja, o realçar da linguagem dos direitos após o 
advento  da  Constituição  de  1988  estimulou  uma  relação  cada  vez  mais  próxima  à  esfera 
institucional e favoreceu um aparecimento generalizado do apelo à cidadania, formulado em 
termos do direito de acesso à participação e a bens sociais (DOIMO, 1995). 
Essa afirmação da cidadania representou conquistas no processo democrático. Gohn 
(1994,  p. 99)  avalia  que  houve  aí  um  grande  saldo  que  resultou  na  “[...]  demarcação  de 
espaços para a voz aos não  governantes, em questões que os  governantes têm o poder de 
decidir”.  E  reforça  que  a  Constituição  de  1988  foi  a  principal  desencadeadora  dessas 
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mudanças, enquanto consequência de diálogos entre múltiplos setores da sociedade civil e 
política, passando a fundamentar os discursos reivindicatórios dos Movimentos Sociais
36
. 
Quanto aos avanços verificados na participação institucionalizada, merecem destaque 
o  surgimento  e  fortalecimento  dos  conselhos  com  participação  popular  e  o  orçamento 
participativo, exemplos importantes tanto desse novo formato de participação social quanto da 
crescente valorização da concepção de cidadania. Foram conferidas ao cidadão atribuições 
assentadas em valores de participação, regulação e fiscalização, com vista à maior eficácia da 
administração da máquina pública, transparência nas informações, partilha de decisões e 
responsabilidades e definição de prioridades com vistas à constituição de políticas públicas. 
Delimitadas, de modo geral, as diferenças entre a participação movimentalista dos 
anos  pós-70  e  80  e  a  participação  mais  institucionalizada  iniciada  nos  anos  90,  faz-se 
necessário adentrarmos no entendimento dos anos 90, focando, por um lado, as demandas e 
manifestações da participação social que elegeu o campo dos direitos e a questão da cidadania 
como móvel de suas lutas e reivindicações, e, por outro, o ethos que esteve presente marcando 
esse período e que foi reflexo do avanço de políticas neoliberais no contexto nacional. 
 
3.1.3 Demandas e manifestações da participação social nos anos 90: a judicialização dos 
conflitos sociais 
 
No período de redemocratização política, a sociedade encontrou apoio na nova base 
jurídico-constitucional advinda da Constituição de 1988. Consequentemente, a participação 
social passou a conviver cada vez mais com a esfera institucional. 
No final da década de 80 e início da década de 90, os Movimentos Sociais ainda 
contavam com a assessoria oferecida pelas ONGs, embora estas também passassem por 
redefinições internas quanto aos seus critérios de atuação. Essa assessoria das ONGs junto às 
bases e lideranças dos Movimentos Sociais foi importante, pois forneceu suporte às ações 
populares, que passaram  a se  relacionar  predominantemente  com  o  campo dos direitos, 
embora  essa  centralidade  nos  direitos  não  configurasse  um  universo  discursivo  familiar  e 
    
36
 Contrabalanceando essas conquistas, Doimo (1995) adverte que, sociologicamente, a cidadania supõe uma 
sociedade civil forte, organizada e capaz de se efetivar na conquista e instituição de direitos, regulando o papel 
do Estado de garanti-los. Não era esta a realidade do Brasil no período em foco. Apesar dos inegáveis avanços na 
consciência e vivência da cidadania que se fizeram notar a partir do fim do Regime Militar e da implantação da 
Constituição de 1988, o Brasil dos anos 90 apresentava a face de um Estado que se expandira acentuadamente 
nos  últimos  50  anos.  No  lugar  de  uma  cidadania  plena,  surgiu  uma  burocracia  poderosa,  um  sistema 
representativo frágil e uma sociedade civil socialmente desarticulada, o que repercutiu numa cidadania regulada, 
concedida. 
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efetivamente incorporado pelo campo popular. Esse foi o cenário para o surgimento do 
fenômeno da judicialização dos conflitos sociais, o qual 
[...] criou canais específicos para o acolhimento das demandas populares, atribuiu ao 
Judiciário o papel de catalisador das ações que buscam resolver os conflitos sociais e 
conferiu  às  assessorias  especializadas  dos  movimentos  sociais  o  papel  de 
encaminhadoras, tradutoras e intérpretes das demandas populares. (GOHN, 1994, p. 
104). 
Sorj (2004) enfatiza que a judicialização dos conflitos sociais verificou-se no Brasil a 
partir de processos simultâneos como a fragilização dos partidos políticos e a transferência 
para outros  agentes  sociais,  especialmente  as  ONGs, do  papel  de catalisadores  da ação 
coletiva
37
. 
Em consequência, uma ambiguidade básica passou a marcar as sociedades latino-
americanas nas quais a judicialização dos conflitos sociais passou a ser bastante presente: de 
um  lado,  houve  uma  ascensão  da  sociedade  civil  e  um  aprofundamento  dos  valores 
igualitários  e de  cidadania;  de  outro,  ficaram  evidentes  “[...]  as  dificuldades  dos  regimes 
democráticos  de  se  confrontarem  com  a  crescente  desigualdade  socioeconômica  e  a 
multiplicação dos problemas sociais” (SORJ, 2004, p. 13). 
Embora no caso brasileiro a democracia tenha se consolidado, esta não era ainda a 
democracia  esperada.  A  identificação  desse  paradoxo  democrático  não  desconsidera  as 
conquistas da participação institucional assumida preponderantemente pelas ONGs, que não 
deixaram  de  expressar  as  demandas  populares.  No  entanto,  a  centralidade  das  lutas  e 
reivindicações  no  campo  dos  direitos  e  na  questão  da  cidadania  promoveu  mudanças  nas 
demandas  sociais,  elegendo-se  como  prioridade  interesses  ligados,  por  exemplo,  às 
identidades coletivas
38
. Apesar desse novo campo de demandas representar a vitalidade da 
sociedade  civil  no  período  em  foco,  o  mesmo  teve  limitada  eficácia  na  diminuição  da 
desigualdade social. 
Com  a  participação  institucionalizada  ganharam  visibilidade  tanto  a  chamada 
sociedade  civil  de  maneira  geral  quanto  novos  atores  sociais,  nos  quais  se  enquadram  as 
ONGs. Estes novos atores sociais construíram suas identidades em torno de reivindicações 
    
37
 Para o autor, a judicialização dos conflitos sociais não é um fenômeno que ocorreu e ocorre apenas no Brasil; 
o mesmo se verifica em toda a América Latina e também em países economicamente desenvolvidos, como os 
Estados Unidos da América e nações europeias. 
38
 A afirmação da temática das identidades coletivas resultou de novos arranjos simbólicos e novas perspectivas 
sobre a  subjetivação na sociedade contemporânea  (SORJ, 2004). Nessa  nova realidade social, a  luta pela 
igualdade foi substituída pela luta pela diferença, ocorrendo, assim, a multiplicação dos direitos para atender a 
essa expectativa de incluir, no campo democrático, não só valores de igualdade e liberdade, mas também o valor 
de alteridade, do direito a ser diferente. 
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feitas no campo dos direitos, à margem, em geral, das instituições da vida político-partidária, 
ocasionando uma fragilização dessa esfera essencial da vida social. Embora as ONGs tenham 
ascendido no cenário político, demonstrando certo poder de mobilização da opinião pública, 
se  mostraram  limitadas  como  instrumento  de  pressão  política,  por  não  possuírem  uma 
representação social definida. 
Essa forma de participação social que se consolidou nos anos 90 adentrou o século 
XXI e continua a se expressar e produzir efeitos. Atentando para esses efeitos, Sorj (2004) 
identifica  que  houve  uma  acumulação  de  direitos  que  contribuiu  no  fortalecimento  do 
sentimento de dignidade de diversos grupos sociais. Mas também ressalta que, 
[...] o processo de criação de novos direitos e sujeitos de direito transferiu para [...] o 
Poder  Judiciário  demandas  e  expectativas  de  redistribuição  da  riqueza  e  de 
reconhecimento  social.  Mas  a  judicialização  do  conflito social  e  os  novos  atores 
sociais  têm  limitada  eficácia  como  instrumento  da  desigualdade  social,  pois 
restringem a representação de interesses a nichos, sem uma visão do conjunto da 
sociedade. (SORJ, 2004, p. 14). 
Inclusive, os novos direitos têm funcionado, algumas vezes, como “direitos por 
default, ou seja, em vez de serem efetivamente cumulativos, são utilizados pelos atores sociais 
para suprir carências produzidas pelas insuficiências – e, por vezes, subtração – dos ‘antigos’ 
direitos sociais” (SORJ, 2004, p. 15). Essa situação seria 
[...]  o  resultado  de  uma  nova  dinâmica  de  individualização,  constituição  de 
identidades coletivas e participação política que fragmenta a representação social e 
limita a capacidade de elaboração de propostas para a transformação do conjunto da 
sociedade. (SORJ, 2004, p. 15). 
Embora o campo dos direitos, nos anos 90, tenha sido reconhecido como uma via 
importante na legitimação da participação social, o mesmo não deixou de ser habitado por 
possibilidades ambíguas. 
Conforme já foi indicado, enquanto a participação social passou a se expressar cada 
vez mais pela via institucionalizada, a política, os políticos e os organismos estatais foram 
alvo de uma crescente descrença por parte da população. Sorj (2004, p. 215) afirma que “[...] 
a falência dos modelos desenvolvimentistas do pós-guerra, a derrocada do socialismo real e o 
vácuo ideológico deixado pela crise das utopias de esquerda” são elementos que repercutiram 
internacionalmente, desestimulando o otimismo frente à política partidária. 
Para ganhar as  eleições, os partidos políticos moderaram seus discursos,  tentando 
transitar entre os mais diversos interesses. Em vez de portadores de utopias, transformaram-se 
em administradores de pressões. A vida partidária entrou assim numa crise de representação 
política, já que a representação é mais que a expressão de interesses imediatos, devendo dar 
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voz  a  valores  e  esperanças  de  uma  sociedade  (SORJ,  2004).  No  Brasil,  essa  crise  da 
representação política acentuou-se devido à multiplicação de partidos políticos, o que causou 
na população uma impressão de pouca consistência e fragmentação dos mesmos. 
O que se verificou no Brasil, na década de 90, foi um deslocamento da representação 
da política para o  discurso  dos direitos,  ocasionando o  fenômeno  da judicialização dos 
conflitos sociais, no qual houve a “transferência das expectativas de atendimento de demandas 
e  resolução  de  conflitos  sociais  para  o  Poder  Judiciário,  que  seria  [...]  o  único  poder 
confiável” (SORJ, 2004, p. 61). 
A própria diferenciação  interna do Poder Judiciário  o transformou  em  um ator 
político central. A  criação e  fortalecimento dos  defensores da  cidadania, como o  MPF no 
Brasil, é um exemplo desse processo de centralização do Poder Judiciário. 
Porém, a judicialização  dos  conflitos  sociais também apresenta  fragilidades.  Uma 
delas se verifica na contratualização crescente das relações cotidianas (SORJ, 2004). Relações 
sociais diversas, como as de trabalho, familiares e dos sistemas de previdência, educação e 
saúde,  têm  apresentado  nuances  formais  que  prejudicam  setores  vulneráveis,  porquanto 
distantes do acesso ao Poder Judiciário. 
Outra consequência fundamental de todo esse processo que emergiu no Brasil, nos 
anos 90 – a partir das demandas e manifestações da participação social num âmbito mais 
institucionalizado – diz respeito ao enfraquecimento das expectativas atribuídas ao Estado e 
ao seu papel funcional (SORJ, 2004). 
Em síntese, a implementação da Constituição de 1988 inspirou a centralidade das 
demandas sociais  no  campo dos direitos  e  na  questão  da  cidadania  e  contribuiu  para  que 
houvesse mudanças no universo participativo. Nesse momento, o fenômeno da judicialização 
dos conflitos sociais se manifestou como uma nova possibilidade reivindicativa e engendrou 
conquistas que mesmo a identificação de ambiguidades concomitantes ao seu surgimento e 
consolidação não é capaz de invalidar. 
 
3.1.4 O ethos dos anos 1990 
 
O que aqui estou caracterizando enquanto ethos dos anos 90 tem relação intrínseca 
com o avanço de políticas neoliberais no cenário brasileiro. O discurso neoliberal passou a ser 
preponderante  no  cenário  internacional,  manifestando-se  numa  tendência  hegemônica  e 
influenciando de forma sutil, porém marcante, os rumos de práticas econômicas, políticas e 
sociais de diversas nações, dentre as quais o Brasil. 
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Segundo Silva (1996), o neoliberalismo, como o conhecemos, surgiu, na dinâmica 
internacional, nos Estados Unidos da América (EUA) e na Inglaterra, no final dos anos 70, 
com  Ronald  Reagan  e  Margaret  Thatcher
39
.  Em  pouco  tempo,  tornou-se  tendência 
hegemônica. De maneira  geral, seu discurso  classifica  como  “bom” o  capitalismo, a livre 
iniciativa, o mercado, os empresários, etc, e como “mau” o que remete à intervenção estatal, 
aos  Movimentos  Sociais,  aos  funcionários  públicos,  aos  políticos,  etc.  No  entanto  o 
neoliberalismo,  mesmo  anunciando  fidelidade  a  um  não-intervencionismo,  é  capaz  de 
promover, com sua “mão invisível”, uma regulação e controle sociais ainda mais eficazes, 
exatamente por agir de forma indireta. 
O  neoliberalismo,  em  sua  face  hegemônica,  inspirou  um  amplo  processo  de 
redefinição  global  das  esferas  econômica,  política,  social  e  pessoal,  no  qual  complexos  e 
eficazes mecanismos de significação e representação passaram a ser utilizados para criar e 
recriar um clima favorável ao seu ideário (SILVA, 1996). Ou seja, o que esteve e permanece 
em jogo não é apenas uma reestruturação neoliberal das esferas econômica, política, social e 
pessoal, mas uma reelaboração e redefinição, em nível discursivo, das formas de significação 
e  representação  social,  definindo,  inclusive,  novas  possibilidades  de  subjetivação.  Desse 
modo,  identifica-se  no  projeto  neoliberal  uma  intenção  totalizante,  que  implica  tornar 
impossível pensar  o  econômico, o  político, o  social  e o  pessoal fora das categorias que 
justificam  o capitalismo.  Silva  (1996), ressaltando  a eficácia  dessa estratégia neoliberal, 
argumenta que ela leva até os mais vitimizados pelo sistema a atribuírem seus males ao fato 
de o capitalismo ainda não ter se desenvolvido e se instalado efetivamente, suficientemente. 
O discurso neoliberal, portanto, apresenta feições ideológicas, na medida  em que, 
entre afirmações parciais e omissões promove a alienação social e o velamento de aspectos da 
realidade.  Sua  transformação  em  tendência  hegemônica  toma  feições  nitidamente 
antidemocráticas, na medida em que é capaz de fragilizar espaços públicos e democráticos 
destinados ao diálogo e a questões coletivas. 
O risco desse processo seria descobrir 
[...] tarde demais que a ‘mão invisível do mercado’ não pode ser responsabilizada 
pelos defeitos e fracassos simplesmente porque não pode ser localizada. E ao mesmo 
tempo já não estarão lá aqueles espaços públicos e democráticos de discussão que 
    
39
 Porém, o termo neoliberalismo data da primeira metade do século XX. Inicialmente, referia-se a uma doutrina 
proposta  por  economistas  franceses,  alemães  e  norte-americanos  voltada  à  adaptação  dos  princípios  do 
liberalismo clássico às exigências de um Estado regulador e assistencialista. No entanto o neoliberalismo em 
prática se efetivou num sentido oposto, adotando princípios como a não intervenção estatal e a livre iniciativa. 
Essa nova concepção do neoliberalismo passou a se delinear no final da década de 60 e tomou força na década 
de 70. 
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poderiam ser acionados simplesmente porque eles foram suprimidos. (SILVA, 1996, 
p. 22). 
O neoliberalismo, lançando mão de um discurso próprio e promovendo um ideário 
específico, em suas estratégias, apresenta dois eixos marcantes. Um se refere à construção de 
uma política de manipulação dos afetos, dos sentimentos e dos desejos; o outro promove uma 
aproximação da discussão política ao convencimento publicitário. Nesse sentido, Silva (1996) 
afirma que o projeto neoliberal possui uma pedagogia na conquista do apoio popular e 
denomina esse processo de política da pedagogia neoliberal. Nela, instrumentos simbólicos e 
culturais são afirmados para legitimar significações e representações, e a cultura de massa tem 
papel preponderante na consecução dessa intenção. 
Gentili (1996) argumenta que os discursos constituem dimensões anunciativas de um 
tipo específico de ideologia e representam sempre uma opção política, orientando a existência 
pessoal  e coletiva  do contexto em  que se  inserem. Para  o autor,  o avanço  das  políticas 
neoliberais se  verificou  de  forma não aleatória.  Foi no  posterior  período  às ditaduras,  em 
tempo de redemocratização, que o neoliberalismo tentou se afirmar. Foi nesse processo de 
redemocratização,  iniciado  em  contextos  de  profunda  desigualdade  social  que  a  “mão” 
invisível  do mercado  serviu  como  uma “luva”,  sendo  capaz,  por um  lado, de  oferecer a 
garantia de progresso e liberdade, mas, por outro, de alcançar um alto nível de regulação e 
controle sociais, negando, de forma velada, a concretização do projeto de redemocratização, 
afinal,  onde  há  mercantilização  não  há,  efetivamente,  democracia,  devido  serem  forças 
antagônicas. 
A política da pedagogia neoliberal anunciou, portanto, um processo com intenções 
educativas num sentido mais amplo, mas também voltou sua atenção para a educação em seu 
sentido mais estrito. 
O discurso neoliberal promoveu um ataque maciço à intervenção do Estado no que 
concerne à esfera pública de modo geral. A educação pública não foi poupada. Ao contrário, o 
ataque por ela sofrido teve lugar central. O discurso neoliberal, concebendo a educação como 
um  meio  para  fins  produtivos  –  fins  tanto  empresariais  quanto  industriais  –,  pretendeu 
reestruturá-la,  com  o  objetivo  de  preparar  para  o  trabalho  e  para  a  competitividade  do 
mercado internacional. A educação funcionaria transmitindo o ideário neoliberal, sobretudo 
moldando concepções e pré-disposições voltadas ao livre mercado e à livre iniciativa (SILVA, 
1996). 
O  neoliberalismo,  em  sentido  amplo,  apresenta  uma  intencionalidade  básica 
inversora  de  meios  e  fins.  Para  atingir  determinados  objetivos,  os  meios  são 
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instrumentalizados. Assim, a educação é pensada como meio – o meio por excelência – para 
atingir fins eminentemente produtivos. Porém, a colonização da educação parece perigosa, 
afinal  ela  se  destina  e  se  insere  num  projeto  social  mais  amplo,  para  além  de  horizontes 
meramente produtivos, embora estes também sejam contemplados – mas de forma reflexiva – 
em suas finalidades e práticas. 
O ataque à educação pública apresentou uma pretensão máxima, de acordo com Silva 
(1996): a de retirar a educação institucionalizada da esfera pública e submetê-la às regras do 
mercado, privatizando-a. Essa seria uma estratégia necessária para garantir maior qualidade à 
educação
40
. Para tanto, as escolas públicas seriam privatizadas e o Estado seria incumbido de 
repassar para os pais ou responsáveis uma quantia específica para financiar a educação dos 
filhos,  possibilitando-lhes  escolher  em  qual  escola  o  filho  seria  matriculado.  A 
competitividade entre as escolas promoveria maior eficiência em seu funcionamento, levando 
as escolas particulares a reduzirem suas mensalidades para não perder uma clientela nova, 
porém  bastante  ampla.  Essa  pretensão  neoliberal  de  privatização  da  educação  pública 
institucionalizada  almejou  transformar  em  objeto  de  consumo  individual  algo  que  foi 
construído  historicamente  enquanto  espaço  privilegiado  de  discussão  pública  e  coletiva, 
encontrando-se,  desse  modo,  na  contramão  dos  ideais  democráticos.  Essa  proposta  de 
mercantilização da educação se constituiu pressão para que a esfera pública institucionalizada 
– tanto a escola quanto a universidade – se voltasse às necessidades do mundo produtivo, 
redefinindo a educação como treinamento. 
No discurso neoliberal, questões políticas e sociais são transformadas, tratadas como 
questões técnicas (SILVA, 1996). Em seu conjunto, o ideário neoliberal leva noções como 
igualdade e justiça social a recuarem no espaço de discussão pública e coletiva, cedendo lugar 
–  redefinidas  –  às  noções  de  produtividade,  eficiência,  qualidade,  etc,  colocadas  como 
condição  de  acesso  a  uma  suposta  modernidade.  A  fragilização  dessas  questões  sociais 
fundamentais consequentemente fragiliza as esferas tradicionais de  participação. Por isso 
mesmo a educação pública foi e ainda é alvo estratégico da ofensiva neoliberal, 
[...] precisamente porque constitui uma dessas próprias conquistas sociais e porque 
está envolvida na produção da memória histórica e dos sujeitos sociais. Integrá-la à 
lógica e ao domínio do capital significa deixar essa memória e essa produção de 
identidades pessoais e sociais precisamente no controle de quem tem interesse em 
manipulá-la e  administrá-la para  seus próprios e  particulares objetivos.  (SILVA, 
1996, p. 28). 
    
40
 A afirmação da noção de qualidade no discurso neoliberal é realizada especialmente pela expressão-conceito 
qualidade total. 
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Assim, ao tratar da educação pública o discurso neoliberal frequentemente enfatiza a 
má gestão e não  a difícil situação financeira das escolas no  cotidiano. A responsabilidade 
recai sobre uma administração ineficiente de recursos humanos e materiais e não sobre as 
reais condições e recursos das escolas, especialmente as públicas. De modo geral, as escolas 
públicas  não  vão  mal  porque gerenciam  mal  ou porque  seus currículos  são atrasados  ou 
inadequados,  mas  porque  seus  recursos  são  insuficientes  e  isso  é  reflexo  do  arranjo 
econômico do sistema capitalista. As escolas privadas não são mais eficientes por conta de 
alguma qualidade inerente, mas porque contam com os recursos financiados privadamente. 
Gentili (1996) também identifica essa forma de pensar a escola pública como um 
ataque à escola das maiorias. Para o autor, a ênfase na questão da qualidade revela uma faceta 
antidemocrática do projeto neoliberal. Não que a qualidade na educação seja algo indesejado; 
o problema está na forma como ela é afirmada: no discurso neoliberal ela está estreitamente 
relacionada à lógica mercantil e a finalidades produtivas
41
. 
Enguita  (1996,  p.  96)  também  enfatiza  o  aspecto  antidemocrático  do  discurso 
neoliberal quando  este, ao afirmar a  questão da qualidade,  faz com que ela venha a  “[...] 
substituir  a  problemática  da  igualdade  e  da  igualdade  de  oportunidades”,  tão  caras  e 
fundamentais à democracia. 
Mas como a qualidade foi eleita como uma questão de peso no discurso neoliberal, 
especialmente  no que  se refere  aos  seus argumentos  à  educação  pública? Ferretti  (1997) 
assinala que, basicamente, onde o neoliberalismo conseguiu se manifestar e exercer sua 
influência,  a  qualidade  tornou-se  um  foco,  uma  urgência.  Para  o  autor,  os  fenômenos  da 
globalização, juntamente  a transformações técnico-organizacionais no universo  produtivo, 
portanto, no mundo do trabalho e no setor de serviços, foram centrais nessa emergência da 
qualidade no  discurso  neoliberal, a  qual foi  posta  à educação  em  geral como  demanda 
necessária. 
Ferretti  (1997)  ressalta  dois  pressupostos  como  propiciadores  da  incorporação  da 
qualidade – e da necessidade de sua concretização na educação – no discurso neoliberal. 
O  primeiro diz respeito à forma de  o  ideário neoliberal pensar os  processos de 
mudança em curso na contemporaneidade, privilegiando uma visão finalista e a-histórica: ao 
invés de  se perceber uma crise de  paradigmas, afirma-se uma ruptura, uma substituição 
destes. Para o  discurso neoliberal é a qualidade que poderá transformar o “inadequado” e 
corrigir desvios. 
    
41
 Para Gentili (1996, p. 176), em uma sociedade democrática e moderna, “[...] a qualidade da educação é um 
direito inalienável de todos os cidadãos, sem distinção”. 
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O segundo remete à causalidade estabelecida no ideário neoliberal entre tecnologia e 
qualificação, evidenciando-se uma concepção naturalizada de que o trabalho, no contexto de 
transformações  internacionais  no  universo  produtivo,  dependeria de  novas  habilidades  e 
capacitações,  as  quais  seriam  promovidas  e  garantidas  pelo  treinamento  e  inovações 
tecnológicas pró-qualidade. 
Desse modo, o ideário neoliberal encontrou nas ideias de reestruturação do trabalho 
e de ênfase na qualificação profissional formas de viabilizar seu projeto. Esse foi o ponto de 
partida  do  surgimento  dos  chamados  novos  processos de  trabalho e  novos  trabalhadores, 
ambos devendo ser dotados  de um atributo  central:  a flexibilidade. Porém, esses novos 
valores,  apesar  de  valorizarem  a  autonomia  pessoal
42
  em  nível  discursivo,  realizando  a 
promessa de um trabalho mais humano, provocam sua fragilização mediante um controle sutil 
e uma desmobilização da dimensão coletiva (FERRETTI, 1997). 
No universo do trabalho, o chamado “modelo de competência” – que preconiza um 
“eu empreendedor” – passou a vigorar, orientando a formação de recursos humanos frente às 
novas exigências do universo produtivo. Para Ferreti (1997) o foco no desenvolvimento de 
competências passou a orientar as demandas formuladas pelo mundo do trabalho e pelo setor 
de serviços tanto aos trabalhadores em exercício quanto à formação da mão-de-obra futura 
nos  sistemas  de  formação  profissional  e  também  nos  sistemas  educacionais  regulares, 
influenciando nos rumos que o ensino em geral, e o público, em especial, pudessem assumir. 
A  culminância  desse  processo  resultou  na  assunção, pelo  ideário  neoliberal,  da 
valorização da qualidade na educação como via por excelência de garantir as novas demandas 
e exigências do universo produtivo. 
Seria a educação assim proposta desejável? Que a educação em geral e a escolar, em 
particular, esteja, numa sociedade capitalista, vinculada ao trabalho, de forma implícita ou 
explícita, deliberada ou informal, é inegável. No entanto isto não implica em dizer que esta 
deve estar subordinada àquele. O foco na qualidade assim posto torna difícil distinguir entre 
vínculo e subordinação. 
O  discurso  neoliberal  revelou,  desde  o  início,  intenções  antidemocráticas  e  seu 
ataque à educação pública deve ser confrontado. Afinal, a educação pública representa via 
essencial  na consolidação  da democracia  e na  promoção de  uma sociedade  mais justa  e 
igualitária. 
 
    
42
 Conforme pauta o modelo de competências, focado nos atributos pessoais do trabalhador. 
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3.2 O Brasil pós-1988 e os direitos fundamentais como paradigma político-constitucional 
do Estado Democrático de Direito: a questão do princípio de inclusão 
 
 
A  Constituição  de  1988  representou  um  indiscutível  avanço  no  processo  de 
implementação  e  garantia  dos  direitos  humanos  no  Brasil.  Representou,  ainda,  importante 
passo na consolidação da democracia. Rodrigues (2008, p. 366-367) ensina que através dela, 
“[...] os direitos humanos ganham valor extraordinário, que jamais se havia visto e adotado no 
Brasil. Alarga-se significativamente o âmbito dos direitos fundamentais do indivíduo, estando 
a Constituição de 1988 entre as mais avançadas de todo o mundo”. Com ela, a cidadania e a 
dignidade da pessoa humana assumem o caráter de paradigma político-constitucional do 
Estado Democrático de Direito, passando a ser o fundamento do Estado brasileiro. 
A apresentação desse tópico da dissertação está dividida em três partes. Nas duas 
primeiras  discorro  sobre  a  construção  dos  direitos fundamentais  no  plano  internacional e 
sobre os fundamentos políticos da democracia no Brasil, o que subsidiará a reflexão sobre a 
questão do princípio de inclusão, na terceira parte. 
 
3.2.1. Os direitos fundamentais no plano internacional 
 
A internacionalização e codificação dos direitos fundamentais, que fez com que estes 
deixassem de ser matéria exclusivamente da jurisdição interna dos Estados para tornarem-se 
prerrogativas de ordem  internacional, resultou  de um processo histórico que tem  base nos 
tempos da Revolução Francesa. 
Segundo  Rodrigues  (2008,  p.  94),  com  a  formação  do  Estado  Liberal  de  Direito 
surge o moderno conceito de cidadania, definido através da Declaração dos Direitos do 
Homem e do Cidadão (1789) e também da Declaração de Independência Americana (1776); 
elas, no entanto, “[...] apesar de representarem um avanço quanto à definição do conceito de 
cidadania, [...] não tiveram um efeito legal sobre os demais Estados”. Apenas no século XX a 
internacionalização dos direitos humanos veio a ser concretizada. 
No contexto da Primeira Guerra Mundial (1914-1918), o desenvolvimento do Direito 
Humanitário, da Liga das Nações e da Organização Internacional do Trabalho (OIT) foi de 
grande relevância nesse processo (RODRIGUES, 2008). O Direito Humanitário veio impor 
limitações,  mediante  regulamentação  jurídica  no  âmbito  internacional,  do  emprego  da 
violência  em situações  de  guerra.  A Liga  das Nações,  instituída após  a  Primeira Guerra 
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Mundial,  veio  reforçar  a  internacionalização  da  proteção  dos  direitos  humanos  acenando, 
sobretudo, em favor da relativização da soberania dos Estados.  A OIT, por sua vez, também 
criada  após  a  Primeira  Guerra  Mundial  e  visando  contribuir  para  o  processo  de 
internacionalização dos direitos humanos, teve como principal objetivo pensar e promover 
condições e padrões internacionais de trabalho e bem-estar social. 
A consolidação dos direitos humanos no plano internacional foi estabelecida após a 
Segunda Guerra Mundial (1939-1945). Diante do cenário de barbárie e negação do valor da 
pessoa humana verificado, tornou-se inadiável “[...] a necessidade de uma (re)construção dos 
direitos  fundamentais,  tanto  no  âmbito  nacional  dos  Estados  como  também  frente  à 
comunidade internacional” (RODRIGUES, 2008, p. 1996). Com o fim da guerra, foi fundada 
a  Organização  das  Nações  Unidas  (ONU),  que  representou  um  importante  marco  para  a 
universalização dos direitos humanos.  Com a ONU, os direitos humanos ganham status 
internacional e passam a fazer parte da pauta de interesses da sociedade internacional. 
Rodrigues (2008) lembra que a Carta da ONU de 1945 afirmou a internacionalização 
dos direitos humanos e inaugurou uma nova ordem internacional entre os Estados, a partir da 
qual ficou estabelecida a obrigação de cooperação dos Estados na efetivação e proteção dos 
direitos  humanos.  Entretanto,  apesar  dos  seus  esforços  pelo  respeito  dos  direitos 
fundamentais, a Carta da ONU não definiu quais seriam os direitos a serem respeitados.  Três 
anos  depois,  a  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos  de  1948  veio  definir  com 
precisão  os  direitos  fundamentais,  os  quais  se  afirmam  como  inerentes  à  pessoa  humana, 
independente de condição pessoal e anteriores a qualquer espécie de organização política ou 
social. “A partir deste novo documento, instauram-se em âmbito mundial os mais importantes 
direitos civis, políticos, sociais, econômicos e culturais, sem os quais o ser humano não pode 
desenvolver sua personalidade física, moral e intelectual” (RODRIGUES, 2008, p. 98)
 43
. 
A  Declaração Universal  inspirou  Constituições  nacionais  de  vários  países  e foi 
modelo  para as  legislações nacionais  de proteção dos  direitos  humanos. Após  1948,  os 
    
43
 Rodrigues (2008, p. 99), numa perspectiva histórica, distingue as duas concepções em que os direitos humanos 
foram pensados. Inicialmente, “[...] havia uma intensa dicotomia entre o direito à liberdade e o direito à 
igualdade. No final do século XVIII as declarações de direitos – Francesa e Americana – consagravam, em seu 
bojo, apenas a ótica liberal, sendo os direitos humanos reduzidos, portanto, a direitos de liberdade e propriedade. 
Estes  direitos  surgiram  como  resposta  ao  absolutismo,  baseados,  principalmente,  nas  ideias  de  Locke, 
Montesquieu e Rousseau. [...] Após a Primeira Guerra Mundial, ao lado do discurso da cidadania liberal, surge o 
discurso  social  dos  direitos  humanos  sob  a  influência  da  concepção  marxista.  [...]  A  partir  desta 
contextualização, a grande inovação da Declaração dos Direitos Humanos de 1948 foi a combinação dos direitos 
liberais e dos direitos sociais. Conjugando a ótica liberal com a ótica social, esta declaração passa a elencar tanto 
direitos civis e políticos (arts. 3 a 21) como também direitos sociais, econômicos e culturais (arts. 22 a 28). [...] 
Mediante esta conjugação de direitos liberais e direitos sociais, demarca-se uma nova concepção dos direitos 
fundamentais,  ou uma concepção  contemporânea de  cidadania,  passando estes direitos  –  liberal  e social –  a 
serem concebidos como uma ‘unidade interdependente e indivisível’”.
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direitos  humanos  passaram  a  ser  tema  de  primeira  importância  na  agenda  internacional 
(VALADARES, 2008). 
Em 1966 são firmados o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e o Pacto 
Internacional  de  Direitos  Econômicos,  Sociais  e  Culturais.  A  adoção  dos  dois  Pactos 
Internacionais e da Declaração Universal de 1948 como sistemas de proteção e promoção dos 
direitos humanos no mundo constituiu a Carta Internacional de Direitos Humanos, que 
obriga os Estados-partes à responsabilização internacional em caso de violação dos direitos 
que afirmam. 
A Carta Internacional estabelece que, enquanto os direitos civis e políticos são auto-
aplicáveis, os direitos econômicos, sociais e culturais demandam uma aplicação progressiva, 
já que não podem ser implementados sem a existência de um mínimo de recursos, bem como 
sem  a  cooperação  internacional  (RODRIGUES,  2008).  Nesse  sentido,  foi  criada  uma 
sistemática de monitoramento e efetivação do que está estabelecido na Carta Internacional, a 
qual inclui relatórios que são formulados e enviados pelos Estados-partes. 
Além da sistemática dos relatórios, o Pacto dos Direitos Civis e Políticos instituiu o 
Comitê de Direitos Humanos como órgão encarregado de fiscalização. Já o Pacto de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais trouxe como grande novidade “[...] a chamada cláusula de 
proibição de retrocesso social. A partir disto, fica vedado aos Estados retrocederem no campo 
de implementação dos direitos econômicos, sociais e culturais” (RODRIGUES, 2008, p. 102-
103). 
Com  o  fim  da  Guerra  Fria,  ao  longo  dos  anos  90,  a  ONU  lançou  uma  série  de 
conferências  com  o  objetivo  de  aprofundar  a  discussão  e  proteção  dos  direitos humanos, 
surgindo, assim, a Comissão de Direitos Humanos, que se reúne anualmente em Genebra, na 
Suíça. Em cada uma de suas reuniões, diversos Estados  e a sociedade civil repassam a 
situação  dos  direitos  civis,  políticos,  econômicos,  sociais  e  culturais  no  mundo 
(VALADARES, 2008)
44
. 
É importante reforçar o papel da Declaração Universal de 1948. A partir dela e de 
sua força naquilo que estabeleceu, outros avanços vieram, sendo possível, então, a efetivação 
da internacionalização dos direitos fundamentais e do interesse em defendê-los. 
Mas o que são os direitos humanos? Sua premissa básica é, na verdade, muito clara e 
simples.  Direitos  humanos  são  todos  aqueles  que  nós  temos  pelo  simples  fato  de  sermos 
    
44
 De acordo com Valadares (2008, p. 34), o Brasil faz parte da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 
submetendo-se à sua Corte de Direitos Humanos do Sistema Interamericano (a Corte de São José) no sentido 
consultivo e jurisdicional desde 1988. 
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humanos. Nesse sentido, os direitos humanos “são direitos para todos, são direitos universais 
e  não admitem quaisquer  restrições” (VALADARES, 2008,  p. 22).  Os direitos  humanos 
podem ser concebidos como um fenômeno histórico-cultural que marca o Ocidente ao longo 
dos três últimos séculos e que recolhem o que de melhor produziu-se em nossa cultura, seja 
em termos éticos, seja em termos políticos, seja em termos sociais (p. 28). 
Rodrigues  (2008)  empreende  uma  análise  dos  direitos  humanos  a  partir  da  ética, 
afirmando-os como conquista política e  filosófica do Ocidente. Para o autor, os direitos 
humanos  estão  referenciados  filosoficamente  na  dignidade  humana,  partindo,  portanto,  de 
critérios primeiramente éticos, os quais estão de acordo com os fundamentos de uma filosofia 
jusnaturalista. Isso significa que: 
Uma ética coerente com os fundamentos da filosofia jusnaturalista parte da noção de 
que  os  direitos humanos nunca  podem ser  jurídicos, pré-jurídicos ou  puramente 
culturais,  na medida  em  que tal  fundamento  ético  afirma  que existem  exigências 
inerentes à dignidade humana e imprescindíveis para uma vida de acordo com ela. 
(RODRIGUES, 2008, p. 208). 
Nessa  concepção,  o  fundamento  dos  direitos  humanos  é  o  próprio  sujeito  dos 
direitos:  a  pessoa  humana.  A  negação  desse  fundamento  ético  dos  direitos  humanos 
significaria aceitar outra fundamentação, de cunho empírico ou pragmático, segundo a qual os 
direitos  humanos  proviriam  de  um  consenso  social  ou  cultural,  ou  de  alguma  estipulação 
jurídica  (RODRIGUES,  2008).  Essa  outra  concepção  careceria  exatamente  de  uma 
fundamentação ética, tornando-se, portanto, frágil e insuficiente
45
. 
Considerar o conceito  de direitos humanos como uma  conquista do Ocidente é 
possível por este ter sido tratado, nos tempos modernos, 
[...] principalmente sob a perspectiva do Direito Internacional e Constitucional, cujo 
propósito  é construir instrumentos  e  referenciais  teóricos próprios para  impedir 
qualquer abuso de poder cometido contra qualquer ser humano, garantindo assim o 
primado da dignidade humana. (RODRIGUES, 2008, p. 213). 
Ainda segundo Rodrigues (2008), 
O fortalecimento dos direitos do homem enquanto direitos do ser humano ocorreu 
com o desenvolvimento  das  ideologias políticas  que permearam a modernidade 
ocidental  na  medida  em que  tais  direitos  surgiram  como  referencial  limitador  do 
poder  dos  Estados  soberanos.  Tais marcos  políticos fundamentaram-se,  de  outro 
lado,  na  ideologia  jusnaturalista, a  qual determinou os  pressupostos políticos dos 
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 A reflexão filosófica de Rodrigues (2008, p. 207-217) sobre os direitos humanos tem a moral kantiana e a 
modalidade ética discursiva habermasiana como fundamentos e possibilidades dos direitos humanos enquanto 
caminhos emancipatórios. O autor esclarece que adotar  a dignidade humana como fundamento ético para os 
direitos humanos está em consonância com o que defendem os escritores da filosofia kantiana; entre eles há um 
consenso de que o homem enquanto ser racional existe como um fim em si mesmo e não simplesmente como 
meio. “A pessoa humana revela-se como um fim em si mesmo, e o homem representa sua própria existência” (p. 
210). 
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direitos humanos  na modernidade. [...]  Desta  forma,  as premissas filosóficas do 
jusnaturalismo contribuíram para determinar o conceito de direitos humanos a partir 
de um fundamento político, determinando a identificação do direito natural material 
e  o  direito  natural  formal,  ou  seja,  a  sua  legitimidade  e  justiça  com  a  sua 
positividade e vigência. (RODRIGUES, 2008, p. 216). 
Conhecido  o  processo  de  construção internacional  dos  direitos  humanos  e  seus 
fundamentos  filosóficos  e  políticos,  torna-se  importante  a  tentativa  de  compreender  os 
fundamentos políticos da democracia no Brasil pós-1988, cujos rumos foram definidos pela 
Constituição de 1988, que, por sua vez, se inspirou enormemente nas conquistas advindas da 
consolidação dos direitos fundamentais no cenário mundial. 
 
3.2.2. Fundamentos políticos da democracia no Brasil 
 
A Constituição de 1988 veio efetivar no Brasil o Estado Democrático de Direito. 
Conhecer  seus  fundamentos  políticos  é  fundamental  para  compreender  a  nova  ordem 
democrática instituída no Brasil. Rodrigues (2008) esclarece essa questão de forma bastante 
clara e pode ser tomado como referência nesse sentido. 
Antes do Estado Democrático de Direito, houve duas outras gerações do Estado de 
Direito: o Estado Liberal de Direito e o Estado Social de Direito. 
O Estado Liberal de Direito surgiu na França, na transição da Idade Média para a 
Idade  Moderna,  como  resultante  de  uma  contraposição  ao  Absolutismo  e  afirmação  da 
liberdade do indivíduo, implicando numa limitação do poder do Estado pelo Direito. 
No século XIX, o Estado Liberal de Direito, pressionado pelos trabalhadores – que 
sofriam as contradições da liberdade do liberalismo e a situação de escravidão social em que 
viviam,  além  de  se  encontrarem  teoricamente  instigados  pelas  doutrinas  socialistas, 
especialmente de Marx – cede às suas exigências. Tem início o processo de instituição do 
Estado Social de Direito, que passa a concepção de cidadania do plano civil  e político 
(formal) para o social (material). Assim, o Estado de Direito abandona suas pretensões de 
neutralidade e individualismo e passa a buscar a realização da justiça social. 
Na  atualidade,  o  surgimento  de  novos  problemas  sociais  instituiu  uma  terceira 
geração de direitos, chamados direitos pós-materiais, e estabeleceu o Estado Democrático de 
Direito  que,  para  Rodrigues  (2008),  deve  atender  aos  seguintes  princípios:  a) 
constitucionalidade; b) democracia; c) sistema de direitos fundamentais; d) justiça social; e) 
igualdade; f) divisão de poderes; g) legalidade; h) segurança e certeza jurídica. 
Este modelo de Estado tem como questão fundamental a incorporação da igualdade 
como conteúdo a ser garantido através do mínimo de condições de vida do cidadão. 
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Nele, a lei passa a ser o instrumento de ação concreta do Estado. [...] Com isto, há 
um sensível deslocamento [...] do centro das decisões do Legislativo e do Executivo 
para o Judiciário, sendo que, por tal via, há a possibilidade de realização dos direitos 
previstos  legal  e  constitucionalmente,  podendo  o  Poder  Judiciário,  através  do 
mecanismo  de  controle  de  constitucionalidade  das  leis,  servir  como  via  de 
resistência  aos  atos  do  Poder  Executivo  e  também  do  Poder  Legislativo. 
(RODRIGUES, 2008, p. 371). 
O Estado Democrático de Direito, em seu objetivo maior de promover concretamente 
a transformação da sociedade, protegendo e garantindo os direitos humanos, tem no Poder 
Judiciário um aliado fundamental. 
Entretanto, a democracia deve ser pensada como um processo; deve ser conquistada 
a  partir  do  exercício  da  cidadania  na  dimensão  civil,  política  e  socioeconômica 
(RODRIGUES, 2008). Ademais, o contexto no qual a democracia é construída e vivida não 
pode ser perdido de vista. 
Na América Latina, os Movimentos Sociais têm sido importantes atores na conquista 
da democracia. As  especificidades históricas e sociopolíticas de seus países apontam  os 
valores da solidariedade  e da luta  por uma  vida  mais digna  como dispositivos  próprios  e 
imprescindíveis  ao  processo  de  construção  de  uma  sociedade  mais  includente,  justa  e 
democrática. 
Rodrigues (2008) reforça que no Brasil não se poderia falar em Estado Democrático 
de Direito sem a figura dos Movimentos Sociais, cuja questão está inserida num outro debate 
mais profundo e amplo: o verdadeiro sentido da democracia. Isso demonstra a essencialidade 
da  participação  social  na  democracia  representativa.  Tornar  o  Estado  uma  instituição 
democrática só é possível quando ele está submetido ao controle da sociedade civil em toda a 
sua diversidade
46
. 
A sociedade democrática representativa contemporaneamente pressupõe, pois, além 
das instituições formais (parlamento, eleições, partidos políticos, etc), movimentos 
populares  que  têm  sua  capacidade  na diversidade  e  na  autonomia  em  relação  ao 
sistema  institucional.  Com o  surgimento  dos  novos  direitos  coletivos,  bem como 
com  as  múltiplas,  diversas  e  contraditórias  demandas  sociais  das  sociedades 
contemporâneas frente ao Estado, torna-se impossível o processamento satisfatório, 
se for feito de forma centralizada. Além do mais, se as decisões forem tomadas de 
forma centralizada será muito provável que possam vir a ser autoritárias e, portanto, 
antidemocráticas.  Por  isso,  a  descentralização  das  responsabilidades  políticas 
públicas torna-se condição essencial e indispensável para a elevação da consciência 
da cidadania. (RODRIGUES, 2008, p. 376). 
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 Neste ponto, o olhar sobre diversidade deve estar atento para a diferença de um multiculturalismo clássico – 
onde  a  relativização  pode  gerar  a  intolerância  e  reproduzir  os  guetos  culturais  e  políticos,  sustentando 
desigualdades sociais e ocasionando isolamentos político-culturais – e uma perspectiva interculturalista, através 
da  qual  há  “[...]  o  reconhecimento  público  das  diversidades  existentes  dentro  da  sociedade,  reconhecendo  a 
legítima  possibilidade  de  participação  dos  diferentes  segmentos  sociais  nas  esferas  públicas  que  lhes  dizem 
respeito, incluindo, portanto, as ideias de participação e de justiça social através de um processo descentralizado 
de construção da intersubjetividade coletiva” (RODRIGUES, 2008, p. 382). 
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Numa perspectiva que privilegia a questão da autonomia, o autor argumenta que a 
dimensão institucional e dos procedimentos não é capaz de efetivar, sozinha, a democracia. É 
papel principalmente das forças sociais influenciarem o Estado no sentido de corresponder 
verdadeiramente aos interesses dos dominados. Portanto, o Estado Democrático de Direito 
deve legitimar e reconhecer aos seus cidadãos desfavorecidos o direito de agir, no quadro da 
lei, contra a ordem, até como forma de efetivar a igualdade política mediante compensações 
das desigualdades sociais. 
Os Movimentos Sociais em suas demandas e reivindicações, inclusive no âmbito dos 
direitos humanos, têm criado um horizonte de possibilidades e contribuído na transição de 
uma sociedade autoritária para  uma sociedade efetivamente democrática  (DOIMO,  1994; 
RODRIGUES, 2008). É nesse sentido que o Estado brasileiro, enquanto Estado Democrático 
de  Direito,  necessita  favorecer  a  consolidação  da  democracia  mediante  um  projeto 
amplamente aliado às forças sociais e 
[...]  pautado  por  uma  agenda  de  inclusão,  que  seja  capaz  de  assegurar  um 
desenvolvimento  sustentável,  mais  igualitário  e  democrático,  nos  planos  local, 
regional e global. [...] Ao imperativo da eficácia econômica deve ser conjugada a 
exigência ética de justiça social, inspirada em uma ordem democrática que garanta o 
pleno  exercício  dos  direitos  civis,  políticos,  sociais,  econômicos  e  culturais. 
(RODRIGUES, 2008, p. 390). 
Uma sociedade não pode ser democrática sem justiça social e, ainda, sem garantir os 
direitos fundamentais aos seus cidadãos. E como a democracia é um processo que se constrói 
e se conquista  ao lado e  para além  da esfera formal e institucional, nos processos e lutas 
cotidianas de uma sociedade, acredito fundamental refletir sobre a questão do princípio de 
inclusão, cuja afirmação é capaz de contribuir na construção do processo democrático. 
 
3.2.3. A questão do princípio de inclusão 
 
A respeito da democracia, tão importante quanto afirmar a necessidade de promoção 
e garantia dos direitos humanos é abordar a desigualdade social, obstáculo à justiça social e 
causadora de sofrimento cotidiano a tantos cidadãos. A pertinência de se pensar a questão do 
princípio de inclusão social está na busca por romper com a desigualdade e injustiça social. 
Mendonça  (2008)  chama  a  atenção  para  que,  historicamente,  as  mais  graves 
violações de direitos humanos no Brasil ocorrem contra as populações de baixa renda ou os 
chamados setores excluídos da sociedade. A partir da década de 90, o acirramento de políticas 
neoliberais no cenário mundial contribuiu para o aumento da pobreza e da desigualdade social 
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e  também  econômica,  o  que  significa,  também,  um  aumento  de  violações  dos  direitos 
humanos. 
O Brasil ainda ocupa o 6ª lugar entre os países com o maior grau de desigualdade de 
renda no mundo, por isso é insuficiente a denúncia de violações de direitos civis e 
políticos.  O cumprimento  dos tratados  internacionais de  direitos humanos e  da 
legislação brasileira só será possível com a realização de mudanças estruturais que 
garantam justiça social e econômica. A defesa dos direitos básicos depende de uma 
política de combate às desigualdades. (MENDONÇA, 2008, p. 76). 
Com  todas as  potencialidades do Brasil,  40  milhões  de pessoas  encontram-se  em 
situação de grande sofrimento social (MAMEDE, 2008)
47
. É um desafio enorme incluir essas 
pessoas no espaço da cidadania e da dignidade, de forma a terem acesso aos pressupostos 
éticos dos direitos fundamentais da pessoa humana. Para tanto, é essencial uma ação conjunta, 
entre governo e sociedade civil, que perdure até que se alcance a inserção digna de todos os 
seres humanos na sociedade. 
Na  perspectiva  da  democracia  e  dos  direitos  humanos,  falar  em  igualdade  é 
reconhecer  a  necessidade  da  igualdade  de  oportunidades  para  que  ela  ocorra  de  fato. 
Estratégias  e  políticas  eficazes  de  inclusão  social  assumem  o  caráter  de  possibilidades 
autênticas nesse sentido. 
No entanto, a promoção da inclusão está relacionada com a forma pela qual ela é 
concebida. O fato de os estudos sobre desigualdade social frequentemente se apoiarem no 
conceito de exclusão social, faz que seja necessário problematizá-lo para que se avance na 
compreensão da inclusão. 
No início dos anos 90, o tema da exclusão tornou-se bastante presente na França, na 
América Latina e no Brasil, e para Castel (2007) tornou-se a questão social por excelência. 
A questão social, hoje, coloca-se basicamente a partir da produção e distribuição de 
riquezas. Traduz-se pela erosão dos sistemas de proteção social, pela vulnerabilidade 
das relações sociais e pelo questionamento da intervenção estatal. Nesse cenário, a 
controvertida noção  de  exclusão  social  protagoniza debates e  seu  enfrentamento 
constitui  tema  prioritário  nas  agendas  internacionais.  (BÓGUS;  YAZBEK; 
BELFIORI-WANDERLEY, 2007, p. 07). 
No entanto, começaram a surgir críticas ao conceito de exclusão social, que passou a 
ser considerado como pouco preciso e dúbio do ponto de vista ideológico, funcionando como 
uma  espécie  de  conceito  “guarda-chuva”,  no  qual  muitos  fenômenos  passaram  a  ser 
enquadrados, sem que houvesse uma definição clara que caracterizasse a exclusão. 
No Brasil, Martins (1997) contribuiu significativamente na reflexão sobre o conceito 
de exclusão e tornou-se referência para outros autores que abordaram e continuam abordando 
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o tema. Para o autor, diante da questão da exclusão, o que houve foi apenas a preocupação em 
nomear  os muitos aspectos  problemáticos da realidade  social, sem  que seus significados 
ocultos e  ocultados  fossem desvelados. Assim,  permaneceram encobertos os  mecanismos 
invisíveis da produção e reprodução da miséria, das privações e do sofrimento. 
A exclusão, portanto, não é um produto isolado, estático; o que há são processos de 
exclusão. “Rigorosamente falando, não existe exclusão: existe contradição, existem vítimas de 
processos  sociais,  políticos  e  econômicos  excludentes”  (MARTINS,  1997,  p.  14).  E  as 
reações a isso (exclusão) não ocorrem de fora para dentro. Não há um “fora”. Elas ocorrem no 
interior  da  realidade  problemática,  “dentro”  da  realidade  que  produziu  e  reproduziu  os 
problemas que as causam. É preciso cautela para que o caráter vago do conceito de exclusão 
não substitua a ideia sociológica de processos de exclusão, nos quais o que se verifica são 
formas de exclusão integrativa ou modos de marginalização. O que se passa é um movimento 
que traz, conduz, empurra enormes contingentes populacionais para “dentro”, mas para uma 
condição  subalterna  de  reprodutores  do  sistema  econômico,  reprodutores  que  não 
reivindiquem nem protestem em face de privações, injustiças, carências (MARTINS, 1997). 
A chamada exclusão é a inclusão da qual o capitalismo tanto precisa para se manter. 
Então, o problema é o como se inclui. As políticas econômicas atuais, no Brasil e em outros 
países, implicam uma inevitável inclusão precária, instável e marginal. Nesse sentido, o que 
temos não são propriamente políticas de exclusão. 
São  políticas  de  inclusão  das  pessoas  nos  processos  econômicos,  na produção  e 
circulação de bens e serviços, estritamente em termos daquilo que é racionalmente 
conveniente  e  necessário  à  mais  eficiente  (e  barata)  reprodução  do  capital.  E, 
também, ao funcionamento da ordem política, em favor dos que dominam. Esse é 
um meio que  claramente  atenua a  conflitividade social, de  classe, politicamente 
perigosa para as classes dominantes. (MARTINS, 1997, p. 20). 
Outros  autores  compartilham  essa  perspectiva.  Para  Bógus,  Yazbek  e  Belfiori-
Wanderley (2007), a exclusão de grandes setores da população tem se verificado de maneira 
estrutural  e  como  um componente  histórico.  Sawaia  (2006),  por  sua  vez,  afirma  que  a 
exclusão tem 
[...] a qualidade de conter em si sua negação e não existir sem ela, isto é, ser idêntico 
à  inclusão  (inserção  social  perversa).  A  sociedade  exclui  para  incluir  e  esta 
transmutação é condição da ordem social desigual, o que implica o caráter ilusório 
da inclusão. Todos estamos inseridos de algum modo, nem sempre decente e digno, 
no  circuito  reprodutivo  das  atividades  econômicas,  sendo  a  grande  maioria  da 
humanidade inserida através da insuficiência e das privações, que se desdobram para 
fora do econômico. (SAWAIA, 2006, p. 08). 
Assim, o que é tido como exclusão social pode ser melhor caracterizado como 
inclusão social perversa ou marginal. Nesse caso, exclusão e  inclusão marginal  tornam-se 
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faces complementares do mesmo fenômeno, representando a materialização da desigualdade 
social e caracterizando a injustiça social
48
. A funcionalidade da inclusão marginal na estrutura 
social tem sua origem no próprio capitalismo, que desenraiza, exclui, para incluir, incluir de 
outro modo, segundo suas próprias regras, segundo sua própria lógica. 
No caso da América Latina, a questão social tem relação direta com sua história de 
colonização. Ela é resultado das desigualdades e injustiças que se estruturaram na realidade 
do continente, ocasionadas pelas profundas assimetrias nas relações sociais em todos os níveis 
e dimensões, expressas, principalmente, pela concentração de poder e de riqueza em certos 
setores e classes sociais, e pela pobreza e opressão de outros setores e classes, que foram e 
continuam sendo a maioria populacional. 
A questão social diz respeito, portanto, “[...] aos vínculos históricos, que amalgamam 
cada sociedade e às tensões e contradições que levam à sua ruptura” (BÓGUS, YAZBEK, 
BELFIORI-WANDERLEY, 2007, p. 09). 
Em termos  de consequências, os  caminhos da questão social têm se  tornado uma 
grande  problemática,  na  medida em  que  não  se  tem conseguido  superar  os  processos  de 
exclusão social. Para Martins (1997), o período da passagem do momento da exclusão para o 
momento da inclusão está se transformando num modo de vida, está se tornando mais do que 
um período transitório. Ele parece uma coisa nova, um modo de vida do excluído que não 
consegue ser reincluído.  No  âmbito econômico, as pessoas  até  conseguem  ganhar  alguma 
coisa para sobreviver, mas isso não se verifica no âmbito social, político e até ético, cujas 
necessidades  estão  para  além  da  sobrevivência,  dizendo  respeito  à  dignidade  da  pessoa 
humana e seus direitos fundamentais
49
. 
A problematização da noção de exclusão social leva a um novo olhar sobre a questão 
social. Leva ao entendimento de que o esquecimento do caráter processual da exclusão resulta 
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Na  inclusão  marginal,  apesar  da  desigualdade  que  separa  materialmente,  há  elementos  que  unificam 
ideologicamente e que, portanto, colaboram para a reprodução dessa modalidade de desigualdade social. Martins 
(1997, p. 21-22) indica que paralela a essa situação de precarização e produção de lugares residuais, há uma 
reorientação  de  seus  protagonistas  não  para  a  democracia  nem  para  a  participação,  mas  para  uma  “[...] 
colonização do imaginário do homem comum, especialmente dos pobres, através do consumismo dirigido”. Esse 
processo de exacerbação do consumismo tem por efeito a criação de necessidades, “capturando” subjetividades e 
negando, consequentemente, a cidadania.
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Castel (2007) também reconhece a preocupante permanência de situações que deveriam ser provisórias e volta 
sua atenção para a ambiguidade das políticas de inserção ou políticas afirmativas, as quais mesmo objetivando 
intervir focalmente em processos e situações de exclusão social, até que outras medidas erradiquem aquilo que 
elas se propõem a “corrigir” temporariamente, muitas vezes não conseguem superar os momentos de transição 
que criam. Elas,  apesar do  mérito incontestável de não se resignar ao abandono definitivo de  setores da 
população em situação de inutilidade social correm o risco – se nada de mais profundo for feito na “luta contra a 
exclusão” – de se reduzir a um pronto socorro social, isto é, intervir aqui e ali para tentar reparar as rupturas do 
tecido social. “Esses empreendimentos não são inúteis, mas deter-se neles implica na renúncia de intervir sobre o 
processo que produz essas situações” (CASTEL, 2007, p. 28).
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na  autonomização  de  diversas  situações-limite  (rotuladas  de  excludentes)  que,  além  de 
impedirem seu enfrentamento e mudança, dificultam o reconhecimento de que excluir é 
próprio da  dinâmica capitalista e é  o mesmo que incluir  perversamente. Torna possível, 
portanto, pensar o conceito da exclusão de uma forma mais cuidadosa. 
Sawaia (2006, p. 07) argumenta que ao invés de rechaçá-lo, é válido estudá-lo em 
suas ambiguidades, que não lhe tornam um conceito “errado”, mas chamam a atenção para a 
“[...] complexidade e contraditoriedade de sentidos que constituem o processo de exclusão 
social, inclusive o de sua transversão em inclusão social”. Essa perspectiva se diferencia de 
concepções centradas, por  exemplo, no  aspecto econômico  (exclusão é  pobreza)
50
 ou  no 
aspecto  social  (exclusão  é  discriminação)  para  tomar  como  fundamento  compreensivo  da 
exclusão a injustiça social. 
Além disso, permitem uma abordagem psicossocial e ética da desigualdade social. 
Ainda  segundo  Sawaia  (2006,  p.  08),  exclusão  é  “[...]  processo  sócio-histórico,  que  se 
configura  pelos  recalcamentos  em  todas  as  esferas  da  vida  social,  mas  é  vivido  como 
necessidade do eu”. Tal perspectiva permite compreender as várias nuances das diferentes 
qualidades e dimensões da exclusão, ressaltando a dimensão objetiva da desigualdade social, 
a dimensão ética da injustiça e a dimensão subjetiva do sofrimento
51
. 
A  exclusão  vista  como  sofrimento  de  diferentes  qualidades  recupera  o  indivíduo 
perdido  nas  análises  econômicas  e  políticas,  sem  perder  o  coletivo.  Dá  força  ao 
sujeito, sem tirar a responsabilidade do Estado. É no sujeito que se objetivam as 
várias  formas  de  exclusão,  a  qual  é  vivida  como  motivação,  carência,  emoção  e 
necessidade do eu. Mas ele não é uma mônada responsável por sua situação social e 
capaz de, por si mesmo, superá-la. É o indivíduo que sofre, porém, esse sofrimento 
não  tem  gênese  nele,  e  sim  em  intersubjetividades  delineadas  socialmente. 
(SAWAIA, 2006, p. 98-99). 
Isso permite qualificar  a afetividade como  dimensão  ético-política  e inaugura um 
novo enfoque da questão  social. A valorização das dimensões ética  e subjetiva possibilita 
entender e melhor problematizar o descompromisso político com a existência concreta das 
populações socialmente desfavorecidas e, ainda, com o sofrimento do outro. 
Esse descompromisso político remete à natureza e intensidade dos vínculos sociais e 
à  forma  como  estes  são  regulados  nas  sociedades,  levando-se  em  consideração  o 
desenvolvimento  econômico, o  papel  do Estado  e  a vitalidade  das formas informais de 
    
50
 
“[...] Pode-se afirmar que toda situação de pobreza leva a formas de ruptura do vínculo social e representa, na 
maioria das vezes, um acúmulo de déficit e precariedades. No entanto, a pobreza não significa necessariamente 
exclusão, ainda que possa a ela conduzir” (WANDERLEY, 2006, p. 22).
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 Martins (1997, p. 21) também destaca a importância de se considerar os aspectos subjetivos e vivenciais dos 
processos sociais excludentes, sinalizando que “convém ter presente que a exclusão não se explica apenas pelo 
fenômeno em si, mas também, e sobretudo, pela interpretação que dele faz a vítima. Esse é outro aspecto da 
exclusão, que sugere a importância e a necessidade de uma fenomenologia dos processos sociais excludentes”.
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solidariedade (PAUGAM, 2006). Em sociedades como a nossa, em que a desigualdade social 
toma feições volumosas, verifica-se um preocupante enfraquecimento e ruptura dos vínculos 
sociais. 
Coletividades  e  pessoas  concretas vivem  mediações  e  afiliações  sociais  fracas  ou 
permanecem à margem das grandes dimensões institucionais (educação, saúde, trabalho) ou 
se beneficiam minimamente das mesmas. Nessas posições frágeis, facilmente podem perder o 
lugar que ocupam no interior dessas dimensões. “A sociedade, as inserindo ou na zona franjal, 
ou nas migalhas institucionais de seus projetos, contribui para a criação de um lugar social 
desvalorizado, portador de sofrimento” (CARRETEIRO, 2006, p. 92)
52
. 
Nesse sentido, a sociedade produz os males dos quais ela padece. Acredito que os 
esforços de  solução,  embora  necessitem  se  voltar  às  situações  geradas  (produtos)  pelos 
processos de exclusão – sempre mais visíveis – devem buscar intervir, sobretudo, nas causas 
da desigualdade social. 
Portanto, o maior desafio se refere à ruptura com os processos sociais excludentes – a 
única forma de promover, efetivamente, a justiça social. Para pensar esse processo, recorro a 
Paulo Freire e sua Pedagogia do oprimido (1977): acredito possível uma aproximação entre os 
conceitos de exclusão social e opressão; ademais, seu inédito-viável pode servir de referência 
para refletir sobre a questão do princípio de inclusão. Embora não vivamos numa sociedade 
de fato includente, nem por isso tal horizonte (por ser desejável) deixa de ser possível. 
A respeito da relação entre a opressão e a desigualdade social, parece que ambas 
nunca estão separadas.  A opressão,  ao  alienar  e dividir os homens  sem  que  eles disso  se 
apercebam, alimenta a desigualdade social, na qual pessoas são impedidas no acesso a bens 
materiais  e  simbólicos,  passam  necessidades  diversas  e  convivem  com  a  miséria,  num 
processo de franca desumanização. 
Freire (1977,  p. 30) nos  alerta que “[...] a desumanização, mesmo que um fato 
concreto na história, não é porém, destino dado, mas resultado de uma ‘ordem’ injusta que 
gera a violência dos opressores e esta, o ser menos”. Essa violência dos opressores não é algo 
difuso e constitui (por redundante que possa parecer) o próprio mecanismo da opressão. É ela, 
a opressão, que gera o desrespeito à humanidade e dignidade das pessoas. 
    
52
 A autora, ao trabalhar a consequência dessas afiliações frágeis destaca que “[...] o sofrimento não encontra um 
lugar institucional que possa reconhecê-lo no interior da esfera da proteção social. Esta só confere um lugar à 
subjetividade dentro de duas perspectivas: corpo são, corpo doente, o que acarreta dizer que o sofrimento social, 
para obter reconhecimento institucional, o faz através da doença. Tal reconhecimento, quando ocorre, produz um 
deslizamento do sofrimento social  para o  individual. Esta passagem indica que  as categorias institucionais 
ignoram formas de mal-estar que não sejam etiquetadas como doença. [...] O aspecto social fica abafado e o que 
sobressai é o individual; não é mais o sofrimento gerado na esfera social que aparece, mas o indivíduo doente” 
(CARRETEIRO, 2006, p. 93-94).
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A opressão, porém, em seu aspecto ideológico, introjeta nos oprimidos o medo da 
liberdade, impedindo  que  se libertem.  Essa  disposição dos  oprimidos  resulta da  própria 
mediação entre opressores e oprimidos que opera pela prescrição, ou seja, a imposição da 
opção de uma consciência à outra. Assim, os oprimidos acabam “imersos” na engrenagem da 
estrutura dominadora e, alienados – uma vez que foram levados a gravitar ao redor de um 
“outro”, assumem um lugar de consciência “hospedeira” da consciência opressora (FREIRE, 
1977). Não é sem motivo que, em decorrência desse processo de expropriação do para si, os 
oprimidos, ao responderem de dentro de uma consciência para o outro, desejam ser como os 
opressores, que representam o modelo de ser com o qual se identificam, mas que não conduz 
ao ser mais. 
Na forja da opressão e da desigualdade social, opressores e oprimidos acabam por 
depender uns dos outros, pois que foram ensinados e aprenderam a se adaptar à opressão. 
Além disso, o caráter histórico da opressão torna ambígua qualquer tentativa de remediar a 
situação, a  menos  que se  tenha consciência de  que  a causa  dos males  sociais é  a  própria 
opressão e que a única possibilidade autêntica de mudar as situações-limite desumanizantes é 
o fim mesmo da opressão. 
Para Freire, quando se fala em exclusão social e nas pessoas marginalizadas, ou “fora 
de”, costumeiramente acredita-se que 
[...]  a  solução  para  eles  estaria  em  que  fossem  ‘integrados’,  ‘incorporados’  à 
sociedade sadia de onde um dia ‘partiram’, renunciando, como trânsfugas, a uma 
vida feliz...  Sua solução  estaria em deixarem a condição de  ser ‘seres fora  de’ e 
assumirem a de ‘seres dentro de’. Na verdade, porém, os chamados marginalizados, 
que são os oprimidos, jamais estiveram fora de. Sempre estiveram dentro de. Dentro 
da estrutura que os transformou em ‘seres para outro’. Sua solução, pois, não está 
em  ‘integrar-se’,  em  ‘incorporar-se’  a  esta  estrutura  que  os  oprime,  mas  em 
transformá-la para que possam fazer-se ‘seres para si’. (FREIRE, 1977, p. 69-70). 
Como pensar, então, o princípio de inclusão? Incluir onde? Na situação de opressão? 
A questão fundamental torna-se, portanto, a da busca por outra possibilidade de incluir. 
Freire  apresenta  a  pedagogia  do  oprimido  como  possibilidade  nesse  sentido, 
elegendo  a  educação  como  instrumento  da  transformação  social.  Mas  trata-se  de  uma 
educação problematizadora, capaz de fazer frente à educação bancária53 dos opressores e de 
possibilitar ao oprimido escolher, buscar e construir a mudança, sempre a partir da práxis 
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 Na educação bancária, o que se verifica é o recebimento passivo de um conhecimento depositado, concedido. 
Ela não dá margem para que se peça nada além do que ela foi programada para dar. “Na medida em que esta 
visão ‘bancária’ anula o poder criador dos educandos ou o minimiza, estimulando sua ingenuidade e não sua 
criticidade, satisfaz aos interesses dos opressores” (FREIRE, 1977, p. 68-69). 
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encerrada  na reflexão e  ação concomitantes. Apenas  numa pedagogia do  oprimido ele é 
efetivamente afirmado, ao se afirmar e conquistar o que tem direito. 
Sua proposta problematizadora de educação, pautada na reflexão e ação libertadoras, 
permite antever novas possibilidades às situações-limite humanas, nas quais elas deixam de 
ser a fronteira entre o ser e o nada para ser a fronteira entre o ser e o ser mais. Representa 
ainda fronteira entre a situação concreta, ainda plena de opressão, dominação e desigualdade 
social, e o inédito viável que todos somos responsáveis por ajudar a construir. 
Em Freire a educação é assumida  como possibilidade de atividade política, como 
prática  da  liberdade  e  da  emancipação,  enfim,  como  um  instrumento  indispensável  à 
intervenção e construção de uma existência humana e social digna. Isso reforça seu status de 
direito  social  da  mais  alta  importância.  Portanto,  qualquer  barreira  ou  impedimento  à 
educação em qualquer nível, necessita ser denunciada e combatida, sob o risco de se perpetuar 
processos sociais de exclusão e injustiça. 
Nesse sentido, é possível considerar que a inclusão social será tanto mais possível 
quanto  mais  se  caminhar  para  o  fim  da  opressão  e  da  desigualdade  social,  afinal  não  se 
conseguirá alcançar a meta da humanização (e esta pode ser entendida como o respeito da 
dignidade humana) sem o desaparecimento das situações-limite em que os homens se acham 
quase coisificados (FREIRE, 1977). 
A  ruptura  com  a  desigualdade  social,  com  a  opressão,  é  também  ruptura  com 
discursos  pretensamente  neutros  (incapazes  de  promover  a  inclusão),  e  acena  para  a 
inauguração do inédito-viável.  Este, situado para além  dos limites  do formalismo (onde 
poucos são realmente cidadãos), e  construído politicamente com o pensar apaixonado  e 
sensível  dos  oprimidos,  é  capaz  de  acolher  outras  formas  desejantes  de  pronunciar, 
experimentar  e  recriar  o  mundo,  “[...]  fazendo-o  girar  numa  rota  mais  amorosa,  mais 
includente e, incessantemente, ir inventando ferramentas para expandir territórios de liberdade 
e respeito à dignidade humana” (LINHARES, 2008, p. 26). 
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4. A GRATUIDADE NOS VESTIBULARES 97 E 98 DA UFMT 
 
 
Quer  se  trate  de  uma  coisa  percebida,  de  um 
acontecimento  histórico,  [...]  não  há  uma  palavra,  um 
gesto humano, mesmo distraídos ou habituais, que não 
tenham uma significação. [...] Em um acontecimento 
considerado de perto, no momento em que é vivido, 
tudo parece caminhar ao acaso. [...] Mas os acasos se 
compensam e eis que essa poeira de fatos se aglomera, 
[...]  desenham  o  acontecimento  cujos  contornos  são 
definidos e do qual se pode falar (MERLEAU-PONTY, 
2006, p. 16-17). 
 
 
4.1 Descrição dos acontecimentos 
 
 
Empreendo  esta  descrição  dos  acontecimentos  relacionados  à  gratuidade  nos 
vestibulares/97 e 98 da UFMT baseado nos autos dos procedimentos administrativos do MPF
, 
referentes às  ACPs de 96 e 97, e em reportagens veiculadas 
nos jornais impressos A Gazeta e 
Folha do Estado
54
. 
 
4.1.1 O ano de 96 
 
Ocorreu em Cuiabá, nos dias 28, 29 e 30 de agosto de 96, o XX Seminário de Acesso 
ao Ensino Superior do Norte e Nordeste (SAESUNN) e o I Seminário de Acesso ao Ensino 
Superior do Centro Oeste (SAESCO)
55
. 
O evento  teve a finalidade  de  discutir  propostas  de  democratização  do  acesso ao 
ensino superior nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Abordou-se a iniciativa de alguns 
coordenadores  de  exame  vestibular  na  implantação  de  novos  modelos  de  seleção  à 
Universidade, especialmente como forma de promover maior acesso de alunos da rede pública 
ao ensino superior
56
. Foi o primeiro evento dessa natureza na Região Centro-Oeste, sediado 
em Mato Grosso, que estava a um mês do início de uma série de acontecimentos que colocaria 
    
54
 Durante o relato, trago as referências aos documentos consultados em notas de rodapé. 
55
 Folha do Estado, 27 ago. 96, p. 14. 
56
 Folha do Estado, 29 ago. 96, p. 13. 
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em evidência – e por uma via inesperada – essa necessidade de democratização do acesso à 
educação superior abordada no evento. 
Em  03  de  setembro  de  96,  o  procurador  Pedro  Taques,  encaminhou  à  reitora  da 
UFMT,  Profa.  Dra.  Luzia  Guimarães,  um  ofício  solicitando  informações  sobre  o 
vestibular/97, as quais instruiriam o procedimento administrativo instaurado no MPF tombado 
sob  o  número  0224/96.  O  pedido  versava  principalmente  sobre  a  inscrição  no  vestibular, 
indagando  qual  o  valor  da  taxa  cobrada  e  qual  a  possibilidade  de  isenção  oferecida  pela 
UFMT. 
Em resposta, a  reitora forneceu  as informações  solicitadas
57
. A inscrição  para o 
vestibular/97 da UFMT deveria ocorrer entre os dias 23/09/96 e 04/10/96, tendo como taxa o 
valor de R$ 62,50. Sobre a questão da isenção, a reitora encaminhou a Resolução CD 146 de 
18 de outubro de 1994, esclarecendo que a mesma fora estabelecida pelo Conselho Diretor da 
UFMT e que possibilitava, desde o vestibular/95, que os candidatos solicitassem isenção da 
taxa de  inscrição,  a qual era  concedida, desde que fosse  comprovada, mediante  critérios 
preestabelecidos, a impossibilidade econômica de o candidato arcar com a mesma
58
. 
Essa resolução continua vigorando até hoje na UFMT. Em tempo hábil, é divulgado 
edital  específico  determinando  o  período  em  que  tal  solicitação  deve  ser  formulada.  O 
deferimento  ou  indeferimento do  pedido é  divulgado  antes  do início  das  inscrições,  pois 
assim, aqueles que não obtêm a isenção ainda podem se inscrever, desde que paguem a taxa. 
É importante mencionar que os critérios definidos inicialmente nessa resolução do Conselho 
Diretor da UFMT sofreram alterações ao longo dos anos. 
No vestibular/97, 1.400 candidatos pleitearam isenção e 1.081 conseguiram, porém, 
o conhecimento sobre essa possibilidade ainda era muito restrito. Em 96, porém, a despeito do 
que já era prática corrente nos vestibulares da UFMT, várias contestações vieram à tona a 
partir da ACP 96.3648-9 promovida pelo MPF e assinada pelos procuradores Pedro Taques e 
Roberto Cavalcanti. A ACP denunciava a UFMT à JFMT, alegando que a cobrança de taxa de 
inscrição para o vestibular/97 era ilegal e inconstitucional
59
. 
Os argumentos da ACP foram contundentes, como é possível observar no seguinte 
trecho: 
    
57
 PR/MT 0224/96, fl. 04-05. 
58
 No Processo CD 150/94 do Conselho Diretor da UFMT, também encaminhado pela reitora da UFMT ao MPF, 
é possível verificar que a iniciativa de criação do programa de isenção  foi da CEV, que alegou ter sido 
questionada, em maio de 1994, por candidatos que alegaram não ter condições de arcar com o pagamento da taxa 
de inscrição cobrada do vestibular 1994/2. A iniciativa da CEV foi bem sucedida e, no vestibular/95, já estava 
em vigor o programa de isenção. Embora a iniciativa de criação do programa de isenção tenha partido da CEV, a 
demanda inicial foi formulada pela população. 
59
 PR/MT 0224/96, fl. 18-28. 
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Ocorre que, como salta às vistas, referidas exigências financeiras não tem o mais 
mínimo  suporte  legal,  razão  por  que  se  impõe  ao  Judiciário  assegurar,  com  a 
presteza devida, o direito da coletividade indeterminada de candidatos de acesso ao 
ensino público gratuito que à UFMT incumbe proporcionar. Mesmo porque, se de 
um lado a cobrança de “taxas” ou “preços” não tem fundamento numa incabível 
“compra” de serviços  públicos que  se impõem gratuitos, de outra  parte ofende 
visivelmente  os postulados constitucionais pertinentes à gratuidade do ensino e à 
igualdade de condições de acesso de todos a esse direito. (PR/MT 0224-96, fl. 19). 
A Constituição de 1988 foi a base de fundamentação dos argumentos formulados: 
Com efeito, inseridos no corpo de uma “Constituição cidadã” que tem por objetivos 
fundamentais  a  construção  de  “uma  sociedade  livre,  justa  e  solidária”,  variados 
dispositivos constitucionais alicerçam a conclusão de que, numa sociedade de fato 
hoje  desigualitária  e  injusta,  a  cobrança  daqueles  valores  financeiros  de  uma 
coletividade econômica e socialmente heterogênea ofende o  princípio basilar da 
igualdade e atropela o próprio desfecho do discurso constituinte pertinente – que 
culmina  por  afirmar  a  educação  como  “direito  de  todos  e  dever  do  Estado”. 
(PR/MT 0224-96, fl. 19). 
Artigos específicos da Constituição de 1988 foram citados: art. 6, art. 23, art. 24, art. 
193, art. 205 e art. 206
60
; Os procuradores afirmaram, no rastro de tais artigos, que a educação 
pode ser entendida, enquanto elemento de justiça e bem-estar sociais, como valor supremo 
eleito pela Constituição de 1988. Para tanto, de acordo com o art. 206, o ensino deveria ser 
ministrado com base nos princípios de igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola e gratuitamente em estabelecimentos oficiais destinados ao ensino público. 
Para  os autores  da ACP,  a  UFMT, por  seu  perfil de  administradora pública,  ao 
estabelecer o valor de taxa de inscrição para o vestibular/97, infringiu o art. 206, inciso I da 
Constituição de 1988, por criar fator gerador de desigualdade entre os candidatos ao ingresso 
na escola pública, “[...] erigindo, involuntariamente, o fator econômico como critério para o 
gozo da  garantia constitucional”
61
, dando margem, consequentemente, a uma  inaceitável 
desigualdade jurídica. Afirmaram, conforme  sua interpretação, que, dessa forma,  o Estado 
cobrava para cumprir seu dever: “[...] que gratuidade é essa, se, para se ter acesso a ela, tem-
se que pagar?”
62
. Diante desse quadro, alegaram necessária a intervenção do Poder Judiciário. 
Ainda  no  fio  das  contestações presentes  na  ACP,  os  autores  apontaram que se o 
vestibular/97  constava  do  calendário  da  Universidade,  a  UFMT  seria  obrigada  a  prever  e 
incluir em seu orçamento anual os gastos com tal certame. 
Quanto à  Resolução  CD  146 de 18  de outubro de  1994,  do Conselho Diretor  da 
UFMT, afirmaram que esta não era suficiente para retirar o direito subjetivo da população, 
amparado constitucionalmente, de fazer uso do ensino gratuito e nem se apresentava como 
    
60
 Os mesmos podem ser consultados no Anexo I da dissertação. 
61
 PR/MT 0224/96, fl. 22. 
62
 PR/MT 0224/96, fl. 24. 
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meio constitucionalmente apropriado para a criação de isenções, inclusive por definir que o 
estudante poderia gozar dessa isenção por apenas duas vezes. Mencionaram sobre a pouca 
divulgação da abertura do  edital que possibilitou pleitear a isenção no  vestibular/97, se 
comparada à grande divulgação da abertura das inscrições, apontando a fragilização jurídica 
dos estudantes diante do cenário de cobrança da taxa, a partir do qual muitos poderiam estar 
prejudicados e até mesmo incapacitados da submissão ao vestibular, especialmente pelo fato 
de que o valor da taxa, R$ 62,50, representava 55% do salário-mínimo. 
Porém,  num  primeiro  momento,  o  pedido  de  provimento  liminar  a  favor  da 
derrubada  da  taxa  de  inscrição  ao  vestibular/97  da  UFMT  e  da  prorrogação  do  prazo  de 
inscrições, não foi concedido. O Juiz Federal Alexandre Vidigal de Oliveira, em 02 de 
outubro de 96, apesar de considerar coerentes os argumentos da ACP, indeferiu a liminar, 
devido ao exposto não ter configurado nenhum caso de periculum in mora, que significava o 
impedimento concreto de alguém realizar sua inscrição no vestibular/97 devido à cobrança da 
taxa de inscrição. Com isso, também foi mantido o período de inscrição programado pela 
UFMT. 
Tal indeferimento foi noticiado no jornal Diário de Cuiabá, em 08 de outubro de 
96
63
. Pedro Taques disse da importância de divulgar que o indeferimento da liminar ocorreu 
devido a não comprovação de caso concreto de algum estudante impedido de participar do 
certame por conta da cobrança da taxa de inscrição. Para ele era fundamental que a sociedade 
tomasse conhecimento da ilegalidade praticada pela UFMT, podendo, a partir daí, assegurar 
seus direitos. 
Foi então que Rosilene e Lucybeth formularam ao MPF uma representação, em 08 de 
outubro de 96
64
, na qual alegaram terem se sentido privadas em seu direito à educação, devido 
à cobrança da taxa de inscrição no vestibular/97 da UFMT. 
Em 09 de outubro de 96, Pedro Taques, por sua vez, reitera o pedido formulado na 
ACP à JFMT, requerendo a reconsideração da decisão anterior, tendo em vista a ocorrência de 
caso concreto no tocante à falta de condições financeiras para arcar com a taxa de inscrição no 
vestibular/97 da UFMT, conforme confirmava a representação de Rosilene e Lucybeth
65
. 
No dia seguinte, 10 de outubro de 96, a partir desse novo e significativo elemento, o 
Juiz  Federal  Alexandre  Jorge  Fontes  Laranjeira,  deferiu  a  liminar,  reconhecendo  haver 
candidatos que se sentiam lesados com a cobrança da taxa de inscrição no vestibular/97 da 
    
63
 PR/MT 0224/96, fl. 36. 
64
 PR/MT 0224/96, fl. 32-33. 
65
 PR/MT 0224/96, fl. 34-35. 
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UFMT, e determinou a cientificação da Universidade sobre a suspensão da referida taxa
66
. No 
mesmo dia a coordenadora da CEV, Profa. Tereza Christina Veloso, tomou conhecimento de 
tal  decisão  via  mandado  de  intimação,  o  qual  assinou  e  carimbou  para  certificar  o 
recebimento
67
. É curioso notar, no documento consultado, que seu carimbo está de “ponta-
cabeça”, ato figurativo de sua provável surpresa e do inesperado diante do qual a UFMT se 
deparou. No caso de perder a ação, teria, inclusive, que devolver aos candidatos o dinheiro 
recolhido em decorrência da cobrança da taxa de inscrição. 
As  inscrições  para  o  vestibular/97  da  UFMT,  programadas  inicialmente  entre 
23/09/96 a 04/10/96, foram prorrogadas nos dias 07, 08 e 09/10/96. No último momento, a 
decisão judicial  impôs nova prorrogação, para  a realização  das inscrições gratuitas entre 
10/10/96 e 18/10/96
68
. 
No  período  em  questão,  foi  enorme  a  busca  para  realização  de  inscrição  no 
vestibular/97 da UFMT. Grandes filas se formaram no campus de Cuiabá, o único posto de 
inscrição  dessa  fase,  ao  contrário  da  anterior
69
.  Diante  disso, caravanas  de  estudantes  do 
interior  de  Mato  Grosso acorreram  à  capital  para  conseguir  se  inscrever.  Muitas  pessoas 
tentaram o vestibular pela primeira vez ou  após alguns  anos do término  do ensino médio 
justamente devido à gratuidade. Apesar de tal procura, apenas sete eram os funcionários da 
UFMT que trabalhavam nas inscrições, o que ocasionou certa desorganização e uma longa 
demora no atendimento
70
. 
Diante do cenário de grande procura de candidatos pela inscrição gratuita, a CEV 
passou  a  demonstrar  preocupação  quanto  à  possibilidade  concreta  da  realização  do 
vestibular/97. Um dos fortes motivos alegados, além do aspecto financeiro, foi a dificuldade 
para encontrar escolas disponíveis e adequadas para a aplicação das provas
71
. 
Nesse ínterim, a PROJUR já havia ingressado, em 16 de outubro de 96, com recurso 
no TRF 1ª Região para conseguir suspensão da liminar. O mesmo apresentava respaldo da 
cobrança da taxa na lei então vigente, referindo-se à Constituição de 1988 e à Resolução do 
Conselho Federal de Educação que disciplinava a questão
72
. 
Assinaram o documento os procuradores da PROJUR: Augusto Cezar M. Pessoa, 
Allan José Metello de Siqueira e Elizabette E. de Andrade Nascimento. Os argumentos 
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utilizados foram que a gratuidade no ensino se refere à matrícula e não a taxas de inscrição, as 
quais  sempre  foram cobradas,  por  exemplo,  em  concursos  públicos,  sendo  tal  cobrança 
facultada aos órgãos públicos federais por leis específicas, dentre as quais, destacaram as leis 
nº 8.112/90 e nº 8.666/93, que visam o ressarcimento das despesas decorrentes da confecção 
de manuais do candidato, folha de pagamento, publicidade, etc. Assim, a cobrança da taxa de 
inscrição não poderia, de forma alguma, ser confundida, como na contestação do MPF, com o 
dever do Estado presente na gratuidade do ensino superior oficial
73
. 
Os autores elencaram diversos impasses a partir da liminar da gratuidade: 
A decisão liminar impede que se faça o cumprimento dessa programação e abre as 
portas da Universidade para a extrapolação de todas as suas previsões e a sua real 
capacidade de atuação, avolumando-se o trabalho e o dispêndio, além de propiciar o 
surgimento de possíveis agravantes, podendo muito bem inviabilizar a realização do 
certame [...]: possibilidade de candidatos já inscritos se inscreverem novamente em 
outros cursos; possibilidade de candidatos possuidores de um e até dois cursos 
superiores virem novamente a se inscrever em outros cursos; gerar expectativas de 
isenção e/ou devolução da taxa de inscrição aos candidatos inscritos regularmente 
[...]; aumento das despesas com confecção de número indeterminado do manual do 
candidato; insuficiência do espaço físico programado etc; desencarrilhando, enfim, 
toda uma programação do certame, onerando, sobremaneira, os custos gerais desta 
fase dos trabalhos. (PR/MT 0224/96, fl. 293). 
A resposta ao recurso da UFMT veio quatro dias após o fim das inscrições gratuitas, 
através da decisão da Juíza Desembargadora do TRF, Assusete Magalhães, em 22 de outubro 
de 96 (Brasília – DF),  a qual foi  favorável à  UFMT, cassando, desse modo,  a liminar da 
gratuidade. Declarou ser relevante a fundamentação do apelo da Universidade, enfatizando 
que a suspensão da taxa de inscrição para o vestibular/97 poderia inviabilizar a realização do 
mesmo, pelo grande número de inscritos e ausência de recursos necessários ao custeio do 
certame, prejudicando também aqueles que pagaram a taxa de inscrição anteriormente. Ainda 
contestou  o  fato  de  Rosilene  e  Lucybeth  não  terem  provado  que  a  UFMT  lhes  tenha 
indeferido  a  isenção  da  taxa  de  inscrição  ao  vestibular/97  no  período  destinado  a  tal 
solicitação. 
A notícia de que a liminar da gratuidade fora cassada causou surpresa. Assim, foi 
noticiada a incerteza quanto ao direito dos candidatos que se inscreveram gratuitamente 
participarem do vestibular/97, adiantando que a UFMT já considerava inválidas as inscrições 
realizadas sob a guarida da liminar
74
. 
A resposta definitiva dependia do julgamento do mérito da questão, porém, o mesmo 
só ocorreu no ano seguinte, em 06 de março de 97. Apesar do julgamento ter sido favorável 
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ao MPF, isso não mudou o fato de que os candidatos inscritos gratuitamente deixaram de 
realizar as provas do vestibular/97. 
Porém, até o mesmo ter sido promulgado, outros fatos dignos de menção ocorreram. 
Pedro Taques, em 29 de outubro de 96, requestou à JFMT que a UFMT fosse intimada a dar 
efetivo cumprimento ao que vigorou a partir do provimento liminar
75
. O argumento central do 
procurador foi que o apelo da UFMT obteve efeito suspensivo sobre a liminar, mas que essa 
suspensão não teria o condão de retirar os efeitos já produzidos pela decisão. Pediu urgência 
na apreciação de seu pedido, devido alguns vestibulandos já estarem às voltas com exames de 
aptidão necessários em alguns cursos. 
A população também se manifestou diante da suspensão da liminar. O procurador 
recebeu,  em  30  de  outubro  de  96,  um  abaixo-assinado  enviado  de  Rondonópolis-MT  em 
apoio à ação do MPF contendo aproximadamente 5.000 assinaturas. O mesmo foi juntado aos 
autos da ACP
76
. Clayton Félix A. dos Santos, do Grêmio Estudantil do Colégio S. C. Jesus e 
Ricardo Moreira, do Grêmio Estudantil do Colégio Rosalino foram os redatores da carta de 
abertura do abaixo-assinado, o qual recebeu destaque na imprensa escrita e na mídia televisiva 
local
77
. 
Mas quanto ao pedido do procurador, o mesmo foi indeferido
78
. O Juiz Alexandre 
Jorge Fontes Laranjeira, em 18 de novembro de  96, ponderou alegando que apesar dos 
esforços  do  procurador  em  sua  argumentação,  se  o  pedido  de  não  invalidar  as  inscrições 
gratuitas  fosse  atendido,  o  efeito  suspensivo  imposto  à  liminar  pelo  TRF  1ª  Região  seria 
desrespeitado, havendo continuidade na produção de efeitos gerados a partir da liminar no 
momento da realização das provas, na divulgação dos resultados e mesmo na matrícula dos 
candidatos aprovados para o primeiro semestre de 97. 
Então, o procurador tomou nova ação, recorrendo, em 26 de novembro de 96, ao 
TRF
79
. Contestando o recurso no qual a UFMT pediu a suspensão da liminar da gratuidade, 
alegou  que  a  Universidade  não  havia  comprovado  estar  impossibilitada  de  realizar  o 
vestibular/97 caso as inscrições gratuitas fossem mantidas. Nessa ocasião lançou mão de um 
novo elemento, que emergira alguns dias atrás: o de que o MPF vinha investigando o uso 
irregular dos valores arrecadados a título da taxa de inscrição para o vestibular/97 da UFMT. 
Nesse sentido, requisitara informações acerca dos gastos para a realização do certame dos 
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cinco últimos vestibulares da época, as quais não haviam sido obtidas até então, apesar do 
vencimento do prazo. 
De fato, em 13 de novembro 96, o MPF recebeu denúncia anônima
80
, informando 
que o  dinheiro do vestibular  havia sido depositado em  conta do Instituto de Pesquisa  e 
Estudos Contábeis, o IPEC, e não na conta oficial da UFMT e, ainda, que a taxa de inscrição 
para o vestibular/97, que inicialmente era de R$ 61,00 sofreu um acréscimo de R$ 1,50. 
O jornal impresso A Gazeta (23 nov. 96, p. 1C) veiculou que um próprio procurador 
da  UFMT,  Arydes  Aires  da  Costa,  havia  confirmado ao  MPF essas  suspeitas  e  já havia 
encaminhado, em 01 de novembro de 96, um ofício ao reitor Prof. Dr. Fernando Nogueira – 
que havia substituído recentemente a ex-reitora Profa. Dra. Luzia Guimarães, no dia 16 de 
outubro de 96, período das inscrições gratuitas
81
 – solicitando informações sobre qual teria 
sido o destino do dinheiro arrecadado com as inscrições para o vestibular/97, não obtendo 
resposta. 
A resolução desse episódio veio através do Conselho Diretor da UFMT, que liberou 
a parceria da UFMT com o IPEC apenas até a realização do vestibular/97 e reviu os termos do 
contrato. Nas fontes consultadas
82
 consta que no contrato anterior, o IPEC ficaria com 5% dos 
R$ 866.200,00 do vestibular (R$ 43.310,00). Na reformulação, essa porcentagem foi reduzida 
para 3,5%, passando a ficar destinado ao IPEC R$ 30.317,00. 
Encerrado o episódio do convênio entre a UFMT e o IPEC, já em 08 de dezembro de 
96, a UFMT divulgara que estava preparando as provas do vestibular/97 apenas para quem 
tinha pagado a taxa de inscrição
83
. E foi exatamente isso que ocorreu, afinal, a ação judicial 
não seria e não foi julgada a tempo. Comentando sobre os candidatos que perderam o direito 
de participar da prova, a coordenadora da CEV, Tereza Christina Veloso e o reitor Fernando 
Nogueira questionaram por que os que se inscreveram no período da liminar não pleitearam 
isenção no período pré-estabelecido. 
Diante  da  inexorabilidade  dos  fatos,  um  último  protesto  foi  ensaiado.  Roberto 
Ferreira, um dos inscritos durante o período da gratuidade, resolveu acionar uma manifestação 
pública a favor dos que tinham interesse em fazer as provas e convocou tais candidatos a 
estarem no dia 11 de dezembro de 96, na Praça da República, no Centro de Cuiabá, para 
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tomarem  posicionamentos  a  serem  levados  ao  Poder  Judiciário
84
.  Porém,  nas  fontes 
consultadas, nada foi encontrado sobre a repercussão disso. 
O vestibular/97 da UFMT ocorreu nos dias 15, 16 e 17 de dezembro de 96
85
. Apesar 
da  confirmação  de  que  somente  os  candidatos  que  pagaram  a  inscrição  do  vestibular 
participariam do certame, a UFMT e o MPF ainda continuavam em embate jurídico. 
Em 11  de  novembro de  96, Elizabette  E. de  Andrade Nascimento e Allan José 
Metello de Siqueira, procuradores da PROJUR, encaminharam à JFMT uma ampliação dos 
seus argumentos
86
, a qual foi contestada, em 16 de dezembro de 96 por Pedro Taques (PR/MT 
0224-96, p. 322-324), que  apontou  serem frágeis os argumentos  da Universidade, pois os 
mesmos justificavam a cobrança nos vestibulares realizados no país a partir de outras leis que 
não  a  Constituição  de  1988.  Reiterou  que  tais  leis deveriam ser  interpretadas  conforme  a 
Constituição de 1988 e não esta conforme aquelas. 
Após todo esse percurso e passados quase três meses, saiu, em 06 de março de 97, a 
decisão do Juiz Federal Alexandre Vidigal de Oliveira
87
. 
O  juiz  afirmou  ser  preciso  considerar  apenas  o  que  fosse  contemporâneo  à 
Constituição de 1988 e acentuou a fragilidade jurídica na qual se encontrava a UFMT. 
Afirmou que  a  UFMT fez  remissão aos estatutos  e regimentos das Instituições  de Ensino 
Superior,  esquecendo-se  que  os  mesmos  tratam  apenas  do  conteúdo  programático  do 
vestibular, não se referindo aos critérios instrumentais desse processo de seleção, como era o 
caso das taxas de inscrição. 
Disso, já  se teriam razões  suficientes  à demonstração  da  falta  de amparo legal  a 
autorizar  a  cobrança  em  comento,  em  flagrante  lesão  ao princípio  da legalidade 
insculpido no  artigo  5º, II  e  37, “caput”, da Constituição Federal. Assim, outra 
alternativa não restaria à FUFMT
88
 senão custear , com recursos públicos próprios, 
as despesas com a realização do vestibular, ao invés de buscar de cada vestibulando 
o montante que entendia necessário à realização daquele certame, ainda mais quando 
se  trata  de  providência  carecedora  de  autorização  legal  a  viabilizá-la.  (PR/MT 
0224/96, fl. 351). 
Lembrou que, na ocasião da concessão da liminar da gratuidade, já havia abordado 
que os gastos para o vestibular/97 deveriam ser arcados pela própria UFMT, pelo fato de tal 
certame ser previsto em seu calendário anual de atividades; e acrescentou que em momento 
algum a UFMT demonstrou a necessidade da arrecadação das taxas de inscrição, frente aos 
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gastos previstos, ou mesmo, a comprovação do que fora efetivamente gasto em vestibulares 
anteriores para justificar o montante da taxa cobrada. 
Sobre a cobrança da taxa de inscrição, o juiz fez a seguinte ponderação: 
A gratuidade da inscrição para o vestibular viria a assegurar também o cumprimento 
ao primado basilar da educação pública, o qual – de acordo com a nova realidade 
educacional implementada pela Constituição de 1988, e que a definiu como direito 
público subjetivo, conforme artigo 208, I e § 1º - firma-se por critérios de acesso e 
seleção  admissíveis  apenas no  plano  de  aferição da  capacidade  intelectiva  do 
aluno. E com tal situação em nada se confunde a exigência da multicitada “taxa de 
inscrição”,  por  se  constituir  em  critério  diverso  e  não  previsto,  de  ordem 
eminentemente econômica, e  em  muito  a interferir no  processo seletivo,  dada a 
indisponibilidade  de  recursos financeiros de  grande parte  dos alunos,  conforme 
retratado nestes próprios autos [...] e a informar uma gama de cerca de 14.000 alunos 
que se inscreveram no vestibular sem pagamento da referida “taxa”, amparando-se 
na decisão liminar. (PR/MT 0224/96, fl. 353). 
E continuou, referindo-se ao programa de isenção da UFMT: 
Contra tais evidências, não se tem por suficiente nem mesmo o argumento da Ré no 
sentido de que  ela própria dispõe  de  programa de  isenção  de  taxa [...],  e  por 
hipótese, se todos os inscritos estivessem alcançados pelos padrões de carência 
econômica firmados pela Ré, não lhe restaria outra alternativa a não ser realizar com 
seus próprios recursos o concurso vestibular.  [...] Chega-se ao ponto de limitar  a 
referida isenção a 02 vestibulares, como se fosse razoável admitir que a carência 
econômica  de  alguém  tivesse  predeterminação  temporal.  [...]  No  que  tange  à 
isenção, tem-se o fato de ser ela estendida a certa categoria de servidores da UFMT 
e seus dependentes, o que, sem maiores dificuldades está a demonstrar, mais uma 
vez,  flagrante  lesão ao  princípio constitucional  da  isonomia. [...]  Desse modo,  e 
apesar de ser prática comum e habitual a utilização de “taxa” de idêntica natureza 
por todo o setor público, por qualquer ângulo que se enfrente a questão não ressaem 
elementos a assegurarem a juridicialidade da “taxa de inscrição”, a qual resta por se 
firmar, na realidade, em ato administrativo carecedor de validade a gerar os efeitos 
jurídicos pretendidos, dados os vícios de ilegalidade e inconstitucionalidade de que 
se encontra cometida. (PR/MT 0224/96, fl. 354). 
Desse modo, o juiz julgou procedente o pedido para condenar a UFMT à devolução 
dos valores cobrados a título de taxa de inscrição no vestibular/97. 
Quase um mês depois, em 04 de abril de 97, a PROJUR, através dos procuradores 
Arydes Aires da Costa e  Elizabette E.  de Andrade Nascimento,  apelou, junto  à JFMT, 
pedindo a remessa do processo à instância superior, alegando que o MPF era parte ilegítima 
para lidar com a questão posta. A UFMT apelou para não ter que devolver o dinheiro 
arrecadado pela cobrança das taxas de inscrição do vestibular/97, alegando ter-se equivocado 
o juiz em sua  decisão, devido ninguém ter  requerido de volta o dinheiro,  tendo ele se 
antecipado, além do fato que a taxa exigida ter sido a mesma para todos, não havendo nisso 
desigualdade de acesso entre os candidatos
89
. 
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Os procuradores da UFMT também ponderaram que o vestibular não se constituía 
atividade  de  ensino,  sendo  mais  próprio  considerá-lo  enquanto  atividade  eminentemente 
administrativa,  que  visa  à  seleção  daqueles que  pretendem  ingressar  na  Universidade,  ou 
como era típico de qualquer outra espécie de concurso com pagamento de taxas. Afirmaram 
que dos aprovados no vestibular nada se cobrava pelo ingresso, fosse por matrícula, semestre 
ou anuidade. Dos vestibulandos cobrava-se a taxa apenas para cobrir os custos do certame, 
antes de qualquer vínculo acadêmico, conforme as orientações do MEC, vigentes. 
Estas  são  as  últimas  informações  que  constam  no  procedimento  administrativo 
0224/96 do MPF. Em consulta ao sítio do TRF 1ª Região
90
, tomei conhecimento de que a 
decisão do TRF, chamada acórdão, foi desfavorável ao MPF, considerando-o parte ilegítima 
para, por meio de uma ACP, argumentar sobre uma relação jurídica de índole tributária. Isso 
levou o MPF a entrar com recurso especial e recurso extraordinário respectivamente no STJ e 
no STF. O STJ, em 19 de dezembro de 2005, manteve o teor da decisão do TRF, indicando a 
extinção do processo sem julgamento do mérito da questão. 
Continuo, a seguir, expondo os acontecimentos de 97, que representaram, ao mesmo 
tempo, tanto sequência dos eventos que problematizaram a cobrança da taxa de inscrição do 
vestibular da UFMT, quanto processo a assumir importância específica. 
 
4.1.2 O ano de 97 
 
Em agosto de 97, a imprensa escrita local noticiava o vestibular/98 da UFMT, 
informando aspectos como período previsto para as inscrições (22 a 26 de setembro de 97) 
data de realização das provas (14, 15 e 16 de dezembro de 97) e comentários sobre a 
importância do mesmo no contexto mato-grossense
91
. 
Ao  contrário  do  ano  anterior,  porém,  o  tema  do  vestibular  surgiu  mais  cedo, 
enfatizando um novo elemento: o período de solicitação de isenção da taxa de inscrição. O 
mesmo foi de 18 a 22 de agosto de 97. Grandes filas se formaram, o que chamou a atenção 
dos  meios  de comunicação  locais.  Aproximadamente  8.500  formulários de  solicitação  de 
isenção  foram  distribuídos  àqueles  que  acorreram  à  UFMT
92
.  Essa  inesperada  demanda 
    
90
 http://www.mt.trf1.gov.br/, acessado em 09 mai. 2008. 
91
 Folha do Estado, 21 ago. 1997, p. 12. 
92
 A Gazeta, 23 ago. 1997, p. 1C. 




[image: alt] 
85
motivou a UFMT a prorrogar o prazo dessa etapa do vestibular/98, o qual foi estendido aos 
dias 01, 02 e 03 de agosto de 97
93
. 
Nesse ínterim, o procurador Pedro Taques, iniciou, em 02 de setembro de 97, um 
procedimento administrativo no MPF para acompanhar o vestibular/98 da UFMT (PR/MT 
230/97). Nesse mesmo dia, encaminhou um ofício ao reitor Fernando Nogueira, solicitando 
informações sobre certame corrente. Tal solicitação, como no ano anterior, visava instruir o 
procedimento administrativo instaurado. 
Em  16 de  setembro de  97,  o reitor  da  UFMT enviou  ao MPF  as  informações 
solicitadas,  todas  comprovadas  por  ampla  documentação.  Algumas  merecem  destaque. 
Fernando Nogueira encaminhou uma planilha de previsão de gastos para o vestibular/98, e 
ressaltou que o IPEC, não teria qualquer tipo de participação no certame, permanecendo os 
recursos  a  serem  arrecadados por  ocasião  das  inscrições,  cujo valor foi R$  62,80, sob  a 
responsabilidade da CEV e da Pró-Reitoria Administrativa (PROAD). 
Independente disso, uma nova ACP foi movida contra a UFMT, em 11 de setembro 
de 97, a qual  solicitou  a gratuidade nas inscrições  do vestibular/98 da UFMT, tendo sido 
assinada pelo procurador Pedro Taques. A ACP 97.4689-9 versou, basicamente, nos mesmos 
termos da ACP de 96, amparando-se no argumento de que essa cobrança da taxa de inscrição 
era ilegal e inconstitucional
94
. 
Poucos dias depois, em 17 de setembro de 97, o jornal impresso Diário de Cuiabá 
noticiou  que  o Juiz  Federal  Jeferson  Schneider  concedera  liminar  proibindo a  UFMT de 
cobrar a taxa de inscrição para o vestibular/98. As inscrições que seriam abertas na segunda-
feira da semana seguinte, 22 de setembro de 97, sob o valor de R$ 62,80, começaram sob a 
vigência da liminar da gratuidade. 
A concessão da liminar antes mesmo do início do período de inscrições conferiu uma 
dinâmica  nova  aos  acontecimentos.  Em  96, as  inscrições  ocorreram  em  duas  fases:  a  do 
pagamento da taxa e a  da isenção da taxa. Em 97, todos os candidatos puderam, desde o 
princípio, se inscrever gratuitamente, o que ocasionou um tumulto ainda maior que o de 96. 
Porém, mais  uma vez a liminar da gratuidade foi cassada e, já no término do período de 
inscrições, os candidatos souberam que, se quisessem efetivamente participar do vestibular/98 
da UFMT, não teriam outra opção a não ser pagar o valor cobrado pela taxa. Mas é importante 
atentar para os detalhes desse processo. 
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Em sequência à divulgação da concessão da liminar, logo a imprensa escrita local 
divulgou que a UFMT havia recorrido ao TRF, como fizera no ano anterior. No tempo em que 
se aguardou a decisão, houve manchetes e reportagens diversas em que a coordenadora da 
CEV, Profa. Tereza Christina Veloso e o reitor Prof. Dr. Fernando Nogueira argumentaram 
que o vestibular/98 corria risco na sua realização devido à ausência de recursos. A despeito 
disso, a UFMT publicou, em 20 de setembro de 97, um edital de retificação para as inscrições 
do  vestibular/98,  divulgando  a  gratuidade  da  inscrição  e,  prevendo  maior  número  de 
candidatos,  prorrogou  em  uma  semana  o  prazo  das  inscrições:  ao  invés  de  iniciarem em 
22/09/97 e terminarem em 26/09/97, terminariam em 03/10/97
95
. 
As inscrições começaram no dia 22 de setembro de 97, numa segunda-feira. Já na 
quinta e sexta-feira (25 e 26), a reitoria suspendeu as inscrições
96
, alegando que a procura 
pelos formulários de inscrição superaram as expectativas, tendo sido distribuídos 8.000 em 
apenas três dias (o que indicava que haveria muito mais candidatos do que a UFMT estimara: 
20.000); a concessão da  liminar  da gratuidade  deveria aumentar muito  esse  número e  era 
necessário  pedir  à  gráfica  a  impressão  de  mais  formulários  de  inscrição  e  manuais  do 
candidato
97
. 
A UFMT, na pessoa do reitor, preocupada com o elevado número de candidatos e 
sem recursos financeiros  para realizar o  vestibular/98, chegou a  solicitar no  MEC  uma 
suplementação orçamentária de R$ 1,1 milhão para a viabilização do certame. 
O  dia  29  de  setembro  de  97,  uma  segunda-feira,  foi  um  dia  decisivo. Devido  à 
reabertura  das inscrições do  vestibular/98 da UFMT,  Pedro  Taques  visitou o  campus  de 
Cuiabá  e  diante  das  enormes  filas  formadas  e  da  lentidão  no  atendimento  aos  candidatos 
pediu, na JFMT, que o reitor fosse intimado a disponibilizar mais funcionários para atender 
aos candidatos. O MEC, por sua vez, anunciou que não teria como liberar a quantia de R$ 1,1 
milhão solicitada para a realização do vestibular/98 da UFMT
98
. 
Mudando o curso dos acontecimentos, a decisão do Juiz Desembargador do TRF, 
Tourinho Neto, suspendeu a liminar concedida pela JFMT, permitindo, assim, a cobrança da 
taxa de inscrição no vestibular/98 da UFMT
99
. 
A  notícia  de  que  a  liminar  fora  cassada  foi  retratada  nos  meios  de  comunicação 
locais. No dia 04 de outubro de 97, a UFMT publicou um edital de retificação, informando 
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 A reposição das inscrições desses dois dias ocorreu em 06 e 07 de outubro de 1997. 
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 A Gazeta, 25 set. 1997, p. 1C. 
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que as inscrições dos candidatos somente seriam confirmadas mediante o pagamento, entre os 
dias 08 e 17 de outubro de 97, da taxa estabelecida inicialmente, nas agências credenciadas da 
Caixa Econômica Federal. Ao pagar a inscrição, o candidato receberia novo requerimento de 
inscrição, devidamente autenticado pela Caixa Econômica Federal, que depois de preenchido, 
deveria ser entregue com uma cópia do documento de identidade, nos campi da UFMT
100
. 
Em 20  de outubro de 97, Pedro Taques recorreu  ao TRF, mencionando a  grande 
repercussão  social  da  ACP  proposta  pelo  MPF,  o  que  demonstrava  que  a  UFMT  não 
divulgava o  programa  de isenção  com a  extensão  devida. Requereu  fosse  reconsiderada a 
cassação da decisão que derrubou a liminar da gratuidade. 
Desse ponto em diante, as fontes consultadas não apontam nenhum fato novo. Mas é 
sabido que o vestibular/98 caminhou para sua realização normal em dezembro de 97. Vale 
destacar que em outubro de 97, a CEV divulgou que perto de 40.000 formulários de inscrição 
foram distribuídos na época em que vigorou a gratuidade
101
. Esse número não significa que 
todos se inscreveram, mas é digno de menção pela representatividade da procura. Já o número 
oficial de candidatos inscritos após a cassação da liminar foi de 18.600
102
. 
A sentença da  ACP saiu em 23  de  junho  de 1998,  no ano  seguinte. Nela o  Juiz 
Federal Jeferson Schneider julgou procedente o pedido para condenar a UFMT à restituição 
do  valor  da taxa  cobrada  indevidamente  aos candidatos  que  se inscreveram  no  concurso 
vestibular/98. Quanto ao direito da UFMT cobrar ou não a taxa de inscrição, ponderou que a 
questão estava prejudicada, pois o certame já havia ocorrido e não havia, qual fosse a decisão, 
como anular os efeitos do que já ocorrera. 
Assim como no ano anterior a UFMT, via PROJUR, apelou ao TRF. Também se 
repetiu a sequência na qual o MPF recorreu ante o acórdão desfavorável do TRF, entrando 
com recurso especial e recurso extraordinário respectivamente no STJ e STF, tendo o STJ, em 
06 de abril de 2005, mantido o teor da decisão do TRF, indicando a extinção do processo sem 
julgamento do mérito da questão. 
A decisão do STJ para a ACP de 97 ocorreu alguns meses antes que a decisão para a 
ACP de 96. Na ACP de 96 a UFMT, via PROJUR, argumentou em sua apelação ao TRF, 
sobre a ilegitimidade do MPF na argumentação relacionada a questões tributárias. Em ambos 
os casos, o  desfecho não  discutiu o  mérito da  questão e, tendo  investigado com  grande 
interesse tais processos no decorrer da pesquisa, não posso deixar de me perguntar qual teria 
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sido a decisão se os argumentos em si das duas ACPs tivessem sido julgados, independente do 
questionamento formal da via pela qual tais argumentos vieram à tona. 
 
 
4.2 Apresentação das entrevistas 
 
 
Conhecida a descrição dos acontecimentos segundo as fontes consultadas, passo à 
apresentação das entrevistas realizadas com os atores que considerei centrais nesses eventos e 
que se tornaram os informantes da minha pesquisa. 
Segui seis questões/temas centrais, as quais permitiram o agrupamento do que cada 
ator/informante abordou sobre  cada uma delas, não  havendo, nesse sentido,  intenção de 
comparar  as  diferentes  versões/discursos,  mas de  evidenciar  as  múltipas  perspectivas  que 
emergiram, em seus aspectos concordantes e conflitivos. O conteúdo referente a cada uma das 
questões/temas pôde  ser identificado em  momentos  variados das  entrevistas,  o que  exigiu 
consulta constante às gravações e transcrições. Abaixo, as questões/temas: 
a)  Dos motivos: por que e como tudo iniciou? 
b)  Da  sequência  dos  acontecimentos:  evocação  das  diversas  etapas,  identificação  dos 
momentos mais significativos, sobre como se deu a “repetição” dos acontecimentos de 
96 em 97 e o que foi singular em cada ano; 
c)  Das  percepções sobre  os  atores envolvidos:  as posturas assumidas  pela  população, 
pelo MPF e pela UFMT
103
; 
d)  Do  balanço  sobre  o  desenrolar  dos  acontecimentos:  as  percepções  sobre  os 
acontecimentos em si; 
e)  Dos  efeitos,  alcance  e  repercussões:  as  percepções  sobre  o  “para  além”  dos 
acontecimentos. 
f)  Das  pessoas  concretas:  sobre  os  atores/informantes  e  os  significados  da  própria 
participação. 
Na apresentação das diferentes versões/discursos em cada questão/tema, segui a 
ordem  de  participação dos  atores/informantes  nos acontecimentos. Inicio  com Rosilene  e 
Lucybeth  e  prossigo com  Pedro  Taques  e  Roberto Cavalcanti, embora  essa  não  seja  uma 
sequência linear o tempo todo. 
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a) Dos motivos 
 
Rosilene  iniciou  a  abordagem  dos  motivos  de  forma  enfática,  lembrando  duas 
questões. Na primeira remete à representação – segundo ela, bem simples – que assinou com 
Lucybeth, alegando impedimento na participação do vestibular/97 da UFMT, devido ausência 
de condições para arcar com a taxa de inscrição. Na segunda destaca a participação de Pedro 
Taques. 
Foi bastante  efetiva  a participação dele.  Foi por conta  do  esforço dele, de  que a 
isenção  realmente existisse. Aliás, a  isenção  já existia,  ela não tinha  sido  ainda 
efetivada. Poucas pessoas sabiam. E ele quis que essa isenção fosse divulgada, fosse 
usada pela  população.  Eu sei  que eu queria fazer  a  inscrição pro vestibular e  eu 
descobri que havia uma forma (Rosilene). 
A fala de Rosilene transcrita acima deixa nítida a ideia de que naquele momento 
houve um esforço para que a possibilidade de isenção no vestibular da UFMT fosse efetivada. 
Criado  em  1994,  o  programa  de  isenção  era  como  se  ainda  não  existisse,  tamanho  o 
desconhecimento  sobre  ele.  Todos  os  atores/informantes  além  de  mencionarem  essa 
inconsistência a reforçaram como importante motivo para tudo ter começado. 
Rosilene enfatizou os esclarecimentos e orientações recebidas, que também foram 
importantes para a tomada de uma decisão ampliada e ainda mais engajada por sua parte e de 
Lucybeth. 
Rosilene  e Lucybeth  eram  amigas,  recém-formadas  pela  UFMT  –  em História  e 
Comunicação Social  (Jornalismo),  respectivamente  –  estavam desempregadas e  desejavam 
prestar o vestibular para Direito. Rosilene havia tentado a isenção e não conseguiu, Lucybeth 
desconhecia tal possibilidade. A partir do momento em que Rosilene soube que através do 
MPF poderia participar do vestibular/97 da UFMT gratuitamente, para lá se dirigiu. Fez o que 
reforçou em vários momentos da entrevista como imprescindível a todo cidadão: buscou a 
efetivação  de um  direito –  o qual,  no momento  em questão,  estava  aguardando quem  o 
reclamasse. Rosilene e Lucybeth foram os “estopins” desse processo. O MPF, na medida em 
que as representou judicialmente, alcançou um benefício para todos. 
Embora Rosilene e Lucybeth tenham afirmado buscar o MPF principalmente pela 
possibilidade de se inscrever gratuitamente no vestibular, falaram também que encontraram a 
oportunidade, na ocasião, de fazer algum “movimento” diante de uma situação com a qual 
não concordavam. 
Sobre a cobrança da taxa de inscrição, Rosilene questionou o argumento de que a 
UFMT não tinha (e não tem) recurso para realizar o vestibular. Para ela é contraditório uma 
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instituição pública de ensino cobrar para que o candidato possa fazer a prova que decidirá 
pelo seu ingresso ou não. 
Se você estuda numa escola particular, se você tem uma família que tem condições 
de pagar escola, pagar inscrição, tudo bem... Mas tem muitos que não têm. Muitos e 
muitos. Então, você tá buscando ingressar numa instituição pública. A  primeira 
barreira já é a inscrição. [...] Precisa ter claro que tem muita gente que não tem como 
fazer a inscrição por conta disso. [...] E hoje às vezes ainda acontece. As pessoas não 
sabem  que tem  gratuidade. E...  Não  tem  o  dinheiro para fazer inscrição. Ainda 
ocorre isso, eu já ouvi (Rosilene). 
Lucybeth, inquirida sobre os motivos de procurar o MPF, demonstrou acreditar em 
seu poder representativo e na possibilidade de mudanças a partir do que estava se delineando. 
Então,  acho  que  fui  por  conta  de  uma  trajetória  de  vida,  tanto minha  quanto  da 
Leninha de participar em movimento estudantil e eu, em particular, tenho uma 
história também de experiência em movimento popular. Acho que querendo ou não 
isso ajuda no sentido de acreditar na possibilidade de mudança das coisas... Acho 
que  isso  foi  o  que  motivou  acreditar  no  convite  da  Leninha  de  irmos  até  lá 
(Lucybeth)... 
Da parte do MPF os motivos também devem ser destacados. Embora nenhum esteja 
em conflito com os expostos até agora, há neles importantes especificidades. 
Pedro  Taques  lembrou  imediatamente  os  argumentos  de  ilegalidade  e 
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de inscrição ao vestibular praticada pela UFMT:  
Por que ilegal? A União não pode cobrar nada sem que exista lei e [...] a arrecadação 
da União, fosse direta ou indireta, não estabelecia a cobrança desse tipo de taxa. 
Então nós precisávamos de  uma lei.  Além da lei  não  existir, essa cobrança seria 
inconstitucional  porque  a  Constituição  Federal  faz  referência  à  Universidade  e  à 
Universidade pública. O ensino tem que ser público: no principal, que é a educação, 
e nas formas de acesso à educação, no caso do ensino superior, obrigatoriamente no 
Brasil é o vestibular (agora existem outros processos) (Pedro Taques). 
E continuou  afirmando que “o Ministério Público é  uma instituição  que tem o 
objetivo constitucional de preservar princípios constitucionais” e que seu papel de procurador 
exigia que ele ajuizasse a ACP, cumprindo, assim, seu papel constitucional. 
Na  entrevista,  Pedro  Taques  abordou  basicamente  os  motivos  utilizados  na 
fundamentação das ACPs, enfatizando as finalidades institucionais do MPF e da sua função 
de procurador, assumindo a autoria da ideia das ACPs, a qual trouxe consigo ao chegar a 
Mato Grosso e que o inspirou a mover ações semelhantes em outras ocasiões
104
. Em termos 
gerais, o que Pedro Taques defendeu pode ser assim expresso, segundo suas próprias palavras: 
“Eu penso que se a Universidade não pode cobrar do todo, ela não vai poder cobrar a parte, 
que é a taxa”. 
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levando-o a ajuizar ações contra elas, nas quais conseguiu a concessão de liminares favoráveis. 
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Roberto Cavalcanti recordou-se de Pedro Taques, sua proposta de que assinassem 
juntos a ACP de 96 e a conversa que tiveram antes de iniciarem a ACP em 96. Consideraram 
que, conceitualmente, a UFMT não era paga, mas gratuita. Roberto Cavalcanti considerou os 
altos custos do vestibular à UFMT, compreendendo que isso exigia que ela buscasse nas taxas 
de inscrição pagas pelos candidatos os recursos para realizar o certame. Entretanto, deliberou, 
junto a Pedro Taques, inicialmente verificar como se dava a seleção dos candidatos à isenção 
no vestibular, acreditando que esta,  ao menos,  deveria ser  justa, conferindo  possibilidades 
reais  e viáveis  aos  solicitantes,  estando  acima  de  qualquer  alegação da  UFMT  sobre  a 
necessidade de arrecadar recursos para o vestibular. Essa questão foi investigada e, sobre isso, 
Roberto Cavalcanti esclareceu: 
Vimos que as pessoas carentes eram... Tinham um tratamento que na verdade era um 
tratamento muito restrito e não tinha uma dignidade... Vimos que não tratava com 
dignidade o pobre, carente [...]. E em função disso foi que eu me convenci, também, 
para assinar esta ação e propor esta ação civil pública (Roberto Cavalcanti). 
Roberto Cavalcanti foi enfático ao afirmar sobre a “restrição que as pessoas de baixo 
poder aquisitivo tinham no momento de buscar o benefício”. Isso em referência às exigências 
da  CEV  para  que  se  conseguisse  a  isenção  no  vestibular.  Segundo  ele,  tais  exigências 
funcionavam  como  empecilho  e  tratavam  essas  pessoas  como  “cidadãos  de  segunda 
categoria”. 
Dessa forma, paralela à intenção de se conseguir a gratuidade no vestibular/97, o 
desprestígio  vivenciado  pelas  pessoas  que  necessitavam  e  solicitavam  a  isenção  nos 
vestibulares da UFMT – causado pelas condições restritas definidas até então, além da pouca 
divulgação –, tornou-se um importante motivo na participação dos quatro atores em foco
105
. 
 
b) Da sequência dos acontecimentos 
 
Os  atores/informantes  não  entraram  em  detalhes  sobre  a  sequência  dos 
acontecimentos, à exceção de  Pedro Taques. Em  ambos os  roteiros de  entrevista, logo na 
primeira pergunta, pedi que descrevessem a sucessão dos acontecimentos. Predominou uma 
narração breve dos acontecimentos, na qual eram destacadas as partes que mais chamaram a 
atenção de cada um, o que tornou cada diálogo bastante diversificado. Registro, então, o que 
emergiu como significativo nas quatro versões/discursos. 
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Pedro  Taques  resgatou  sinteticamente  cada  etapa  do  percurso  jurídico  dos 
acontecimentos de 96 e de 97. 
Sobre a  concessão  da  liminar da  gratuidade  no  vestibular/97  da UFMT,  Rosilene 
declarou  que:  “[...]  naquele  momento  foi  uma  vitória  para  nós.  [...]  Nós  ficamos  bem 
contentes porque havia uma possibilidade de isenção”. Esse contentamento se deu também 
porque outras pessoas foram beneficiadas. 
Lucybeth  também se  referiu a  isso. Contou  que, após  ter aceitado  o convite  de 
Rosilene  e  de  terem  ido  ao  MPF  redigir a  representação:  “[...]  dias depois  já  tinha  se 
configurado um cenário favorável ao nosso pedido”. 
Rosilene mencionou que as inscrições gratuitas ocorreram logo após o término do 
período oficial de inscrição e causaram um aumento da demanda pelas inscrições: “as pessoas 
vieram procurar. [...] Eu me recordo que... As filas aumentaram, aumentou um tanto”. 
Lucybeth ressaltou a repercussão das filas que se formaram: 
O impacto maior disso tudo foi via a mídia televisiva. [...] Lembro de ter dado uma 
entrevista para um canal de  TV no prédio  em que  fica a parte burocrática do 
vestibular... [...] Só então a gente viu o tamanho que a nossa ação tinha provocado... 
A visão mais emocionante foi ver na TV uma fila. [...] Existia uma demanda, existia 
pessoas que queriam uma oportunidade (Lucybeth). 
No  entanto,  a  liminar  foi  cassada  e,  conforme  consta  nos  documentos  oficiais 
consultados, estes mesmos que realizaram sua inscrição gratuita, tiveram-na cancelada. Sobre 
esse momento específico, as versões/discursos pouco coincidiram. 
Rosilene alegou não se lembrar da liminar ter sido cassada e afirmou ter realizado a 
prova,  mesmo sem  ter pagado.  Já Lucybeth  disse que  os candidatos que se inscreveram 
gratuitamente  não  puderam  realizar  a  prova;  contou  que  foi  aberto  um  prazo  para  que  o 
pagamento fosse efetuado, o que ela não fez. 
Roberto Cavalcanti afirmou, ao reportar sobre a sequência dos acontecimentos, algo 
que enfatizou  bastante  no diálogo:  disse  que  aproximadamente metade das  pessoas  que 
realizaram a inscrição gratuita não compareceu para realizar a prova. 
Pedro Taques, por sua vez, asseverou: “[...] não fizeram, não, ninguém, ninguém. 
Aqueles que fizeram sem o pagamento de taxa não fizeram”. 
Não  é  minha  intenção  definir  qual  versão/discurso  procede  ou  não.  Como 
pesquisador,  o que  me cabe é  explicitar  os vários pontos  de vistas,  nos quais  identifico 
conflitos  que  não  precisam  de  solução.  Entretanto,  após  toda  a  investigação  nas  fontes 
documentais consultadas, o que posso e preciso clarificar vai ao encontro do que foi retratado 
nos autos dos procedimentos administrativos do MPF, nas informações dos jornais A Gazeta e 
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Folha  do Estado  e  na  entrevista com  Pedro Taques: os  candidatos  que  se  inscreveram 
gratuitamente para  o vestibular/97 da UFMT  tiveram sua participação  cancelada após  a 
liminar ter sido cassada. 
Sobre a  nova  ACP,  em 97,  e  os acontecimentos relacionados  ao vestibular/98  da 
UFMT, Rosilene disse que não soube e demonstrou surpresa, avaliando isso como positivo. 
Lucybeth também afirmou não lembrar. 
Indagado sobre o motivo de ter sido movida uma nova ACP em 97, nos mesmos 
termos da de 96, Pedro Taques apontou três aspectos, que foram: o entendimento de que a 
cobrança, pela UFMT, da taxa de inscrição no vestibular, continuava ilegal e inconstitucional, 
a não existência, na ocasião, de uma decisão à primeira ACP e, ainda, os acontecimentos em 
97 terem sido outros. 
Pedro Taques, abordando o que foi mais marcante em cada uma delas, ressaltou que 
a de 96 foi inédita e que em 97 o número de pessoas chamou atenção – afinal, nesse ano a 
liminar  da  gratuidade  foi  concedida  logo  na  abertura  das  inscrições  para  o  vestibular/98, 
enquanto  que  no  vestibular/97  as  inscrições  ocorreram em  duas fases,  uma  paga  e  outra 
gratuita. Porém fez a seguinte ressalva sobre o número de pessoas que buscaram a gratuidade: 
Em  96  e  97,  muita  gente.  Muita  gente.  Acho  que  marcante  foi  a  quantidade  de 
pessoas  que  desejaram  fazer  o  vestibular  e  que  fizeram  as  inscrições,  o  que 
demonstra que nós estávamos corretos (Pedro Taques). 
Indagado quanto  ao por quê  de não ter ocorrido nenhuma ação como  essa em 
nenhum outro vestibular da UFMT, nem antes nem depois das ACPs de 96 e 97, esclareceu: 
Eu não estava aqui e o que não fizeram antes, eu não sei por quê. Agora depois, por 
que eu não ajuizei em 98? Eu não ajuizei em 98 porque eu entendi que eu deveria 
aguardar a decisão judicial (Pedro Taques). 
Em 1998, ficou claro para ele que, diante do fato de as duas ACPs anteriores não 
terem recebido  a decisão  final, por uma  questão de razoabilidade, não  cabia uma nova 
tentativa. 
Roberto Cavalcanti caracterizou a ACP de 97 como uma nova tentativa e destacou 
que a primeira foi a mais impactante, “talvez pela novidade”. No entanto, ele não participou 
da segunda. Para ele, o fato  de apenas  metade, aproximadamente, das pessoas inscritas 
gratuitamente  no  vestibular/97  terem  comparecido  para  realizar  as  provas  o  levou  a 
reconsiderar a questão e se abster de assinar a ACP de 97. 
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c) Das percepções sobre os atores envolvidos 
 
•  A população 
 
Lucybeth mostrou-se sensível quanto  à  posição  dos candidatos  que  buscaram  a 
gratuidade  no vestibular/97 da  UFMT e  lhes  conferiu um  papel ativo  no desenrolar dos 
acontecimentos: 
A sua estima já não é lá essas coisas por conta do contexto social e econômico, de 
não poder ter dinheiro para pagar... Outra questão, você se expõe e o período de 
isenção te engessa como o rótulo de pobre, de não ter condições de pagar... E isso 
inibe muito as pessoas. [...] Mas, com a história da ação do Ministério, o que 
aconteceu foi algo como uma reação dessas pessoas que não podiam e por meio do 
contexto, se mobilizaram sim, para uma fila quilométrica, mandando um recado de 
que não  poderiam mesmo pagar. [...] A questão posta naquele contexto foi um 
contra-poder, entende (Lucybeth)? 
Pedro  Taques  considerou  que  os  candidatos  tanto  buscaram  o  que  lhes  fora 
concedido quanto a população apoiou a ação do MPF (a fala abaixo transcrita também adianta 
sua percepção sobre a UFMT): 
A  população  toda  deu  apoio.  Parece  que  na  época  mais  de  10...  15  mil  pessoas 
fizeram a inscrição. Nós fomos lá, vimos a fila. A universidade ela estava colocando 
obstáculos para que outras pessoas fizessem a inscrição. Eu fui lá pessoalmente mais 
de uma vez para que a universidade colocasse novos postos de atendimento para que 
essas pessoas pudessem fazer a inscrição. [...] A universidade, ela quis colocar 
obstáculos. Até no cumprimento da liminar, mas isso foi sendo superado aos poucos. 
A população toda deu apoio, tanto que a população entendeu a ação (Pedro Taques). 
Roberto Cavalcanti,  ao comentar  sobre a  população, considerou  enigmático nem 
todos terem comparecido no dia da prova: “[...] Foi enigmático, tá certo! Talvez um desleixo 
das pessoas que se beneficiaram dessas medidas, talvez o despreparo”. 
 
•  O Ministério Público Federal 
 
Rosilene, em diversos momentos da entrevista, deixou claro sua opinião favorável ao 
MPF enquanto instituição de defesa dos direitos do cidadão. Elogiou sua atuação em 96 – e 
também em 97, principalmente por, nesse segundo ano, ter movido a ACP mais cedo que no 
ano anterior. 
Lucybeth  também  elogiou  a  postura  do  MPF  e  ressaltou  a  participação  de  Pedro 
Taques, com quem teve contato ao assinar a representação. 
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Em sua versão/discurso, Lucybeth considerou a ação do MPF e da população como 
conjunta e como uma forma poderosa de evidenciar o que ocorria: 
Na  época,  acho  que  a  ação  do  Ministério  e  das  pessoas  que  queriam  essa 
oportunidade  era  de  dizer  que  esses  atores,  no  caso,  nós,  existíamos  e  não 
poderíamos ser ignorados,  pois, as  notícias  em relação  ao  vestibular e de  muitas 
outras coisas são vistas a partir de números (Lucybeth). 
Também comentou que, na época, o MPF assumiu importante papel de legitimador 
dos direitos afirmados na Constituição de 1988: 
Surgiu com a ação do Ministério Público uma conjuntura nova que acho não é só 
específico do cenário de Mato Grosso naquele momento, mas acho que do país... De 
ver na instância do Ministério Público uma função... Uma função de permitir um 
pensamento de que a Lei é pra todos (Lucybeth). 
 
•  A UFMT 
 
As versões/discursos, em sua maioria, não pouparam a UFMT, apontando aspectos 
como certa inflexibilidade, tentativas de resistência, adoção de políticas limitadas, etc. Isso 
para além do fato dela ter se defendido juridicamente, o que além de esperado – pela UFMT 
possuir a PROJUR como representante de seus interesses –, foi necessário, por fazer parte, 
conforme todos  os  atores/informantes ressaltaram,  do  processo democrático, que institui o 
direito a argumentos e defesas às partes envolvidas em trâmites tais quais os relacionados aos 
acontecimentos estudados. 
Lucybeth  demonstrou  opiniões  bastante  firmes  sobre  a  UFMT.  Classificou  como 
esperada a postura da UFMT: 
Na época de estudante, os embates com a reitoria eram muitos. Sempre fui muito 
atuante dentro da Universidade e sabia exatamente como funcionava a engrenagem; 
e a UFMT cumpriu um papel totalmente esperado... No sentido de que iriam recorrer 
e  iriam  justificar  que  não  tinham  estrutura  para  a  demanda,  aquela  demanda 
(Lucybeth). 
Considerou, numa  fala  belíssima, que  a UFMT, no  momento, não  tomou o  que 
aconteceu como algo que necessitasse ser repensado: 
[...] no sentido de disponibilizar ou tornar o processo seletivo como um direito a 
partir da prova e não a partir da grana da inscrição... Talvez, se fosse uma gestão de 
Universidade que  entendesse que  a demanda  das  filas  eram  um  reflexo de  uma 
demanda social... Acho que aquela gestão poderia ter comprado a briga para além da 
planilha de custo e ver aquela ação como um motivo pra discutir toda uma estrutura 
social e econômica que precisaria de uma resposta (Lucybeth). 
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Expressou  sua  percepção  de  que  houve,  da  parte  da  CEV,  uma  preocupação 
demasiada com a questão da arrecadação financeira, afirmando que esse “[...] foi o tom dado 
pela gestão e pela coordenadora da CEV”, que sempre foi  “um alvo de disputa dentro da 
estrutura de gestão universitária”: 
Não dá para negar que é um lugar que se tem uma justificativa para o recurso que 
entra  via  as  inscrições,  via  preparação  de  concursos...  É  um  departamento 
praticamente privado dentro de uma instituição pública (Lucybeth). 
Pedro Taques identificou certa resistência da parte da UFMT, a qual, segundo ele, foi 
vencida  pouco  a  pouco.  Ainda  teceu  considerações  sobre  as  reações  do  reitor  e  a 
coordenadora  da  CEV,  que,  segundo  ele,  “pessoalizaram”  a  questão.  Pedro  Taques,  no 
entanto,  disse  que  as  ACPs,  nos dois anos,  não  foram  movidas  contra  eles,  mas  contra  a 
UFMT e sua administração. 
Roberto  Cavalcanti  avaliou positivamente  as  posturas  tanto  da  UFMT  quanto  do 
MPF: 
Eu acho que houve uma postura muito salutar. Porque nós tratamos a coisa de uma 
forma profissional e eles também acolheram, enquanto a decisão era válida, eles não 
puseram óbice (Roberto Cavalcanti). 
 
d) Do balanço sobre o desenrolar dos acontecimentos 
 
De forma geral, os atores/informantes ressaltaram que os acontecimentos envolvendo 
a  gratuidade  nos  vestibulares/97  e  98  da  UFMT,  acima  de  tudo,  deram  visibilidade  à 
possibilidade de isenção da taxa, o que pôde ser considerado um ganho importante. 
Rosilene se manifestou da seguinte forma: 
O  importante,  eu  acho,  de  tudo  isso,  é  que  suscitou  essa  discussão  de  que  a 
gratuidade existia e que não havia o conhecimento da população para se utilizar isso. 
Então,  quer  dizer,  era  um  instrumento  importante  da  população  poder  ter  o 
conhecimento,  poder buscar  a  universidade  pública.  Então,  é... Foi muito legal 
(Rosilene)! 
Em nosso diálogo, Rosilene, defendeu intensamente a importância de se conhecer e 
buscar os próprios direitos, o que, para ela, ocorreu de forma ampla nos acontecimentos em 
questão, representando uma notável conquista da sociedade o fato dela estar “avisada” quanto 
à isenção e poder, ao menos, buscá-la: 
Abriu-se a possibilidade da população estar buscando um direito dela. Porque não 
havia  esse  conhecimento.  A  partir  dessa  ação  civil  pública,  a  partir  dessa 
representação, desse movimento, a população tomou conhecimento e viu que havia 
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possibilidade de isenção. Quer dizer, aumentou a chance das pessoas buscarem, pelo 
menos tentarem o vestibular (Rosilene). 
Lucybeth  ressaltou a visibilidade que foi  dada à  isenção, afirmando que  “[...] a 
sociedade ganhou com isso”. 
Pedro Taques fez um balanço positivo entre os objetivos do MPF à época e o que foi 
alcançado. 
Se a ação foi ou não vitoriosa naquele momento em razão da suspensão da liminar, 
isso para nós é de somenos importância. Porque o interessante é que o assunto foi 
discutido  e  em  razão  disso  a  Universidade  alargou  o  prazo  para  [...]  aqueles 
candidatos [...] que não tivessem condições de se habilitarem à isenção da taxa. Isso 
deu  maior  publicidade  a  essa  possibilidade  de  isenção  da  taxa.  Então  pra  nós,  o 
objetivo foi alcançado (Pedro Taques). 
É  nítido  neste  trecho  o  quanto  ele  valorizou,  devidamente,  a  publicidade  e  a 
discussão pela sociedade da questão da isenção. Sua menção ao prazo para a solicitação da 
isenção ter sido alargado pode ser entendida, segundo minha compreensão, não no sentido 
estrito – afinal, o período destinado a tal solicitação sempre foi de uma semana –, mas no 
sentido  de ter  sido  uma  espécie  de  reparação  dá má divulgação,  a  qual deixou  muitos 
candidatos alheios a tal oportunidade, tendo a liminar da gratuidade, oferecido “novamente” 
essa chance, embora “como se fosse pela primeira vez”. 
Roberto Cavalcanti também considerou positivo o que ocorreu a partir da ACP de 
96, destacando que  o  alto  número de  candidatos  inscritos  gratuitamente  expressou  que os 
objetivos foram alcançados. Afirmou: “[...] isso pra nós foi muito bom, foi muito positivo”. 
No entanto, apontou como negativo o desfecho dos acontecimentos em 96: 
Teve  aí  teve  um  dado,  vamos  assim  dizer...  Negativo!  [...]  Se  movimentou  uma 
máquina fantástica com um gasto... Triplicado, daquilo que comumente era [...]. E 
no dia da prova,  metade desses inscritos  não  comparecerem. [...] Foram exigidos 
vários colégios, pra aumentar o aspecto físico e isso daí terminou a taxa de ocupação 
sendo  de  metade  dos  isentos.  Então  o  gasto  realizado  foi  assim,  segundo  eu  me 
recordo, na época, foi muito grande, pro resultado obtido
106
 (Roberto Cavalcanti).
 
Assim, o que foi principal no balanço de Roberto Cavalcanti foi o sentimento de 
frustração, pois a gratuidade, que deveria ter produzidos efeitos positivos, acabou gerando 
prejuízos. 
 
    
106
 Nesse momento da entrevista, Roberto Cavalcanti lembrou-se de um acontecimento similar, afirmando: “E 
isso também se repetiu dentro da própria instituição nossa, da inscrição de Procurador da República, do concurso 
de Procurador da República da época”. Segundo ele, a inscrição para o concurso de Procurador da República 
ocorrido na mesma época foi gratuita, por consenso estabelecido dentro da própria instituição da Procuradoria 
Geral da República em Mato Grosso. Na ocasião, contou, “[...] houve recorde no número de inscrições e apenas 
metade dos inscritos compareceu”, o que levou, no concurso seguinte, à inscrição voltar a ser paga, decisão que 
entendeu como razoável. 
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e) Dos efeitos, alcance e repercussões 
 
Conhecidas as percepções dos atores-informantes sobre os acontecimentos em si, é 
importante também conhecer o que disseram sobre “o que ficou” dos acontecimentos, quais 
suas “lições”. 
Rosilene ressaltou: “Precisa lutar, precisa buscar de verdade. Essas foram grandes 
lições daquele momento”. E complementou: 
Sim, porque todos os anos as pessoas procuram a isenção. [...] É mais divulgado... 
Eu acho que  precisa  se  divulgar  mais! Mas,  aumentou o  número  de pessoas  que 
procuram a isenção. E isso eu acho que é legal (Rosilene)! 
Assim se manifestou Lucybeth, ao abordar essa questão/tema: 
É claro, que o efeito seria maior e talvez mais evidente se tivéssemos ganhado, pois 
não ganhar significou mais uma vez a impotência. [...] Mas, continuo acreditando na 
mudança,  no  sentido  de  dar  visibilidade  a  um  organismo  a  mais  de  luta,  via 
Ministério Público (Lucybeth). 
Pedro Taques abordou as repercussões em relação ao programa de isenção da UFMT 
e em relação à maior visibilidade alcançada pelo MPF. 
Sobre o programa de isenção, considerou: 
A ação repercute até hoje. A importância de uma ação não é só a liminar, a decisão. 
A importância de uma ação é a transformação que ela faz. Essa ação, ela teve o 
objetivo,  também,  de  fazer  com  que  a  Universidade  desse  mais  publicidade  à 
isenção, para que o cidadão saiba que ele tem direito à isenção. Por que antes era 
publicada  uma notinha  no Diário Oficial, era  colocado no  mural  da universidade 
[...]. Hoje é exibido na televisão, rádio, dá uma maior divulgação à possibilidade de 
isenção [...] (Pedro Taques). 
Enfatizou,  porém,  que  o  programa  de  isenção  da  UFMT  atende  algumas 
necessidades, mas ainda não é o ideal. E em relação à visibilidade dada ao MPF em 96 e 97 e 
aos efeitos disso, foi categórico: 
O  maior  efeito  aí é  a  sociedade  saber  que o Ministério  Público está  atuando e  a 
sociedade, o cidadão tomar conhecimento que ele tem direitos, que a Constituição 
estabelece a gratuidade de ensino e que tem que ser cumprida a Constituição, ou 
então, vamos mudar a Constituição, é isso! A ideia é essa (Pedro Taques). 
Roberto  Cavalcanti  identificou  como  positivo  as  mudanças  nos  critérios  para  a 
isenção: 
A  evolução  que  houve  foi  exatamente  no  momento  da  seleção,  [...]  foi  mais 
democrática.  Os  critérios  de  seleção  das  pessoas  carentes,  ela  se  tornou  mais 
civilizada, mais cidadã. [...] Eu acho que isso daí foi o ganho, a evolução (Roberto 
Cavalcanti). 
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f) Das pessoas concretas 
 
Até  aqui,  as  questões/temas  se  voltaram  mais  aos  acontecimentos  estudados. 
Portanto, também importantes são informações sobre os atores/informantes. Isso como forma 
de compreender e contextualizar um pouco “de onde” e “como”, no passado e no presente, 
eles construíram e elaboraram sua participação e as versões/discursos em foco. 
Em 96, tanto Rosilene quanto Lucybeth já possuíam uma graduação pela UFMT, em 
História e Comunicação Social (Jornalismo), respectivamente. 
Rosilene,  ainda  no  final  de  96,  passou  no  vestibular  para  Direito,  dando 
prosseguimento aos seus estudos numa IES privada. Hoje é Oficial de Justiça no Fórum Cível 
da  Comarca  de  Cuiabá.  Lucybeth  também  continuou  seus  estudos.  Especializou-se  em 
Filosofia no UNIVAG Centro Universitário de Várzea Grande, e em Antropologia, na UFMT. 
Cursou o Mestrado em História na UFMT e, atualmente, cursa o Doutorado em Antropologia 
na Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP). 
Indagadas  sobre  terem  sido,  em  96,  filiadas  a  alguma  organização  partidária, 
entidade civil ou grupo de referência e sobre terem procurado ou não algum tipo de orientação 
para  o  que  fizeram,  Rosilene  expressou  que,  embora  nunca  tenha  sido  filiada,  sempre  se 
considerou “petista” e que nos tempos da graduação em História, participou do Movimento 
Estudantil. 
Lucybeth,  por sua  vez, esclareceu  ser filiada ao  Partido dos  Trabalhadores  (PT) 
desde os 16 anos. Sua trajetória participativa iniciou-se, segundo ela, no Movimento Católico, 
via Pastoral da Juventude, seguindo para a Pastoral da Juventude do Meio Popular (PJMT). 
Depois  que  entrou  na  UFMT,  participou  do  Centro  Acadêmico  (CA)  do  seu  curso,  do 
Diretório Central dos Estudantes (DCE) e do Conselho de Ensino e Pesquisa (CONSEPE). 
Enfatizou  que  sua  participação  nos  acontecimentos  de  96  não  passou  pela  via  partidária, 
devendo ser considerada como consequência de suas inserções anteriores. 
Ambas esclareceram não ter procurado nenhum tipo de orientação para terem agido, 
buscando diretamente o MPF. 
Rosilene acrescentou que sua participação no Movimento Estudantil só reforçou a 
ideia, importante para ela, de que é preciso buscar os próprios direitos. Além disso, afirmou 
sempre ter acreditado muito no MPF, tanto por influência do convívio com várias pessoas na 
família da área do Direito, quanto pelo contato com amigos profissionais no MPF. Ressaltou o 
papel do MPF como defensor da Constituição e lembrou-se de casos que chegaram ao seu 
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conhecimento, nos quais a atuação do MPF só fez aumentar sua admiração pela instituição. 
Uma fala interessante de Rosilene sobre o MPF foi: 
Eu sabia naquela época que o MP é um órgão forte para a população e eu sabia que 
eu podia contar com o Ministério Público, eu sempre tive confiança no Ministério 
Público. Naquele momento, mais ainda. (Rosilene). 
A partir desses elementos, é possível identificar certa proximidade e continuidade 
entre o que Rosilene vivenciou em 96 e seu percurso profissional e de vida, o que pode ser 
sintetizado na seguinte fala dela: “O que eu fiz foi buscar os meus direitos e hoje eu continuo 
buscando os meus direitos, entendeu!? Sempre”. 
Lucybeth  também  argumentou  sobre  sua  inserção  num  campo  de  busca  por  seus 
direitos através de diferentes instâncias, ressaltando  que em 96  o MPF foi  o caminho por 
excelência  das  reivindicações  pela  gratuidade  no  vestibular,  a  partir  de  seu  papel  de 
representante dos direitos do cidadão. Disse que naquele momento percebeu a função do MPF 
e afirmou a relação entre o que vivenciou em 96 e o que faz hoje: 
Além de jornalista, sou historiadora e acredito no processo. [...] Nossa trajetória de 
vida é  construída a  partir do  que acreditamos...  Sempre achei  que por  meio da 
academia é possível algo. [...] Acredito que sou produto de uma trajetória que passa 
também por esse episódio do vestibular. (Lucybeth). 
Rosilene  e  Lucybeth  evidenciaram, em  suas  versões/discursos,  uma  ampliação  de 
suas  consciências  e  atitudes  participativas  a  partir  do  que  vivenciaram,  saindo  mais 
fortalecidas naquilo que valorizavam. 
Roberto Cavalcanti também abordou sua trajetória de vida durante a entrevista. Para 
ele, apesar de sua condição de negro e pobre, conseguiu alguma inserção educacional e social: 
Estudei no Colégio Militar do Recife, estudei nos melhores cursinhos preparatórios 
pra universidade, fiz a graduação, fiz o mestrado, fiz concurso pra Procurador da 
República. (Roberto Cavalcanti). 
Sobre seu trabalho como Procurador da República referiu-se ao fato de ter recebido 
destaque no cenário nacional e comentou sobre as inúmeras barreiras sociais encontradas pelo 
negro em nossa sociedade. Lembrou ainda uma relação muito próxima entre sua trajetória de 
vida e o motivo pelo qual decidiu participar na ACP de 96: 
Eu tenho uma prima que quando eu fui fazer a inscrição do vestibular eu não tinha 
nenhum dinheiro. E essa minha prima, na época, me deu cinquenta cruzeiros, que 
era  a  moeda  da  época...  Cinquenta  cruzeiros  pra  fazer  a  inscrição  no  vestibular. 
Então foi isso daí que permitiu que eu fizesse, na época, lá em Recife, Pernambuco, 
a inscrição pro vestibular, pro curso de Direito. (Roberto Cavalcanti). 
Hoje, Roberto Cavalcanti, após ter decidido continuar sua carreira jurídica afastado 
da função de procurador, advoga em escritório próprio. 
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Em  relação  a  Pedro  Taques,  hoje  ele  é  Procurador  Regional  da  República  na  3ª 
Região e atua na cidade de São Paulo – SP. 
O próximo tópico será dedicado à compreensão integradora dos acontecimentos 
relacionados à gratuidade nos vestibulares/97 e 98 da UFMT, levando em consideração tudo o 
que já foi explicitado até aqui. 
 
 
4.3 Compreensão dos acontecimentos estudados 
 
 
Neste tópico,  dedicado à compreensão dos acontecimentos estudados,  apresento a 
minha versão de pesquisador, originária das reflexões teóricas empreendidas, das percepções 
sobre os acontecimentos descritos e das impressões sobre o que escutei nas entrevistas. 
 
4.3.1 A oposição da população e do MPF frente à UFMT 
 
Os acontecimentos estudados tiveram início em 96, com o MPF movendo uma ACP 
contra a UFMT. A iniciativa partiu de Pedro Taques. A ele se juntou Roberto Cavalcanti. Na 
ACP questionaram a cobrança da taxa de inscrição ao vestibular/97 da UFMT e a forma como 
o programa de isenção era conduzido. 
Se a iniciativa partiu do MPF, o desdobramento dos acontecimentos só foi possível 
devido à parceria que se estabeleceu entre a população e o MPF. Na ACP de 96, o MPF 
entrou com  o  pedido de  provimento liminar favorável à  gratuidade  no  vestibular/97  da 
UFMT, porém  a JFMT entendeu  a necessidade de  uma  premissa da  população, a  qual  se 
concretizou na representação assinada por Rosilene e Lucybeth. Bastava que uma pessoa se 
manifestasse, mas as duas, por serem amigas e compartilharem o interesse de se inscreverem 
gratuitamente, foram ao MPF. 
Essa prerrogativa levantada pela JFMT foi divulgada na imprensa escrita local (com 
Pedro Taques comentando sobre isso e se dirigindo à população para que houvesse alguma 
manifestação). Rosilene e Lucybeth disseram não se recordar disso. Pedro Taques argumentou 
que,  em  seu  entendimento,  essa  foi  uma  exigência  que  decorreu  da  interpretação  do  Juiz 
Federal que apreciou o pedido, não sendo uma necessidade do ponto de vista jurídico. No 
entanto, foi essa exigência da JFMT que levou à parceria entre a população e o MPF, onde 
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cada parte reforçou a demanda da outra, tornando mais forte o apelo reivindicativo da ação e 
viabilizando a concessão da liminar da gratuidade. 
Teve desdobramento, então, uma série de eventos com importantes elementos que 
podem  ser  considerados  emblemáticos  do  contexto  histórico  e  sociopolítico  brasileiro  dos 
anos 90. 
•  Delineou-se, a partir da parceria entre a população e o MPF e da oposição desses 
atores frente à UFMT, um conflito social mediado judicialmente, fenômeno que tomou 
força nos anos 90 em virtude de transformações nas demandas e manifestações da 
participação social, que, após a Constituição de 1988, passou a enfatizar o campo dos 
direitos e a questão da cidadania. 
Nos anos pós-70  e 80,  os conflitos de  ação-direta  ou de  luta  pela  ampliação dos 
direitos  de  cidadania  configuraram,  no  Brasil,  um  novo  tipo  de  participação  social,  a 
participação  movimentalista,  manifestando-se  principalmente  pela  via  popular  e  oscilando 
entre atitudes de paralelismo ou aproximação em relação à esfera institucional, a depender dos 
interesses  de  cada  momento.  Com  o  tempo,  houve  uma  gradativa  aproximação  dos 
Movimentos Sociais e a esfera institucional, constituindo as chamadas redes movimentalistas, 
que delinearam importantes parcerias para as reivindicações populares (merecem destaque as 
participações  dos  setores  progressistas  da  Igreja  Católica,  do  ecumenismo  secular,  de 
segmentos de  intelectuais  da  academia e  de  agrupamentos  de  esquerda).  Essas  relações 
positivas se intensificaram ao longo do processo constituinte, especialmente para garantir a 
incorporação das emendas populares no projeto da Constituição de 1988 e, posteriormente, o 
sucesso nas votações em plenário (DOIMO, 1995). 
Nos anos 80, a sociedade aprendera a se organizar no plano sociopolítico, bancando 
suas demandas (GOHN, 1994). Nos anos 90, com a finalidade de efetivar a importância da 
participação institucional e fortalecer a democracia política, emergiu um novo âmbito de ação. 
Com a Constituição de 1988 houve um realçar da linguagem dos direitos e isso favoreceu um 
enfoque  das  demandas  sociais  no  campo  dos  direitos  e  na  questão  da  cidadania 
(permanecendo, dessa  forma,  o  caráter  de  ação-direta  no  universo  participativo).  O  Poder 
Judiciário passou  a ser  alvo das expectativas de atendimento de demandas e resolução de 
conflitos  sociais  (SORJ,  2004).  A  criação  e  fortalecimento  do  MPF  é  um  exemplo  desse 
processo  de  crescente  valorização  do  Poder  Judiciário.  Desse  modo,  o  fenômeno  da 
judicialização  dos  conflitos  sociais  se  manifestou  como  uma  nova  possibilidade 
reivindicativa. 
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Nos  acontecimentos  estudados,  a  intervenção  do  MPF,  nos  dois  anos,  esteve 
fundamentada na Constituição de 1988. Argumentava principalmente sobre a ilegalidade e 
inconstitucionalidade da cobrança da taxa de inscrição nos vestibulares/97 e 98 da UFMT. 
Versava, ainda, sobre o direito à educação e sobre o papel do Estado na garantia da educação 
pública.  Verificou-se,  então, uma  busca por  assegurar  as  conquistas  sociais  afirmadas  na 
Constituição de 1988. 
Além disso, o desprestígio vivenciado pelas pessoas que necessitavam e solicitavam 
a isenção da taxa de inscrição foi apontado como motivo decisivo na participação dos quatro 
atores entrevistados. Segundo eles, o programa de isenção era mal conduzido pela CEV, com 
critérios restritos, divulgação inadequada e recebendo os solicitantes como “cidadãos de 
segunda categoria”. E isso não poderia continuar. 
•  Os  acontecimentos  estudados  refletiram  tanto  a  presença  do  anseio  dos  setores 
populares pela educação superior quanto o avanço de políticas neoliberais, as quais 
protagonizaram  um  antagonismo  com  o  processo  de  redemocratização  política  do 
país em que a educação, especialmente a pública, foi afetada. Esse processo pôde ser 
observado na  postura  dos  atores  envolvidos, tendo  a  oposição  da população e  do 
MPF frente à UFMT representado um conflito de interesses no plano ideológico. 
Nos  anos  80  a  educação foi  um importante  motivo de  lutas  e  reivindicações  na 
participação movimentalista. Ademais, nos anos 90 foi crescente a valorização da educação e 
das expectativas em relação a ela, devido à expansão do ensino básico. 
No  entanto,  o  discurso  neoliberal  passou  a  ser  preponderante  no  cenário 
internacional, manifestando-se  numa tendência  hegemônica e influenciando os  rumos de 
práticas  econômicas,  políticas  e  sociais.  De  modo  geral,  o  neoliberalismo  representa  uma 
intensificação material e simbólica do capitalismo, sobrevalorizando o mercado e combatendo 
a intervenção estatal. Apesar do anúncio de fidelidade a um não-intervencionismo, promove 
um controle e regulação sociais indiretos, porém ainda mais eficazes. Sua principal intenção é 
tornar impossível pensar o econômico, o político, o social e o pessoal fora das categorias que 
justificam o capitalismo (SILVA, 1996). 
No Brasil, especialmente nos anos 90, o ataque do discurso neoliberal à esfera 
pública promoveu uma “precarização ideológica” da dimensão estatal e configurou um ethos 
específico.  Nesse  processo,  a  educação  pública  não  foi  poupada.  O  neoliberalismo, 
concebendo a educação como um meio para fins produtivos, pretendeu reestruturá-la, com o 
objetivo de preparar para o trabalho, para a competitividade do mercado internacional, além 
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de  pretender  utilizá-la  na  transmissão  de  concepções  e  pré-disposições  voltadas  à  livre 
iniciativa. 
Com o início do Governo Fernando Henrique Cardoso (Governo FHC), em 1994, o 
avanço de políticas  neoliberais  incidiu  fortemente  nas  políticas  públicas e  no  Estado,  que 
entrou em reforma. No que se refere ao ensino superior, a ênfase dada à iniciativa privada 
incentivou,  sobretudo, a  expansão das  IES privadas.  Porém  essa  estratégia não  veio  ao 
encontro  das  necessidades  da  sociedade  brasileira  de  um  modo  geral  e  da  população 
socioeconomicamente excluída em especial, que não tinha – e continua não tendo – condições 
de romper a barreira econômica que perversamente foi erigida na consecução do direito à 
educação superior. 
Também  nesse  período,  a  ampliação  do  número  de  concluintes  do  ensino  médio 
público
107
 mobilizou o crescimento do interesse dos setores populares pelo ensino superior 
nas IFES brasileiras. 
Assim, devido à orientação política que tornou prioritária a iniciativa privada – e que 
promoveu um desmonte do ensino público –, criou-se um quadro realmente problemático. A 
população fora da Universidade se viu diante de uma questão crucial:  saíra de um  ensino 
médio que crescera inegavelmente, mas que vinha de uma estrutura altamente depreciada em 
vários  aspectos,  devido  à  falta  de  investimentos  públicos.  Além  disso,  apesar  de  as  IFES 
representarem a principal possibilidade de continuidade dos estudos de muitos, a ênfase foi 
dada no sentido oposto. 
Não  bastasse  a  pouca  perspectiva  de  romper  a  barreira  econômica  para  o  ensino 
superior  privado,  os  candidatos  ao  ingresso  nas IFES  se  defrontavam com  as  barreiras  e 
dificuldades representadas pelos vestibulares, que exigiam nitidamente um desempenho que o 
ensino médio público estava aquém de oferecer. 
De um lado, uma perversidade econômica, reflexo da ênfase dada ao ensino superior 
via  iniciativa  privada;  de  outro,  uma perversidade  academicista, ao  se pensar  o  acesso  à 
universidade pelo viés de uma qualidade que não se encontrava na realidade. Essa situação 
criou  um  paradoxo que,  em  última instância,  acabou  favorecendo  novamente à  iniciativa 
privada, pois esta passou a ser procurada – na figura dos colégios particulares e dos cursinhos 
– especialmente pelas camadas médias da população, como forma de garantir o acesso  às 
vagas das IFES. 
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 Conforme informação do sítio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(INEP), no artigo Resultados e tendências da educação superior no Brasil, de Castro (2000), disponível em: 
http://www.inep.gov.br/. 
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A partir  dessas  considerações, fica mais  fácil  compreender as  posturas  assumidas 
pelos atores envolvidos nos acontecimentos relacionados à gratuidade nos vestibulares/97 e 
98 da UFMT. 
Considero que a população participou intensamente dos acontecimentos em questão. 
Além dos que buscaram a inscrição gratuita, houve aqueles que desejaram entender o que 
estava acontecendo e apoiaram o cenário que se desenhou – conforme é possível perceber nos 
materiais constantes de A Gazeta e da Folha do Estado, e em vídeos da época aos quais tive 
acesso. Nos dois anos, o clima geral foi de apoio à iniciativa do MPF. 
Pedro Taques, em sua entrevista, considerou que tanto os candidatos beneficiados 
pela liminar da gratuidade buscaram o que lhes fora concedido quanto a população em geral 
apoiou a ação do MPF. 
Rosilene e Lucybeth,  que representaram  os candidatos  em 96,  disseram sobre o 
contentamento  frente  à  possibilidade  da  inscrição  gratuita.  Para  elas  foi  uma  vitória, 
especialmente porque representou uma oportunidade para muitas outras pessoas. Lembraram 
também  toda  a  repercussão  que  os  acontecimentos  tiveram,  sendo  veiculados  na  mídia 
televisiva e na imprensa escrita local. 
Quando a liminar da gratuidade foi cassada (em 96 e 97), o reitor da UFMT – Prof. 
Dr.  Fernando  Nogueira  –  e  a  Coordenadora  da  CEV  –  Profa.  Tereza  Christina  Veloso  – 
questionaram por que os candidatos que se inscreveram gratuitamente não solicitaram a 
isenção no período apropriado. Tentativas como essa, de deslegitimar a demanda estabelecida 
pela população e de caracterizar sua postura como oportunista não se sustentaram e a elas é 
preciso que me oponha. 
Em  96,  mesmo  que  provisoriamente,  a  ação  dos  milhares  de  candidatos  foi 
legitimada juridicamente e quando isso deixou de valer, todos, invariavelmente, saíram de 
cena,  mesmo  que  provavelmente  contrariados.  Em  97,  com  a  cassação  da  liminar  da 
gratuidade, de todos os que se inscreveram gratuitamente só participaram do vestibular/98 da 
UFMT os  que  pagaram  a taxa exigida. Nesse  sentido,  a população  não  agiu, em  nenhum 
momento, abusivamente. Algo anteriormente lhe foi concedido e ela buscou o que lhe era 
devido. Estranho seria uma atitude de indiferença. 
Levando em consideração que talvez nem tudo que seja legítimo do ponto de vista 
institucional  seja socialmente  justo, acredito  que o  que  merecia e continua merecendo ser 
questionado  é  qual  o  número  daqueles  que,  pelos  mais  variados  motivos,  já  deixaram  de 
prestar  algum  vestibular  numa  IFES,  desmotivados  pela  cobrança  da  taxa  de  inscrição, 
inclusive  por  não  terem  sido  contemplados  pelos  programas  de  isenção.  Nesse  sentido,  a 
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população realmente deu seu “recado”, para usar uma expressão de  Lucybeth, anunciando 
tanto uma demanda consistente e volumosa – que levou dias de espera numa fila para ser 
atendida –, quanto nova possibilidade de encaminhamento das inscrições e participação nos 
vestibulares das IFES. 
Em 96 e 97, portanto, houve o questionamento de algo naturalizado e legitimado do 
ponto de vista institucional. O fato de esse questionamento ter sido levado adiante pela via 
jurídica conferiu reforço à voz da sociedade e à demanda que ela formulou nesses dois anos. 
Sobre a atitude do MPF, seu papel de defensor dos direitos do cidadão mobilizou a 
confiança  da população. Rosilene  e Lucybeth elogiaram a  postura dessa  instituição e  eu 
destaco a conduta incansável do MPF que, após cassada a liminar da gratuidade (em 96 e 97), 
assumiu uma postura persistente, recorrendo, argumentando, oferecendo esclarecimentos, e 
“defendendo a causa” na mídia televisiva, o que me pareceu um esforço bastante cuidadoso de 
debater a  questão  não apenas no  plano  jurídico, mas também com  a  sociedade. A  grande 
visibilidade alcançada pelos acontecimentos em foco resultou também do empenho do MPF 
nesse sentido. 
Em relação à UFMT, sua postura causou estranhamento e foi alvo de críticas. 
Nas entrevistas, foi colocado em questão a possibilidade de a UFMT ter assumido 
uma postura diferente, mais aberta, com uma perspectiva mais social das questões postas, sem 
qualquer prejuízo do diálogo democrático fundamental aos processos sociais em geral. Ainda 
nas entrevistas, houve momentos em que foram nítidas as falas com tons de decepção, com as 
quais me identifiquei. 
É  possível  considerar  que  a  postura  da  UFMT  nos  acontecimentos  estudados  foi 
reflexa à política assumida pela administração de então, a qual respondeu no interior de uma 
lógica restrita e pouco cuidadosa ao que foi posto. Sua postura se apegou ao aspecto técnico, 
esquecendo que em nossa sociedade a técnica muitas vezes camufla uma insensibilidade às 
necessidades sociais, o que resulta num reforço de situações desiguais, portanto socialmente 
injustas. 
De  acordo  com  Lucybeth,  a  UFMT  “cumpriu  um  papel  totalmente  esperado”, 
deixando de perceber e até se opondo a uma demanda que poderia ter sido alvo de maiores 
reflexões da sua parte. Para ela, “[...] aquela gestão poderia ter comprado a briga para além da 
planilha de custo e ver aquela ação como um motivo pra discutir toda uma estrutura social e 
econômica que precisaria de uma resposta”. 
Nos dois anos a UFMT focou sua atenção nos obstáculos e “transtornos” envolvidos 
na realização do vestibular gratuito, especialmente no aspecto financeiro. Sua contrariedade 
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não passou despercebida, conforme se pôde observar nas declarações da CEV quanto  à 
dificuldade de encontrar locais para a realização das provas. Como foi lembrado por Pedro 
Taques numa entrevista que concedeu na mídia televisiva em 96, as muitas escolas municipais 
e estaduais da época – além do próprio espaço da UFMT – seriam capazes de, tranquilamente, 
receber todos os candidatos para a realização das provas. 
As grandes filas que se formaram no campus Cuiabá da UFMT em 96 e 97 criaram 
inclusive momentos de tensão entre os candidatos e a Universidade, devido à espera de horas, 
ao número  reduzido de  funcionários trabalhando  nas inscrições, enfim, a uma morosidade 
bastante  indevida,  principalmente  porque  a  população  estava  buscando  o  que  naqueles 
momentos lhe era de direito. Isso pode ser relacionado aos efeitos do ideário neoliberal no 
cenário nacional, no qual o Estado e a esfera pública passaram a ser desvalorizados e tidos 
como  pouco  eficazes.  Teria  a  gestão  de  então  da  CEV  vivido  um  processo  de 
“desidentificação” em relação à sua função de instituição pública, em virtude da influência do 
ethos dos  anos 90? Sinto fortemente que houve  aí uma “assintonia” com aquilo  que é da 
ordem do público. 
•  Para além da questão do contexto histórico e sociopolítico brasileiro dos anos 90, 
merece  destaque  ainda  a  ambiguidade  que  a  presença  do  Poder  Judiciário 
representou  no  curso  dos  acontecimentos  relacionados  à  gratuidade  nos 
vestibulares/97 e 98 da UFMT. Essa ambiguidade esteve manifesta em argumentos 
usados pela UFMT contra as ACPs de 96 e 97 e, especialmente, na forma pela qual 
ocorreu o desfecho das duas ACPs. 
Em 06/03/97 – quase três meses após a realização do vestibular/97 – a JFMT definiu 
a sentença da ACP de 96, que foi favorável ao MPF. Nela, a gratuidade no vestibular foi 
considerada legítima, apontou-se  a fragilidade jurídica  na qual  os argumentos da  UFMT 
estavam sustentados e a UFMT foi condenada a devolver o dinheiro arrecadado nas inscrições 
para o vestibular/97. 
Um mês após a sentença, a UFMT, via PROJUR, apelou à JFMT com os seguintes 
argumentos: primeiro, pediu a remessa do processo ao STF, alegando que essa era a única 
instância competente para lidar com ações de inconstitucionalidade; depois, para não ter que 
devolver o dinheiro arrecadado nas inscrições do vestibular/97, alegou ter-se equivocado o 
Juiz Federal em sua decisão, devido ninguém ter requerido de volta o dinheiro, tendo ele se 
antecipado, além do fato que a taxa exigida ter sido a mesma para todos, não havendo nisso 
desigualdade de acesso ao vestibular entre os candidatos; por último, ponderou também que o 
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vestibular não se constituía atividade de ensino, sendo mais próprio considerá-lo enquanto 
atividade eminentemente administrativa. 
Percebo  nesses  argumentos da  UFMT,  embora  tenham  sido válidos  e  aceitos  do 
ponto  de  vista  jurídico,  uma  série  de  “desvios  de  foco”  e  falas  perigosas,  eivadas  de 
equívocos. 
Quanto ao primeiro argumento em questão, ele foi decisivo no desfecho das duas 
ACPs. A partir deles as ACPs de 96 e 97 tramitaram no TRF, que foi desfavorável ao MPF, 
considerando-o parte ilegítima para, por meio de uma ACP, argumentar sobre uma relação 
jurídica  de  índole  tributária.  O  MPF  ainda  entrou  com  recurso  especial  e  recurso 
extraordinário respectivamente no STJ e no STF, porém o STJ manteve o teor da decisão do 
TRF, indicando a extinção dos processos sem julgamento do mérito da questão. 
A decisão do STJ para a ACP de 97 ocorreu alguns meses antes que a decisão para a 
ACP de  96.  Em ambos  os casos,  o desfecho não discutiu  o mérito da  questão  e, tendo 
investigado com grande interesse tais processos no decorrer da pesquisa, não posso deixar de 
me perguntar qual teria sido a decisão se os argumentos em si das duas ACPs tivessem sido 
julgados, independente do questionamento formal da via pela qual tais argumentos vieram à 
tona. 
Sobre o segundo argumento, à minha percepção, ele toma feições de sofisma. Apesar 
de  a  taxa  de  inscrição  ter  sido  a  mesma  para  todos,  isso  não  significa  que  não  tenha 
promovido  desigualdade  de  acesso  ao  vestibular  entre  os  candidatos.  Em  96  e  97,  os 
acontecimentos mostraram exatamente o contrário. Inclusive a existência dos programas de 
isenção  nas  IFES  confirma  a  necessidade  de  se  corrigir  a  desigualdade estabelecida  pela 
cobrança da taxa de inscrição, que inviabiliza a participação de muitos. 
Em relação ao terceiro argumento, ele causa enorme estranheza e parece grave. O 
fato de o vestibular não ser estritamente uma atividade de ensino não lhe retira o caráter de 
“condição  para”. Apesar das  merecidas críticas e  questionamentos dos quais é  alvo, sua 
inserção nos processos educacionais é tamanha e tão arraigada que o argumento da PROJUR 
em defesa da UFMT surge como de muito pouco bom senso. Basta que tenhamos em mente a 
influência que o vestibular exerce sobre o ensino médio e sobre o próprio ensino superior – 
pois que determina quem nele ingressa – que isso fica bastante evidente. 
Assim  como  na  ACP  de  96,  a  sentença  da  ACP  de  97  também  foi  definida 
tardiamente  pela  JFMT  (seis  meses  após  a  realização  do  vestibular/98)  e  novamente  a 
sentença foi favorável ao MPF. Embora as duas sentenças tenham sido favoráveis ao MPF e à 
gratuidade nos vestibulares/97 e 98 da UFMT – e isso foi importante – permaneceu inalterado 
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o fato de  que todos aqueles que  se inscreveram gratuitamente nos  vestibulares/97 (14.803 
candidatos) e 98
108
 não realizaram as provas. Isso, somado à decisão do STJ de não julgar o 
mérito da questão – por ela estar tramitando a partir de uma via ilegítima (o MPF) em relação 
ao que discutia – remete a uma crise do direito contemporâneo, cujas formalidades e pouca 
celeridade comprometem a garantia de pleno acesso à justiça a que tem direito o cidadão. 
Nos casos em foco, a presença do Poder Judiciário como mediador ao mesmo tempo 
em que se revelou como via para a voz da população também deixou uma sensação “oca” 
tanto em relação ao que as sentenças favoráveis às ACPs de 96 e 97 não foram capaz de 
alterar quanto ao não julgamento do mérito da questão. Embora tenha havido o que pareceu 
permanecer  “pela metade”, muito  foi desvelado a  partir  dos acontecimentos em  foco. A 
seguir, dedico-me a identificar seus efeitos e repercussões. 
 
4.3.2 Sobre os efeitos e repercussões 
 
•  Os acontecimentos relacionados à gratuidade nos vestibulares/97 e 98 da UFMT, ao 
problematizarem a cobrança da taxa de inscrição, configuraram-se como antítese à 
lógica mercantil observada na administração da CEV. 
Se essa lógica mercantil  não ocorria formalmente,  visto  que a  UFMT sempre foi 
pública, era vivida de forma implícita, em nível de discurso, de mentalidade, ou ainda, na 
postura política de então. Além  da atitude pouco  cuidadosa em relação ao programa de 
isenção e da contrariedade manifestada em relação à liminar da gratuidade de 96 e 97, três 
outros pontos vêm confirmar o que está sendo afirmado. 
O primeiro diz respeito aos altos valores cobrados a título de taxa de inscrição nos 
vestibulares/97 e 98: 55% e 52% do salário mínimo de então, respectivamente. 
O  segundo  remete  à  denúncia,  em  96,  de  irregularidades  na  administração  do 
dinheiro  arrecadado  nas  inscrições  do  vestibular/97.  Essas  irregularidades  foram 
protagonizadas pelo episódio envolvendo o IPEC. O dinheiro das inscrições do vestibular/97 
foi depositado não na conta oficial da UFMT, mas na do IPEC, que ficaria com 5% dos R$ 
866.200,00 arrecadados (R$ 43.310,00). Com a denúncia, essa porcentagem foi reduzida, em 
deliberação do Conselho Diretor da UFMT, para 3,5%  (R$ 30.317,00).  O motivo  de essa 
quantia  ter  sido  destinada  ao  IPEC  não  foi  declarado,  bem  como  o  porquê  de  a  taxa  de 
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a informação de que mais de 40.000 formulários de inscrição foram distribuídos na fase das inscrições gratuitas e 
que 19.005 candidatos pagaram e efetivaram sua inscrição após a cassação da liminar da gratuidade. 
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inscrição  do  vestibular/97,  que  seria  de  R$  61,00,  ter sofrido  o  acréscimo  de  R$  1,50 
(computando R$ 62,50). 
O terceiro se refere ao fato de a UFMT não ter enviado ao MPF as planilhas dos 
vestibulares/92 a 96 (os cinco últimos realizados) requisitadas para auxiliar a composição das 
argumentações do MPF nos acontecimentos de 96. 
É possível considerar  que  esses três fatos  apresentam  pontos de semelhança  com 
agenciamentos  de  cunho privado,  inadmissíveis numa  instituição  pública.  Além  disso, os 
segundo e terceiro fatos demonstraram uma falta de transparência na administração da CEV. 
Nesse  sentido,  os  acontecimentos  estudados  foram,  sem  dúvida,  educativos  à  UFMT,  por 
fazê-la se voltar para as próprias práticas, e revê-las. 
•  Tudo o que ocorreu nos dois anos consecutivos teve o efeito de questionar e denunciar 
a forma deficitária pela qual a UFMT lidava com seu programa de isenção, portanto, 
com a gratuidade no vestibular. 
A  pouca  divulgação  do  programa  de  isenção  e  a  forma  inadequada  pela  qual  os 
solicitantes eram  recebidos desvelou os ditames burocráticos e  administrativos levados a 
efeito pela então gestão da CEV. 
•  A partir dos acontecimentos de 96 e 97, o programa de isenção da UFMT ganhou 
mais  visibilidade,  conforme  é  possível  observar  na  tabela  abaixo  (as  informações 
referentes aos vestibulares/97 e 98 estão destacadas): 
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Tabela 1 – Informações referentes aos vestibulares/1995 a 2008 da UFMT 
Vestibular  Vagas  Cursos  Inscritos  Sol. Isenção  Isentos  Taxa 
1995  2.127  53  11.854  -  233  R$ 37,00 
96  2.002  50  12.980  830  557  R$ 45,00 
97  1.982  55  15.450  1.658  1.078  R$ 62,50 
1998  1.927  50  19.005  7.000  5.134  R$ 62,80 
1999  1.992  52  20.985  -  2.369  R$ 66,00 
2000  2.613  65  23.427  -  -  R$ 65,00 
2001  2.643  54  26.080  -  1.673  R$ 65,00 
2002  2.337  59  28.067  -  3.233  R$ 65,00 
2003  2.453  61  32.389  -  6.121  R$ 75,00 
2004  2.453  85  34.911  2.935  2.653  R$ 75,00 
2005  2.493  62  30.535  3.765  3.276  R$ 75,00 
2006  2.548  63  27.342  1.663  1.533  R$ 85,00 
2007  3.478  77  23.956  1.023  743  R$ 88,00 
2008  3.698  81  26.323  1.260  1.194  R$ 88,00 
 
Essas informações contemplam os processos seletivos realizados pela UFMT entre 
os anos de 1994 e 2007, referentes respectivamente aos vestibulares/1995 a 2008
109
. Defini 
esse recorte temporal devido  ao  programa de  isenção  da  UFMT ter passado  a vigorar no 
processo seletivo de 1995. 
Quanto à isenção, do vestibular/97 para o vestibular/98, as solicitações de isenção 
quase  quintuplicaram;  por  sua  vez, as  isenções  efetivadas  mais  que  quintuplicaram.  Esse 
aumento pode ser considerado como reflexo dos acontecimentos de 96, responsáveis por dar 
visibilidade ao programa de isenção da UFMT, que era pouco divulgado e, consequentemente, 
pouco procurado, apesar da existência daqueles que dele necessitavam. Assim, a procura pela 
isenção em 97 superou as expectativas da UFMT, levando a CEV a prorrogar por mais três 
dias essa fase do vestibular/98. 
O conhecimento da população acerca desse programa de isenção fez diferença no 
momento dos candidatos ao vestibular da UFMT recorrerem a ele. Portanto, a forma pela qual 
a UFMT o conduz, o quanto o promove e como o divulga repercute sobre seu real alcance. 
Os acontecimentos estudados deixaram à mostra que a cobrança da taxa de inscrição 
no vestibular impossibilita a participação de muitos que desejam concorrer a uma vaga na 
Universidade pública, sendo fundamental a gratuidade. Fica patente, portanto, a necessidade 
de que, pelo menos, os programas de isenção – que representam a possibilidade instituída de 
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puderam ser consultados in locus – quanto documentos disponíveis no site da UFMT. 
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se obter a gratuidade nos processos seletivos das IFES – sejam efetivos e atendam não os 
“carentes”, mas todos os cidadãos que deles necessitam. 
Nas entrevistas, houve um consenso quanto à maior visibilidade que o programa de 
isenção ganhou após o que ocorreu em 96 e 97 e, também, à maior divulgação da qual foi 
alvo. No segundo semestre de 2008, acompanhei as notícias relacionadas ao vestibular/2009 e 
constatei que hoje o programa de isenção é razoavelmente divulgado, sendo anunciado na 
mídia televisiva, na imprensa escrita local e no sítio da UFMT
110
. 
Porém, apesar desses avanços, gostaria de deixar algumas questões. 
Será que apesar de a UFMT ter aumentado a divulgação do seu programa de isenção, 
esta tem sido suficiente? 
É curioso notar que a ausência de informações na tabela se verifica principalmente 
em campos relacionados à isenção. Também é possível identificar uma ausência da questão da 
isenção nos manuais do candidato  consultados.  Apenas em um – de treze – o  período de 
solicitação de isenção consta do cronograma geral dos vestibulares. O que essas ausências 
querem dizer? Seria um indicativo de que o programa de isenção ainda é alvo de resistência, 
como  se,  implicitamente,  fosse  considerado  como  de  pouca  importância  pela  UFMT 
(especialmente a CEV)? 
•  A partir da repercussão dos acontecimentos de 96 e 97 junto à população, houve a 
efetivação do direito à gratuidade no vestibular da UFMT, que já existia oficialmente 
desde o vestibular/95 – a partir de uma demanda da população – mas era “negado” 
ao ser tratado como se fosse um favor, uma concessão. 
Para Belfiori-Wanderley (2006),  a transformação do direito em favor reforça  os 
processos  de  exclusão  vividos  em  uma  sociedade,  devendo  ser  combatida.  Além  disso,  a 
promoção da justiça social e a efetivação da democracia numa sociedade estão condicionadas 
à efetivação de direitos. 
Nos acontecimentos de 96 e 97, o direito à gratuidade nos processos seletivos das 
IFES foi afirmado como condição para a participação daqueles candidatos que não têm 
condições de arcar com a taxa de inscrição. 
•  Os acontecimentos de 96 e 97 foram educativos à sociedade, por alertá-la sobre a 
importância de se lutar pelos direitos e, principalmente, por enfatizar o MPF como 
instrumento fundamental nesse sentido. 
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O MPF ganhou visibilidade, esclarecendo para muitos qual era sua função e como se 
dava sua inserção na sociedade. 
Em  sua entrevista,  Rosilene apontou  como  repercussão dos  acontecimentos  que 
viveu  a  constatação, pela  população,  do  MPF  como  um  instrumento  a  mais  de  luta.  Para 
Lucybeth o que ocorreu “ensinou o caminho” tanto da busca pela isenção nos vestibulares da 
UFMT quanto  para  outras  lutas, devendo,  portanto,  ser buscado “para  engatilhar outras 
demandas”. 
 
4.3.3 A gratuidade no vestibular como princípio de inclusão e afirmação do direito à 
educação superior 
 
Acredito  que  os  acontecimentos  envolvendo  os  vestibulares/97  e  98  da  UFMT 
evidenciaram a gratuidade no vestibular como um princípio de inclusão. Isso por terem 
demonstrado que ela é condição para a participação nos processos seletivos das IFES daqueles 
candidatos que não têm condições de arcar com o valor cobrado na taxa de inscrição. Além 
disso, os  acontecimentos  de 96  e  97 problematizaram  o direito  à  educação  superior. Ao 
discutirem  uma  forma mais  justa  de  participação  no  vestibular  (a  partir  da  efetivação  da 
gratuidade)  e  causarem  um  aumento  sem  precedentes  no  número  de  candidatos,  deram 
visibilidade à grande demanda pelo ensino superior público, desvelando, consequentemente, o 
seu alcance restrito e insuficiente, ao deixar uma maioria fora de seu circuito. 
Para muitos, a gratuidade é a única forma de participar no vestibular e concorrer a 
uma vaga no ensino superior público. Nesse ponto, é preciso que se tenha claro que a 
gratuidade  no  vestibular  garante  a  participação  nos  processos  seletivos  das  IFES  e  não  o 
acesso à Universidade pública. Considerá-la um princípio de inclusão é reconhecê-la como 
um meio fundamental para atingir um objetivo, um fim mais amplo. Embora ela tenha uma 
importância própria, ela não se basta sozinha. Afinal, a problemática de fundo diz respeito à 
democratização do acesso ao ensino superior. 
Portanto, a gratuidade no vestibular se insere num horizonte ambíguo, não porque ela 
seja ambígua, mas porque ela está diretamente relacionada ao terreno movediço do acesso ao 
ensino superior, que ainda é perpassado por uma lógica de seletividade social. É nesse sentido 
que, ao defender a gratuidade nos processos seletivos das IFES como princípio de inclusão e 
afirmação do direito à educação superior, considero que a sua efetivação tem o caráter de 
reforço de uma política de acesso ao ensino superior de caráter democrático. 
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Explicitei na dissertação o quanto, no Brasil, a história da educação superior esteve 
perpassada por uma lógica de seletividade social. A própria criação do vestibular, em 1911, 
enquanto estratégia para refrear a demanda pela educação superior – devido ao número de 
candidatos ter superado o  número de vagas existentes –  foi decisiva  na legitimação do 
mecanismo de  seletividade social.  Essa  realidade  define a  questão do  acesso  ao ensino 
superior como um dos grandes desafios à democracia contemporânea. Afinal, o que é mais 
importante, estarmos inseridos formalmente numa democracia ou vivê-la materialmente? 
Nas entrevistas, Lucybeth e Roberto Cavalcanti abordaram as limitações do nosso 
sistema de ensino, especialmente da educação superior. Lucybeth afirmou que a Universidade 
pública é para poucos, ressaltando o tanto que é difícil, atualmente, uma perspectiva de futuro 
através de uma IFES, apesar destas representarem o que muitos almejam para sua formação 
profissional. Roberto Cavalcanti apontou que há muitas pessoas que desejam ingressar numa 
IFES e, contraditoriamente, a maior oferta fica por conta das IES particulares, sendo isso um 
desvirtuamento do modelo universitário nacional. 
Pelo  fato  de  a  educação  ser  um  direito  fundamental  e  ser  determinante  no 
desenvolvimento político, econômico, social e cultural do país, fica evidente a necessidade de 
sua plena garantia. Nesse sentido, um dos maiores desafios à educação superior – e foco a 
educação superior pública, que é a única que está, em tese, posta para todos – diz respeito à 
sua democratização, ou seja, à promoção de medidas de inclusão social dos setores menos 
favorecidos da sociedade. 
A Conferência Mundial sobre o Ensino Superior – que ocorreu em Paris, de 05 a 09 
de  outubro  de  1998  –  apontou  uma  demanda  sem  precedentes  pela  educação  superior  no 
século XXI: 
A segunda metade deste século passará para a história da educação superior como o 
período de sua expansão mais espetacular: o número de matrículas de estudantes em 
escala  mundial  multiplicou-se mais  de  seis vezes,  de  13 milhões  em  1960 a  82 
milhões em 1995. Mas este é também o período no qual ocorreu uma disparidade 
ainda maior – que já era enorme – entre os países industrialmente desenvolvidos, os 
países em desenvolvimentos e especialmente os países pobres, no que diz respeito 
ao acesso e a recursos para o ensino superior e a pesquisa. (Anais da Conferência 
Mundial sobre o Ensino Superior, 1999, p. 19-20). 
Destacou que a educação é um dos pilares fundamentais dos direitos humanos, da 
democracia, do desenvolvimento sustentável e da paz e, portanto, deve ser acessível a todos 
no decorrer da vida  (Anais da Conferência  Mundial  sobre  o Ensino  Superior,  1999). Nos 
diálogos  sobre  a  educação  superior,  as  nações  participantes  da  Conferência  Mundial 
lembraram os princípios da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, o Pacto 
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Internacional de Direitos Civis e Políticos e o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais (ambos de 1966), destacando o artigo 26 da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, que postula, em seu primeiro parágrafo, que a educação superior deve ser 
igualmente acessível a todos, com base no respectivo mérito. 
Sobre essa necessidade tão premente de democratizar o acesso ao ensino superior – e 
reforço que essa é uma tarefa que deve passar, especialmente, pela promoção de medidas de 
inclusão  social  dos  setores  menos  favorecidos  da  sociedade  –  várias  ações  podem  ser 
elencadas como importantes nesse sentido, a saber: 
•  A expansão planejada do número de vagas nos cursos das IFES, sendo a educação 
aberta e a distância importante aliada; 
•  A ampliação dos recursos destinados ao ensino superior público para que a rede se 
amplie; 
•  A publicização  e gratuidade nas IFES e sua  orientação  constante aos interesses da 
sociedade; 
•  A busca de mecanismos de ingresso que não assumam uma lógica tão competitiva e 
excludente  qual  a  do  vestibular,  inclusive  levando  em  consideração  os  efeitos  dos 
critérios utilizados sobre a orientação do ensino médio (LDB, lei nº. 9.394/96, art. 51); 
Esses mecanismos podem  ser progressivos, ou  seja, diluídos ao  longo do ensino 
médio; consistem no aproveitamento do ENEM, entre outras possibilidades. 
•  A  adoção,  em  caráter  experimental,  das  diversas  modalidades  de  políticas 
compensatórias propostas e em execução, para facilitar o acesso às IFES. Ressalto a 
adoção  em  caráter  experimental  porque  tais  práticas,  embora  sejam  válidas  e 
importantes, em longo prazo reforçam os déficits que desejam corrigir e estabelecem 
mecanismos de discriminação. A verdadeira saída estará sempre na resolução da causa 
de qualquer problemática social; 
•  O fortalecimento da formação de professores – os quais atuarão no ensino básico e 
podem  contribuir  na redução  do  fracasso  escolar  –  e  valorizar  o  trabalho  docente 
qualificado; 
•  A necessidade de melhoria significativa do ensino básico na rede pública. 
•  Fica evidente, portanto, que a democratização do acesso às IFES é uma questão 
complexa,  que  demanda  políticas  consistentes,  sendo  a  gratuidade  nos  processos 
seletivos um reforço nesse sentido. Dessa forma, a efetivação do direito à gratuidade 
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no  vestibular  contribui  para  a  afirmação  do  Estado  Democrático  de  Direito, 
fundamentado no princípio da dignidade humana e na igualdade material. 
A Conferência Mundial sobre o Ensino Superior, embora não tenha se referido 
especificamente à  gratuidade no vestibular,  afirmou a  gratuidade como  um princípio  de 
equidade  no  campo da  educação  superior  (Anais  da  Conferência  Mundial  sobre  o  Ensino 
Superior, 1999). 
Quanto  ao  fato  de  a  gratuidade  nos  processos seletivos  das  IFES  não garantir  o 
ingresso dos candidatos que dela se beneficiam, gostaria de dizer que, à minha percepção, o 
verdadeiro problema está no fato de não haver vagas para todos e, sobretudo, em não haver 
igualdade de oportunidades educacionais entre os candidatos. 
A  desigualdade  de  oportunidades  faz  do  vestibular  uma  prática  amplamente 
antidemocrática. Desse modo, por mais importantes que sejam qualquer uma das propostas de 
democratização  do acesso  às IFES, é  a  promoção de  uma educação  básica pública  e  de 
qualidade o que se revela como mais urgente, pelas transformações que seria capaz de levar a 
efeito. Somente a ruptura com processos sociais injustos é capaz de promover a verdadeira 
inclusão e  fazer emergir práticas sociais  de  caráter  democrático.  Inclusão,  justiça social  e 
democracia são incompatíveis com a desigualdade de oportunidades. 
Os acontecimentos  de 96  e 97  tiveram, portanto, o  mérito  de reforçar o  caráter 
essencial  da  igualdade  de  oportunidades  no  vestibular.  Uma  vez  que  a  igualdade  de 
oportunidades diz respeito à justiça social e que esta pode ser considerada como fundamento 
compreensivo dos processos  de exclusão/inclusão (SAWAIA, 2006), é possível  considerar 
que os acontecimentos estudados representaram um avanço na discussão de processos sociais 
mais includentes. 
Na  dimensão  em  que  lhes  foi  própria,  os  acontecimentos  envolvendo  os 
vestibulares/97 e 98 da UFMT, reforçaram  essa questão da igualdade de oportunidades, 
assumindo, então, uma importância específica. Desvelaram a forma insuficiente através da 
qual a gratuidade estava sendo conduzida e afirmaram-na como um direito. A grande procura 
pela gratuidade,  em 96  e 97,  evidenciou a  taxa  de inscrição como  “barreira”, antes  da 
“barreira” do vestibular, e mostrou que ela é, para muitos, condição para a participação nos 
processos  seletivos  das  IFES.  E  é  nesse  sentido  que  a  gratuidade  no  vestibular  pode  ser 
considerada como um princípio de inclusão e de afirmação ao direito à educação superior. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 
Este trabalho teve como objetivo o resgate histórico e o estudo dos acontecimentos 
relacionados à gratuidade nas inscrições dos vestibulares/97 e 98 da UFMT, buscando refletir 
sobre o  sentido e  o significado da gratuidade  nos vestibulares das  IFES. Trata-se  de uma 
investigação  desenvolvida  na  perspectiva  qualitativa,  numa  abordagem  dialética  com 
orientação fenomenológica. 
No primeiro capítulo foi apresentada a metodologia utilizada na pesquisa, no que diz 
respeito aos fundamentos metodológicos, aos procedimentos metodológicos utilizados e ao 
percurso metodológico realizado. 
No segundo e terceiro capítulos foram trabalhados os fundamentos conceituais que 
permitiram pensar a gratuidade nos vestibulares/97 e 98 da UFMT. 
No segundo capítulo, dividido em três momentos, abordo: 
•  A  concepção  dos  princípios  da  educação  pública  na  Revolução  Francesa  de  1789. 
Nessa época, o princípio da gratuidade foi o mais polemizado, porém se revelou como 
viabilizador de um maior alcance da educação púbica; 
•  O  processo  de  consolidação  da  educação  pública  no  Brasil,  nos  tempos  da 
Constituição de 1988, a partir de sua ampla reivindicação pelos setores populares. 
Como  consequência,  a  educação  passou  a  ser  valorizada  no  discurso  social  como 
direito  fundamental  e  como  dimensão  essencial  à  construção  da  democracia  e 
afirmação da cidadania; 
•  A presença histórica, na educação superior brasileira, de uma lógica de seletividade 
social que o vestibular tradicional tem o efeito de reforçar. Fica evidente, portanto, a 
necessidade de  se promover, efetivamente, a  democratização do acesso ao ensino 
superior. 
No terceiro capítulo, dividido em dois momentos, busquei compreender: 
•  O contexto histórico e sociopolítico brasileiro dos anos pós-70 aos anos 90, buscando 
compreender o fenômeno  da judicialização dos  conflitos sociais –  que se tornou 
frequente nos anos 90, a partir da centralização das demandas e reivindicações sociais 
no campo dos direitos e na questão da cidadania – e o avanço do neoliberalismo nos 
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anos 90, que configurou um ethos  específico e promoveu um  ataque à  educação 
pública; 
•  O  Brasil  pós-88,  destacando  os  direitos  fundamentais  como  paradigma  político-
constitucional do Estado Democrático de Direito e discutindo a questão do princípio 
de inclusão. 
O  quarto  capítulo  tratou  dos  acontecimentos  relacionados  à  gratuidade  nos 
vestibulares/97 e 98 da UFMT. Em primeiro lugar está a descrição dos mesmos, baseada em 
documentos oficiais  do  MPF  e em  reportagens  veiculadas na  mídia  impressa local;  em 
seguida, foram apresentadas as  versões/discursos dos atores/informantes entrevistados; por 
último, foi realizada a compreensão integradora dos acontecimentos estudados com base na 
descrição dos acontecimentos, nas entrevistas e nos fundamentos conceituais. 
Em  síntese,  nos  anos  de  96  e  97,  o  MPF  moveu  uma  ACP  contra  a  UFMT, 
argumentando que a cobrança da taxa de inscrição no vestibular era ilegal e inconstitucional. 
Nos dois anos verificou-se a sequência na qual a JFMT concedeu liminar favorável ao MPF – 
tendo ocorrido uma alta procura dos candidatos pelas inscrições gratuitas – e, posteriormente, 
a UFMT, ao recorrer no TRF, conseguiu a cassação da liminar da gratuidade. A partir do 
estudo desses acontecimentos, uma série de questões relevantes foi desvelada. 
Em  96,  o  MPF  esteve  secundado  pela  população,  representada  por  Rosilene  e 
Lucybeth, cuja participação foi central na concessão da liminar da  gratuidade pela  JFMT. 
Dessa forma, a parceria entre a população e o MPF e a oposição desses atores frente à UFMT 
configuraram um conflito social mediado judicialmente. 
Além disso, os acontecimentos estudados foram emblemáticos tanto da presença do 
anseio dos setores populares pela educação superior quanto do avanço de políticas neoliberais, 
as quais representaram, nos anos 90, um antagonismo com o processo de redemocratização 
política do país em que a educação, especialmente a pública, foi afetada. Esse processo pôde 
ser observado na postura dos atores envolvidos, tendo a oposição da população e do MPF 
frente à UFMT representado um conflito de interesses no plano ideológico: por um lado, os 
candidatos buscavam  a gratuidade no vestibular e o  MPF  se esforçava  para que  ela fosse 
mantida; por outro lado, a UFMT, especialmente a CEV, assumiu uma postura de rechaço às 
inscrições gratuitas, demonstrando sua contrariedade através do atendimento moroso  aos 
candidatos  que  esperavam nas  filas e  no anúncio  de  uma  série  de inconvenientes  em se 
realizar um vestibular nessas condições. 
Nesse  sentido,  os  acontecimentos  que  problematizaram  a  cobrança  da  taxa  de 
inscrição nos vestibulares/97 e 98 da UFMT, representaram uma antítese à lógica mercantil 
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observada na administração da CEV, expressa: nos altos valores cobrados a título de taxa de 
inscrição; na denúncia, em 96, de irregularidades na administração do dinheiro arrecadado nas 
inscrições do vestibular/97; e na  não transparência em relação  às planilhas de  gastos com 
vestibulares anteriores. 
Tudo o que ocorreu em 96 e 97 teve o efeito de denunciar a forma deficitária pela 
qual a UFMT lidava com seu programa de isenção, portanto, com a gratuidade no vestibular. 
A pouca divulgação do programa de isenção e a forma inadequada pela qual os solicitantes 
eram recebidos desvelou os ditames burocráticos levados a efeito pela então gestão da CEV. 
Desde então o programa de isenção da UFMT ganhou mais visibilidade. Contribuiu-
se, portanto, para a efetivação do direito à gratuidade no vestibular da UFMT, que embora já 
existisse oficialmente desde o vestibular/95, era tratado como um favor. Além disso, o MPF 
também ganhou visibilidade, tendo sido destacado como importante aliado da sociedade na 
luta por seus direitos. 
Em virtude de todos esses aspectos, defendo que os acontecimentos envolvendo os 
vestibulares/97 e 98 da UFMT evidenciaram a gratuidade no vestibular como um princípio de 
inclusão e afirmação do direito à educação superior. Isso por terem demonstrado que a 
cobrança  da  taxa  de  inscrição  desmotiva  muitos  candidatos  a  participar  dos  processos 
seletivos das IFES e que a gratuidade diz respeito a uma forma mais justa de participação no 
vestibular,  o  que  exige  a  efetivação,  eficiência  e  suficiência  dos  programas  de  isenção;  e 
também por terem causado um aumento sem precedentes no número de candidatos nos 
vestibulares da UFMT,  tornando visível  a grande demanda pelo ensino superior público e 
gratuito e apontando seu alcance restrito. 
Na medida em que a gratuidade no vestibular garante a participação nos processos 
seletivos das IFES, mas não o acesso à Universidade pública, a pesquisa reforça as premissas 
da necessidade da democratização do acesso ao ensino superior em nosso país – através da 
promoção  de  medidas  de  inclusão  dos  setores  menos  favorecidos  da  sociedade  –  e  da 
necessidade da promoção da igualdade de oportunidades educacionais – através da promoção 
de um ensino básico público e de qualidade. 
É  nesse  sentido  que  a  gratuidade  no  vestibular  das  IFES  assume  importância 
específica: sua efetivação possui exatamente o caráter de reforço de uma política de acesso ao 
ensino  superior de  caráter democrático.  Além  disso,  ao se  constituir como  princípio  de 
inclusão  e  afirmação  do  direito  à  educação  superior,  a  gratuidade  no  vestibular  das  IFES 
contribui para a afirmação do Estado Democrático de Direito, fundamentado no princípio da 
dignidade humana e na igualdade material. 
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APÊNDICES 
 
 
APÊNDICE  A  –  Roteiro  de  entrevista  semi-estruturada  utilizado  com  Rosilene  e 
Lucybeth 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: Educação, Cultura e Sociedade 
LINHA DE PESQUISA: Movimentos Sociais, Política e Educação Popular 
 
 
Nome do Pesquisador: João Henrique Magri Arantes. 
Orientador: Prof. Dr. Luiz Augusto Passos. 
 
 
ROTEIRO DE ENTREVISTA SEMI-ESTRUTURADA 
 
1. Você poderia descrever como os acontecimentos se sucederam? 
 
2. Por qual motivo você foi até o Ministério Público? 
 
3. Qual sua avaliação sobre o desdobramento dos acontecimentos? 
 
4. Como você avalia o papel do Ministério Público e da UFMT no curso dos acontecimentos? 
 
5. Naquele momento você era filiada a alguma organização partidária, entidade civil ou grupo 
de referência? E hoje? 
 
6. Você procurou alguma instituição, órgão ou  entidade para obter orientação sobre como 
agir? 
 
7. Você percebe alguma relação entre o que você faz hoje e esses acontecimentos passados? 
 
8. Você acredita que esses acontecimentos influenciaram algo ou tiveram efeito sobre outras 
pessoas? Como? 
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APÊNDICE B – Roteiro de entrevista semi-estruturada utilizado com Pedro Taques e 
Roberto Cavalcanti 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: Educação, Cultura e Sociedade 
LINHA DE PESQUISA: Movimentos Sociais, Política e Educação Popular 
 
 
Nome do Pesquisador: João Henrique Magri Arantes. 
Orientador: Prof. Dr. Luiz Augusto Passos. 
 
 
ROTEIRO DE ENTREVISTA SEMI-ESTRUTURADA 
 
1. Você poderia descrever como os acontecimentos se sucederam? 
 
2.  Por  qual  motivo o  Ministério  Público  resolveu  mover  a  ação  civil  pública  a  favor  da 
gratuidade nas inscrições do vestibular da UFMT em 96? 
 
3. Qual sua avaliação sobre o desdobramento dos acontecimentos? 
 
4. Como você avalia o papel do Ministério Público e da UFMT no curso dos acontecimentos? 
 
5.  Em  97,  o  Ministério  Público  novamente  moveu  uma  ação  civil  pública  a  favor  da 
gratuidade nas inscrições do vestibular da UFMT. Como isso ocorreu? 
 
6. Os acontecimentos de 96 e 97 foram semelhantes. Porém, o que foi mais marcante em cada 
ano? 
 
7. O que você pensa sobre os efeitos, as repercussões e o alcance de todo esse processo? 
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ANEXOS 
 
ANEXO A – Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
 
•  Artigos mencionados ou relacionados à temática da pesquisa: 
 
Art. 6. São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição. 
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 
I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 
patrimônio público; 
II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência; 
III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 
valor histórico, artístico ou cultural; 
V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
VII – preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII – fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
IX  –  promover  programas  de  construção  de  moradias  e  a  melhoria  das  condições 
habitacionais e de saneamento básico; 
X – combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 
social dos setores desfavorecidos; 
XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 
recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
XII – estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 
I – direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
II – orçamento; 
III – juntas comerciais; 
IV – custas dos serviços forenses; 
V – produção e consumo; 
VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII – proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IX – educação, cultura, ensino e desporto; 
X – criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI – procedimentos em matéria processual; 
XII – previdência social, proteção e defesa da saúde; 
XIII – assistência jurídica e Defensoria pública; 
XIV – proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
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XV – proteção à infância e à juventude; 
XVI – organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 
normas gerais. 
§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar dos Estados. 
§ 3º  – Inexistindo lei federal sobre normas  gerais, os  Estados exercerão a competência 
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4º – A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, 
no que lhe for contrário. 
 
Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar 
e a justiça sociais. 
 
Art. 205. A  educação, direito de todos e dever do  Estado e da  família, será promovida e 
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 
III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas 
e privadas de ensino; 
IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
V – valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de 
carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes 
públicas; 
VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
VI – garantia de padrão de qualidade. 
VIII – piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, 
nos termos de lei federal. 
 
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 
I – ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para 
todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
II – progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente 
na rede regular de ensino; 
IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; 
V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 
capacidade de cada um; 
VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
VII – atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares 
de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 
§ 1º – O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
§ 2º – O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, 
importa responsabilidade da autoridade competente. 
§ 3º – Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 
chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola. 
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Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 
I – cumprimento das normas gerais da educação nacional; 
II – autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 
 
Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 
escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 
I – comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação; 
II – assegurem a destinação de seu patrimônio  a outra escola  comunitária, filantrópica ou 
confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades. 
§ 1º – Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o 
ensino fundamental e médio, na  forma  da  lei,  para os  que demonstrarem  insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 
residência  do educando, ficando  o Poder Público obrigado  a investir prioritariamente  na 
expansão de sua rede na localidade. 
§ 2º – As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do 
Poder Público. 
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ANEXO B – Declaração Universal dos Direitos Humanos 
 
•  Assembleia Geral das Nações Unidas de 10 de dezembro de 1948 
 
Art.26. 
I –  Toda  pessoa  tem  direito  à  instrução. A instrução  será  gratuita,  pelo  menos  nos  graus 
elementares  e fundamentais.  A instrução  elementar  será  obrigatória. A  instrução técnico-
profissional será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada no mérito. 
II – A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade humana 
e do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades fundamentais. A 
instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos 
raciais ou religiosos, e coadjuvará as atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da 
paz. 
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Baixar livros de Direito
Baixar livros de Direitos humanos
Baixar livros de Economia
Baixar livros de Economia Doméstica
Baixar livros de Educação
Baixar livros de Educação - Trânsito
Baixar livros de Educação Física
Baixar livros de Engenharia Aeroespacial
Baixar livros de Farmácia
Baixar livros de Filosofia
Baixar livros de Física
Baixar livros de Geociências
Baixar livros de Geografia
Baixar livros de História
Baixar livros de Línguas





















































































































































































































































[image: alt]Baixar livros de Literatura
Baixar livros de Literatura de Cordel
Baixar livros de Literatura Infantil
Baixar livros de Matemática
Baixar livros de Medicina
Baixar livros de Medicina Veterinária
Baixar livros de Meio Ambiente
Baixar livros de Meteorologia
Baixar Monografias e TCC
Baixar livros Multidisciplinar
Baixar livros de Música
Baixar livros de Psicologia
Baixar livros de Química
Baixar livros de Saúde Coletiva
Baixar livros de Serviço Social
Baixar livros de Sociologia
Baixar livros de Teologia
Baixar livros de Trabalho
Baixar livros de Turismo
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